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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.055, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Imperatriz, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 00986/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.042814/2013-19,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Comunitária  Cultural,  Terapêutica  e  Ambiental  de  Imperatriz,  inscrita  no  CNPJ  nº
03.455.945/0001-96, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10152/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3055, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 3055/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL,
TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920036 e o código CRC 9D7CEBCA.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1920036

Portaria 3055 (1920036)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 20



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37228/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.042814/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702478 e o código CRC 7F8FC0F9.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 4702478

Ofício 37228 (4702478)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.042814/2013-19 (Processo de Outorga n° 53720.000046/2000) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E A M B I E N T A L DE 
IMPERATRIZ sediada na localidade de Imperatriz/M A tem validade até 18/08/2013, opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente 
à Renovação de Outorga. 

Brasília, 24 de Julho de 2013. 

V A L K I f t l A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vfm/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0076578)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 1



L f ? £ Q'-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 ^ . : , . iO/rooczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Fte. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 

T E R A Ê U T I C A E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z 

Reg. no cart. Sob n" 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 -
Util. Pub. Municipal n* 481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 
Cons. Mun. de Assist. Social n* 10/98 - Cons, da Criança e do 
Adolescente n" 08/99 

Requerimento 04/ACCTAI Imperatriz, MA 22 de fevereiro de 2013 

Ex. Senhor Ministro das Comunicações Paulo Bernardo Silva, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DAS COMUNI CAÇÕES 
BRASÍ LI A -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 042814/ 2013- 19 

Requerimento de renovação de Ortoga, S E P R O . O I L O G C O L ü g / c g r l s p o 

A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de fmp^ra\nz6,' inscrita no 

CNPJ n°03 4559450001-96 com sede na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 cidade de 

Imperatriz estado do Maranhão , CEP65901020, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n& 485 de 

22/08/2001 e Decreto Legislativo n» 2.15 de 03/06/98 publicado no Diário Oficial da 

União em 31/08/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n« 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n& 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC nfi 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Imperatriz, 22 de fevereiro de2013. 

Josué Paulino Si 

presidente 

CPF 2423647049 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Em 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 

T E R A Ê U T I C A E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z 

Reg. no cart. Sob n' 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 -
Util. Pub. Municipal n* 481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 
Cons. Mun. de Assist. Social n* 10/98 - Cons. da Criança e do 
Adolescente n* 08/99 

DECLARALÇÃO 

Declaração 02 Imperatriz, MA 22 de fevereiro de 2013 

Ex. Senhor Ministro das Comunicações Paulo Bernardo Silva, 

A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, inscrita no 

CNPJ n°03 4559450001-96 com sede na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 cidade de 

imperatriz estado do Maranhão, CEP65901020, entidade sem fins lucrativos, Declara 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Imperatriz, 22 de fevereiro de2013. 

Josué Paulino Silva 

presidente 

CPF 2423647049 
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Agencia \.u ton.il de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N . C U L T . T E R A P E U T I C A E A M B I E N T A L D E 

I M P E R A T R I Z 

03.455.945/0001-96 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:03:28 do dia 09/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/08/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L 

o do V Ofício | C e r , i f 5 c o 9 f á 3 Prascnte 

refc '.-.'/i é j reproduç&a fel do ajuci :toi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S GtáíÇI ! i ••! 
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n - foi :;•;.'<>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

0 3 . 4 5 5 . 9 4 5 / 0 0 0 1 -9 6 
C A R T Ã O D E I DE N T I F I C A Ç Ã O D A 

P E S S O A J UR Í DI C A 

DATA DE AIERTUAA 

1 0 /0 3 /1 9 9 9 

VALIDADE 00 CARTÃO 

3 1 /1 0 /2 0 0 4 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULT URAL. TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERAT R IZ 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9 1 . 9 9 - 8 - 0 0 - O u t r a s a t i v i d a d e s a s s o e i a t i v a s , n e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
3 0 2 -6 - ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
PRAÇA DA BÍBLIA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
6 5 9 1 0 -1 4 0 

BA IRRO/DI SIRI 10 
BACURI 

MUNICÍPIO 
I MPER AT R I Z 

UF 
MA 

C A I A A POST Al/FAI/COARE10 ELETRÔNICO/TELEFONE 

TEL:096-7210306 / COR ELET:gest».aeronet.com.br 

CPF DO RESPONSÁVEL 
2 3 6 . 3 6 0 . 6 8 3 - 3 4 

SITUAÇlO ESPECIAL 

APROVADO PELA IN/SRF NO. 2/2001 VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
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MPERATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTRATO 
ECT/SRF 

10549/2001 

A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 
DA 

PESSOA JURÍDICA 

Remetente: 
S E C R E T A R I A DA R E C B T A - F E D E R A L 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO: 
CAIXA POSTAL 66012 05388-970 - SÃO PAULO/SP 

PARA U S O EXCLUSIVO D O S C O R R E I O S 
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ATA DA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A ^ 

CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, QUE TRATA DA 

ELEIÇÃO E_POSSE DA DIRETORIA. * l í / 3 / ° 2 o i e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ZÍJolÇ 
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Aos 11 (onze) dias do m ê s de dezembro de dois mil e doze, à s dezenove horas, 

no escritório da entidade á Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia 

Bairro Bacuri em Imperatriz Maranhão, reuniu-se em assembleia para realizar 

eleição e posse da nova diretoria da ACCTAI, como foi feito. Esta diretoria terá 

uma recondução de mandato de fauatro anosf a t é o ano de 2016 (dois mil e 

dezesseis), o Senhor Presidente em J o s u é Paulino Silva, iniciou a reunião á s 

20:34 pela terceira convocação . Em seguida que saudou todos com uma 

calorosa boa noite, e deu continuidade aos trabalhos da assembleia e 

apresentou uma proposta de abertura da s e ç ã o de votação que foi proposta 

pelo atual presidente, e foi aprovado por unanimidade, o senhor J o s u é Paulino 

Silva fez a leitura da ata anterior e apresentou uma proposta de uma 

recondução da atual diretoria com os seguintes nomes: Presidente J o s u é 

Paulino Silva? vice-presidente Francisco Valdir Torres, Secretár ia Sandra 

Oliveira Rodrigues, Tesoureira Ana Cristina de Assumpção , diretor de G e s t ã o 

Marta dos Santos Silva'e como 1° conselho fiscal J o s é Humberto Ferreira 

Sousa, 2 o conselho fiscal Denis Sousa Marinho de Castro, 3 o conselho fiscal 

Francisco Alberto da Silva, como conselho comunitário ficou sendo as 

seguintes entidades: Comunidade Missão Jovem, Assembleia de Deus 

Madureira, Gongiei, Upac, Igreja Batista Missionária e Assoc iação dos 

moradores do Bairro do Bacuri e. Esta foi aprovada por todos sem voto contra 

nem uma abs t enção . Logo em seguida foi dada a posse desta nova diretoria e 

se deu por presente ata que vai assinada pelos diretores. 

J J o s u é Paulino Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o<õl Ho 
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CARTÓRIO 
4' Oficio Eilraiudiciíl 
d» Impinlrii-UA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UUu 6inii IA. li»» 
liTibelii 

SrictlUtclliiim <cí|vhi 
Tibclii Substituta 

InptiiUit-UidtMo 

Protocolo i : . ' . ! ! ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ J S § ^ ' : 

IiMCrilo no competente ^ ^ K ^ 

Pessoa. Jurídicas » i 

de 6° Oficio Extrajudicia 

RECONHECIMENTO 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECONHEÇO por SEMELHANÇA aa assin̂ ura 
DE ASSUMPÇÃO OLIVEIRA Dou 
2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i/l 

it" -M Em test" 

Imp 
I.' 

Idelvania Teixeira Mannhi 

•i" A't - Ä | fortifico e dou fé aire a prssonte 

"olocipia o a.reprodução.fiel do 

g r.;.i q -e ma foi 'X.% . ... 

_c, < ? g de C O / 3 

mperatriz-MA 
10120618-5647 

indicada de ANA CRISTINA 
eratriz • MA 11 de março de 

verdade 

Escrevente 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 
RECONHECIMENTO 1 10120614-5044 

RECONHEÇO por VERDADEIRA assinatura indicada de SANDRA 
OLIVEIRA RODRIGUES Dou n ^ i a l r i t 

Em test" ffeffy*y d i 

idelvania Teixeira Marinhe 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA 
VALDIR TORRES e JOSUÉ 
de março de 2013 

Em tésh 

Rosenilde Ma 

• MA. 11 de março de 2013 
verdade 

Escrevente 

6 o Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

RECONHECIMENTO 110120573-5647 
a assinaturas indicadas de FRANCISCO 

PAUL(NO SILVA Dou Fe Imperatriz - MA 11 

da verdade 

Ferreira - Escrevente 
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•<9,filuuffca_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L T E R A Ç Ã O D O ESTATUTO D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 
C U L T U R A L T E R A P Ê U T I C A E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z 

D a D e n o m i n a ç ã o , S e d e , F i n s e F o r o 

Art r A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, 
constituída em 10 de março de 1999, é uma entidade civil, sem fins lucrativos de utilidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 

pública que terá duração por tempo indeterminado com sede e foro na praça da Bíblia s/n 
em Imperatriz do Maranhão. 

Art . 2 o A Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz 
tem como finalidade promover: 

a) Proteção à família, à Infância, à maternidade, à Adolescência e à Velhice; 
b) Amparo às crianças e adolescentes carentes 
c) Assistência educacional e à Saúde 
d) O desenvolvimento da Cultura e do Esporte 
e) Proteção e defesa do Meio Ambiente 
f) Divulgação de suas atividades nos Meios de Comunicação de Massa 
g) A prevenção ao abuso de drogas 
h) Prestar serviço de utilidade pública integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário 
i) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de 

jornalismo e radialismo: 
j ) Capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, por meio de 

comunicação de massa: 
k) Promover palestras simpósios congressos e mobilizações como prevenção as 

necessidades em evidencias 
1) Apoiar Entidades Terapêuticas 
m) Executar o serviço de radiofusão comunitária 

Ar t . 3" No atendimento de suas finalidades assistenciais a ACCTA1 não fará 
qualquer discriminação de nacionalidades condição social, raça, cor, convicção 
filosófica credo político ou religioso reservando-se ao direito garantido pela 
Constituição Federal (Art. 5 V I A DC ) de livre expressão das suas convicções 
filosóficas, crenças, metodologia etc 

Ar t . 4" A ACCTAL, terá um regimento interno que aprovado pela 
Assembléia Geral disciplinará para seu funcionamento. \ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Art . 5 o A fim de cumprir sua finalidade a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias as quais se regerão 
pelo Regimento Interno aludido no Art. 4 deste Estatuto. 

CAPITULO n 
Dos Sócios 

Art . 6 o A ACCTAI é constituída por número ilimitado de sócios distribuídos nas 
seguintes categorias: 

a) Fundador 
b) Benfeitor 
c) Honorário e 
d) Contribuinte 

Art . 7° São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 

I) Votar e ser votado para os cargos eletivos^/' 
II) Tomar parte nas Assembléias Gerais 
III) Gozar dos benefícios que a sociedade prestar com vista à concessão de sua 

finalidade. 

Ar t . 8 o São deveres dos sócios: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 

I) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais 
II) Acatar as determinações da Diretoria 
III) Zelar pelo nome da ACCTAI 
IV) Prestar serviços à entidade 
V) Participar dos eventos que visem manter a entidade financeiramente 
VI) Participar das reuniões da Assembléia Geral e desempenhar com eficiência 

os cargos e as funções que lhe forem confiados 

Ar t . 9 o Deixará de ser sócio 

I) Por falecimento 
II) Através de pedido por escrito do próprio 
II I ) Através da decisão soberana da Assembléia Geral. Quando não houver v 

observância nos deveres sociais previstos neste estatuto e no Regimento 
Interno. 

Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10° Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
instituição 
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Art . 11° A ACCTAI será administrada por: 

I) Assembléia Geral 
II) Diretoria 
III) Conselho Fiscal 
IV) Conselho Comunitário 

Ar t . 12° A Assembléia Geral órgão soberano da Instituição constituir-se-á dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários 

Ar t . 13° Compete à Assembléia Geral: 

I) Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário. 
I I ) Advertir suspender exonerar e excluir diretores Conselho Fiscal e sócios da 

ACCTAI. 
I I I ) Decidir sobre reforma do Estatuto 
IV) Decidir sobre a extinção da entidade nos termo do Art. 3 I o 

V) Decidir sobre a conveniência da alienar transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais. 

Art . 14° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano para 

I) Apreciar relatório anual da Diretoria 
II) Discutir e homologar as contas e o balaço aprovados pelo Conselho Fiscal e 
I I I ) Aprovar o orçamento apresentado pela Diretoria Executiva para o ano 

seguinte. 

Art . 15° A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente a qualquer tempo, 
quando for convocada: 

I) Pela Diretoria 
II) Pelo Conselho Fiscal / 
I I I ) Por requerimento de cinqüenta por cento mais um (50%+1) dos sócios quiteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ f 

com suas obrigações sociais. 

Ar t . 16° A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da instituição, publicada na imprensa local por circular ou outro meios 
convenientes respeitando os seguintes critérios : 

I) Assembléia Ordinária - antecedência mínima de quinze dias (15 dias) 
II) Extraordinária - antecedência mínima de 48 horas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-á\.em primeira 
convocação com dois terços (2/3) dos sócios quites com sua 
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Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 17° 

Art . 18° 

I) 
H) 
I I I ) 

IV) 
V) 
VI) 

VII) 
VII I ) 

IX) 

X) 
XI) 

Art. 19° 

Art 20° 

I) 
n ) 
n i ) 

IV) 

Art. 21° 

I) 
II) 
n i ) 

U / 4 0 

sociais em seguida convocação com qualquer número sessenta minutos (60), 
depois conforme o Regimento Interno. 

A Diretoria será constituida por um Presidente, Vice-Presidente, Diretor de 
Gestão, Secretario, Tesoureiro e Relações Publicas. 

Parágrafo Único- O mandato da Diretoria será de quatro (4) anos, não 
sendo vedada a reeleição consecutiva. 

Compete á Diretoria: 

Elaborar e executar o programa anual de atividades 
Elaborar e apresenta à Assembléia Geral o relatório anual 
Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum 
Apresentar orçamento para o exercício do ano seguinte 
Zelar pelo funcionamento e manutenção da ACCTAI. 
Administrar os. bens da ACCTAI, bem como as frentes de trabalho ou 
estabelecimento de extensão criados por ela. 
Elaborar regulamentos, regimentos,, instruções e demais diretrizes internas 
Publicar o balanço geral da ACCTAI no Diário Oficial do Estado, ou em 
jornal local de maior circulação, até 30 de abril de cada ano 
Resolver os casos omissos no Estatuto subtendo suas resoluções à 
Assembléia 
Contratar e demitir funcionários 
Receber e processar representações contra membros da Diretoria 
encaminhando o processo à Assembléia para julgamento, apenas quando se 
tratar de faltas pelo exercício de suas funções. 

A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês 

Compete ao Presidente: 

Representar a ACCTAI, judicial e extra-judicialmente; 
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
Proferir voto de desempate nas decisões da Diretoria e Assembléia Geral. 

Compete ao Vice-presidente: 

Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mesmo; e 
Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente; \ . . 
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•S Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

Art. 22°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Compete ao Diretor de Gestão 

I) Planejar, dirigir e supervisionar a área administrativa da ACCTAI; 
II) Assinar com o presidente todos os documentos relativos à sua área; 
III) Substituir o Diretor de Finanças no desempenho de suas funções quando do 

impedimento do mesmo. Como também ao secretário; 
IV) Desempenhar outras funções pertinentes ao cargo, conforme determinação 

da Diretoria; 

V) Substituir o Presidente e o Vice-presidente nos seus impedimentos. 

Art. 23° Compete ao Secretário: 

I) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir as atas e 
assiná-las em conjunto com o presidente 

II) Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
I I I ) Ler as atas das reuniões para aprovação; 
IV) Atender às correspondências; 
V) Preparar e manter em dia o fichário dos sócios. 

Ar t . 24° Compete ao Tesoureiro(a): 

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
I I I ) Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV) Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

tesouraria; 
VII) Manter todo numerário em estabelecimento de documentos relativos à 

tesouraria; 
VIII) Abrir e movimentar conta bancária em conjunto com o Presidente; 
IX) Assinar com o Presidente os documentos contábeis e bancários; assim como 

compra e venda de móveis, imóveis e semovente nos termos do Regimento 
Interno; 

Ar t . 25° Compete ao Relações Públicas; 

I) Levar as informações aos meios de comunicação; 
II) Realizar eventos junto com a Tesouraria para angariar fundos para entidade; 

Art. 26° O Conselho Fiscal será constituído por três (3) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente comova Dketoi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JJLJLIO 
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d! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo 2
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

suplente, até o seu término. 

Parágrafo 3
o - Além dos impedidos por lei, não poderão fazer parte do Conselho 

Fiscal, os membros integrantes da Diretoria, os empregados da 
instituição e o cônjuge ou parente do Presidente até o 3 o grau. 

Art. 27° Compete ao Conselho Fiscal: 

I) Examinar o livro de escrituração da associação; 
II) Examinar o balancete semestral apresentado pela Tesouraria, opinando a 

respeito do mesmo; 
III ) Apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da 

diretoria; 
IV) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens da ACCTAI. 

Parágrafo Único. O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 6 meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Ar t . 28° Compete ao Conselho Comunitário^ 

I) Acompanhar divulgações de associações, com o objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

II) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir 
opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias propostas sugestões reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único. O . Conselho Comunitário será composto por cinco (05) pessoaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •yS' 

representantes de entidades locais tais como; associações de classe, beneméritos religiosos 
ou de moradores desde que legalmente instituídas. 

Ar t . 29° As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação 
bonificação ou vantagens pelo exercício direto das mesmas. 

CAPITULO IV 

Do patrimônio 

Art . 30° O patrimônio da ACCTAI, será constituído de bens móveis, imóveis, 
semoventes, ações e apólices da dívida pública. 
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Parágrafo Único.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os bens de propriedade da ACCTAI, poderão ser alienados após 
aprovação da Diretoria ou Assembléia Geral de acordo com o Regimento Interno. 

Ar t . 31° No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituição congênere, com personalidade jurídica própria, que esteja registrada no 
Conselho Nacional de Serviço Social. 

Ar t . 32° Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos 
associados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

CAPITULO V 

Das Eleições 

A r t 33° Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da 
data das eleições. 

Art . 34° Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes 
da data das eleições. 

Art . 35° As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa 

Art . 36° As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis urnas e mesários nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

7 
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CAPÍTULO V I 
Das Disposições Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t 37° A ACCTAI, será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

A r t 38° O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo em Assembléia 
geral especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor na data de seu registro em 
cartório. , 

Art. 39° Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

A r t 40° A instituição não distribuirá lucros resultados dividendo bonificações 
participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma de pretexto. 

A r t 41° As rendas recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território 
nacional. 

Art. 42° A ACCTAI é uma entidade de utilidade pública e associativa comunitária. 

Imperatriz, 10 de março de 1999. 
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u f é . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
TERAÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ Reg. no cart. Sob n° 513 de 13031998 -
CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Útil. Pub. Municipal n° 481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 
Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da Criança e do Adolescente n° 08/99 

RELATÓRIO DE ATIVIDADE DE 2012 DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ. 

As 19:30 (dezenove horas e trinta minutos) do dia 29 (vinte e nove) do mês de 
dezembro de 2012 (dois mil e doze)na sede de reunião da entidade, situada á Rua 
Leôncio Pires Dourado n° 1098 Praça da Bíblia, em Imperatriz -Ma, reuniram-se os 
diretores e conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural Terapêutica e 
Ambiental de Imperatriz para fazerem o Keiatono das atividades e as avaliações do 
semestre e do ano das atividades desenvolvidas pela Rádio Missão FM, bem como 
sua programação. Atendendo a convocação estiveram na mesma representes da 
Igreja Batista Missionária, Comunidade Missão Jovem, Assembléia de Deus 
Madureira, COJIEI, UPAC e ICA .além de outras pessoas que representa a 
comunidade. Para abertura dos trabalhos deu inicio com a palavra o Sr. Josué Paulino 
Silva, fez uma avaliação, como no ano passado, fazendo uma relação com a cidade, 
e principalmente se referindo à violência, que cada ano e deixa um clima de 
insegurança. O número de cadáveres recolhido nas ruas é a sustador e cada vez 
maior e deixa uma expectativa para um ano e um mês de janeiro violento. Em seguida 
foi dada a palavra para o coordenador da Rádio Missão FM (Geovane Araújo) Gigio 
Araújo, que explicou a real situação da emissora com a sua participação na campanha 
de conscientização contra a violência e falou da importância da participação da 
comunidade, e do comandante do 3° Batalhão de Policia Militar e Marinha e Corpo de 
Bombeiro. Dando continuidade foram expostas todas as atividades de parcerias com a 
instituição nas campanhas e ação desenvolvida e projetos neste ano. A enchente do 
Rio Tocantins não foi comentada e nem fez tantas vitimas como no anterior, e sobre 
uma campanha de arrecadação de alimentos não perecível e de roupas e outros bens 
aos ribeirinhos. Gigio Araújo continuou a explicar sobre a atuação da Rádio em 
relação aos locutores, e falou das dificuldades em arrecadar recursos para paga-los, 
por isto é bem melhor se trabalhar com voluntários apesar das poucas durações dos 
mesmos por conta da lei.Também foi apresentada as atividades do semestre o do ano: 
janeiro foi realizado uma programação voltada para a família e dando ênfase a saúde 
de crianças e adolescentes; fevereiro foi feito uma campanha de segurança no período 
carnavalesco e de prevenção a dengue; março foi trabalhado a questão de violência 
contra mulher e trabalho escravo em carvoaria e madeireiras da região;abril uma 
campanha de incentivo a entrada no mercado de trabalho por adolescente e jovens 
recém saldos de cursos de formação; maio, foi realizado o maior evento de musica 
cultual-cristã do sul do Maranhão o "Celebrando Jesus". Foi feito também um trabalho 
de aspectos da família de afinidades foram trabalhados de forma suave alem de uma 
outra campanha de contra maus tratos aos idosos; junho foi trabalhada uma 
campanha contra o uso de drogas e dada ênfase ao dia mundial de combate as 
drogas dia 26; julho o acompanhamento do desempenho dos dois Conselhos 
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Tutelares da, fora realizado uma acompanha mento de entidades ligadas a área %^ 
politicas na área da infância e deficiência física, em setembro não teve uma campanha 
e nem uma ação definida, mas outubro foi feito uma trabalho sobre as pré-
candidaturas de pessoas desejosas de concorrerem as eleições de 2012. Novembro 
foi reorganizado o grupo de Hip-hop da cidade, e assembleia de Deus com o Conselho 
Comunitário e uma confraternização de fim de ano. Sendo o que tínhamos para o 
momento eu lavrei e subscrevo o presente ata. 

Volume de Processo Digitalizado  (0076578)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 19



"««lo ,,uc é' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 

T E R A Ê U T I C A E A M B I E N T A L D E I M P E R A T R I Z 

Reg. no cart. Sob n" 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 -
Util. Pub. Municipal n* 481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 
Cons. Mun. de Assist. Social n* 10/98 - Cons. da Criança e do 
Adolescente n" 08/99 

DECLARALÇÃO 

Declaração 03 Imperatriz, MA 22 de fevereiro de 2013 

Ex. Senhor Ministrodas Comunicações Paulo Bernardo Silva, 

A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, inscrita no 

CNPJ n°03 4559450001-96 com sede na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 cidade de 

Imperatriz estado do Maranhão , CEP65901020, entidade sem fins lucrativos, declara 

as seguintes pessoas são as responsáveis pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação bem como xerox e relação de nomes em 

anexo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- — i U 

l l UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1
 N

 * / 

'presidente 

CPF 2423647049 
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RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO FUNÇÃO DOC. 

Jo sué Paulino silva Direção Geral E jornalístico CPF: 242.364.703-49 

Geovane Araújo de Oliveira Diretor de Programação CPF: 626241643-90 

Mareio Sena de Oliveira Diretor Artístico RG: 000036918296-2 ssp-MA 

Marta dos Santos Silva Secretária CPF: 015.710.622-53 

Er zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
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ESTADO 0 0 MARANMÀO 
S E C R E T A R I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE ESTADO OA 8£0UM^CAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *\Ai- iCà 

D E L E G A C I A G C R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL CE POUÍfcW C J V H . 

iNSTrruro DE OFMT: P; CAÇÂO 

;wo 000030638894-4 

G E O V A N I O A R A D J O O L I V E I R AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JjQ ^ 

F R A N C I S C O J O S E D E O L I V E I R A E " W V R L A - J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% <£> 
DATA DE NASCMKNTO 

0 7 / 0 5 / 1 9 8 2 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

L I V . A 4 1 

LEIN'7116DE2a06«3 

que a presenf í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o r ofício s 

( " d c c c p i a é a reprodução fiel do 

'raças So«*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J JJ ^ m e fQj e x!bída. 

V I A - 0 2 
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Emissão 
JUL/2009 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 

T E R A Ê U T I C A E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reg. no cart. Sob n" 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 -

Util. Pub. Municipal n' 481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 

Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da Criança e do 

Adolescente n* 08/99 

DECLARALÇÃO 

Declaração 05 Imperatriz, MA 22 de fevereiro de 2013 

Ex. Senhor Ministro das Comunicações Paulo Bernardo Silva, 

A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, inscrita no 

CNPJ n°03 4559450001-96 com sede na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 cidade de 

Imperatriz estado do Maranhão, CEP65901020, entidade sem fins lucrativos, Declara 

que as pessoas em anexo são sócias da entidade da entidade. 

^ Josué Pauline-Stlya zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ \i • — . 

presidente 

CPF 2423647049 
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SÓCI OS ENDEREÇOS DOC.  

Josué Paulino Sillva Rua Coronel Gurjâo, n° 746, Bacuri CPF: 242.364.703-49 
Ana Cristina Assumpção Rua 2, n° 12, Qd. 804, PQ Buriti RG: 038455172009-1 ssp-MA 

Geovane Araújo de Oliveira Rua Antonio Miranda, Centro CPF: 626241643-91 

Mareio Sena de Oliveira Rua Alvorada, N° 408, Bacuri RG: 000036918295-2 ssp-MA 

Marta dos Santos Silva Rua Visconde de Mauá, n° 23, Ayrton Senna CPF: 015.710.622-54 

Hondinely Silva Rabelo Rua Henrique Dias, n° 500 A, Bacuri RG: 034094292007-9 ssp- MA 

Mariene Pereira Barroso Rua Alvorada, N° 408, Bacuri CPF:619316753-68 

Jose Wilton Oliveira de Brito Rua Tamandaré, n° 346, Mercadinho CPF: 843.912.603-49 

Sirley Rabelo da Silva Rua Godofredo Viana, n° 3427, Bacuri CPF: 457.527.101-20 

Humberto Ferreira de Sousa Rua Aquiles Lisboa, n° 708, Mercadinho RG: 009636393-2 ssp-MA 

Francisco Valdir Torres Rua Alagoas, n° 887, Centro RG: 71893997-2 SSP-MA 

Sandra da Silva Oliveira Rua Simplício Moreira, n° 1844, Centro RG: 19404032002-8 ssp-MA 

Helenilde Caetano de oliveira Rua Duque de Caxias , n° 40, Bacuri CPF: 871.972..273-72 

Yolanda Queiroz do Amaral Rua Tamandaré, 732, Mercadinho CPF: 257.359.343-68 

José Elias de Sousa Neto Rua Amazona, n] 721, Nova Imperatriz RG: 028564832004-0 SS-MA 

Marcus Vinícius de Assis Rua Leôcio Pires Dourado n°1098, Bacuri CPF: 602.726.351-20 
Lucilene Maria Rocha Bandeira Av. Ceará, 1431, Mercadinho CPF: 281.318.863-87 

Francisco Júnior Costa Rios Rua Henrique de la Roque, n° 430 CPF: 747.376.003-34 

Angela Rossana Pereira dos Santos Rua Simplício Moreira, 2815 CPF: 345.241.423-04 

Janete Jane Aranha de Oliveira Rua Tamandaré, 595, Setor Rodoviário CPF: 251.484.783-49 
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ENTIDADES ENDEREÇOS CNPJ 
CONJIEI Rua Itaipú, n° 1223, Santa Lúcia 08988217/0001-63 
UPAC Av. Itaipú, n° 123, Vila nova 07719916/0001-45 
COMUNIDADE MISSÃO JOVEM Praça da Bíblia, s/n, Bacuri 23421001/0001-05 
IGREJA BATISTA MISSIONÁRIA Praça da bíblia, n° 550 073.59.078/0001-46 

IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS MADUREIRA 
Rua Leôncio Pires Dourado, n° 1867, Bacuri 

69.431.898/0001-59 

ICA - INSTITUTO CAMINHOS Av. Babaçulandia, n°320, Vila lobão 07.869.920/0001-90 

UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS 
Rua Coronel Manoel Bandeira, n° 1628, 
centro 0.843.725/0001-41 
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•o Rubrica. 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 

T E R A Ê U T I C A E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reg. no cart. Sob n* 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 -

Util. Pub. Municipal n* 481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 

Cons. Mun. de Assist. Social n* 10/98 - Cons. da Criança e do 

Adolescente n* 08/99 

DECLARALÇÃO 

Declaração 06 Imperatriz, MA 22 de fevereiro de 2013 

Ex. Senhor Ministro das Comunicações Paulo Bernardo Silva, 

A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, inscrita no 

CNPJ n°03 4559450001-96 com sede na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 cidade de 

Imperatriz estado do Maranhão, CEP65901020, entidade sem fins lucrativos, Declara 

que a emissora: 

(a Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

(b Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

(c Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

presidente 

CPF 2423647049 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA ^ f W a ' ^ •« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DAS COMUNI CAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L T E R A P Ê U T I C A E A M B I E N T A L D E I M P E R A T R I Z 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

03.455.945/0001-96 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

JLZZI F M M I S S Ã O 

Portaria de Autorização n° 485 de 22/08/2001 Publicada no D.O.U de 31 de agosto de 2001 

Decreto Legislativo n° 495 de 15/08/2003 Publicado no D.O.U de 18 de agosto de 2003 

I . LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

Praça da Bíblia, s/n.' 

BAIRRO CIDADE 

B A C U R I I M P E R A T R I Z 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

M A 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

4 7 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ikm do sistema irradiante? NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

W 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

Praça da Bíblia, s/n.' 

BAIRRO CIDADE 

B A C U R I I M P E R A T R I Z 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

M A 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

0 5 0 3 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*  0 4 f| S 4 7 0 2 8 • 4 1 W 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nâo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o 
estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

Praça da Bíblia, s/n." 

BAIRRO CIDADE 

B A C U R I I M P E R A T R I Z 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

M A 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 S |°| 3 1 2 I ' I 0 1 4 H S 1 I 4 I 7" 2 8 ' 4 1 w 

Engenheira Projedi 
CREA-MÁJ0Í1/D 
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.O R»._ p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

on. 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I AUAD C O R R E A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 

SPS025 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 1,1 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

8 X X 0 

8 7 MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 I 5 | , | 0 I watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LJLJLIZLIÍI
 M H Z 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

r z i INEXISTENTE 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

N " HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

[ | | | I MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

watts 

MHz 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

AUAD C O R R E A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA PT 0 dB 

GANHO max (Gt) 

dBd 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

m m 

1 0 

• Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO • SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA R G C 213 

COMPRIMENTCKL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

dB 4 0 0 m 4 i 1 85 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (r)) 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 6 7 4 dB 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 6 8 0 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (n) = 10 -(Pt) 
10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jane^ían/ % de Janas 
Engenheira Projetista 

CREA-MAJOll/D 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

ANALIZADOR DE ESPECTRO 8566 B, HEWLETT PACKARD 

GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 

MEDIDOR DE POTENCIA 438A, HEWLETT PACKARD 

FREQUENCÍMETRO 5335A, HEWLETT PACKARD 

OSCILOSCÓPIO 2465A, TEKTRONIX 

CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 

MONITOR DE FM 763, TFT 

ANALISADOR DE DISTORÇÃO LDM 170, LEADER 

MONITOR DE ESTÉREO 724A, TFT 

1 0 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

ENDEREÇO 

RUA DAS JUÇARAS, 2S, QUADRA 44, EDIFÍCIO MICHELÂNGELO, APTO 404 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

JARDIM RENASCENÇA 

CIDADE UF 

SÃO LUÍS M A 

REG CREA FORMAÇÃO 

0 1 1 / D M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
C E P 

ENGENHEIRA PROJETISTA 

T E L E F O N E F A X 

6 5 0 7 5 2 3 0 0 9 8 3 2 2 4 1 6 2 0 

E-MAIL 

janemaryrocha@hotmail.com 

LOCAL DATA 

IMPERATRIZ 2 2 / 0 2 / 1 3 II 
ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jane Mary % de JarÙL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Engenheira Projetista 

CREA-MA.50I1/D 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* a _ % - ~ • 

PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Pk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANE M AR Y R OCH A DE FAR IAS-En g en heir a  Pr o je t is t a  *** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Renascença I, São Luís/MA CEP 65075-230 

S 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-T1M 
Em a il: em a ja Q^ ^ r jr a .co m .b r  e  en p a ia n efò Jt o t o u ü Lço m  

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 - INTERESSADO 

a) nome; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E 
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ 

b) endereço completo; Praça da Bíblia, Bacuri, IMPERATRIZ / MA 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E 
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ 

Praça da Bíblia, s/n.°, Bacuri, IMPERATRIZ / M A 

2-ENSAIO 

a) motivo; Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizado; 
Praça da Bíblia, s/n.°, Bacuri, IMPERATRIZ / M A 

c) data em que foi realizado; 22/02/2012 

3 - FABRICANTE 

a) nome; AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
b) endereço; Rua Frederico Toledo, 90, Arco íris, Santa Rita do Sapucaí/MG, 

CEP 37.540-000 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

Principal 

Engenheira Projetista 

CREA-MA.5011/D 
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jeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Éfy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANE M AR Y R OCH A DE FAR IAS-En g en heir a  Pr o je t is t a  

E3 Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Renascença 1, São Luís/MA CEP 65075-230 
« 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Em a il: en 2 a ia n e lS1t er r a .co m .b r  e  en 2 a ia n ed ih0 t n t a il.co m  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5-MEDIÇÕES 

5.1 - Freqüência: 

a) nominal; 87,9 M H Z 
b) medida em ambiente normal; 87,9 M H Z 
c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, observada durante 60 minutos 

de funcionamento na temperatura ambiente; 10 Hz 

5.2 - Resposta de audiofrequências mono de 50 a 15.000 Hz, para 100% de modulação. 

FREQÊNCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 
NÍVEL 

FREQÊNCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 0 dBm@lkHz=100% de 
modulação 

100 0,00 dB 
200 -0,05 dB 
400 -0,05 dB 
800 -0,04 dB 
1000 0,02 dB 
2000 0,02 dB 
3000 0,02 dB 
4000 0,00 dB 
8000 0,00 dB 
10000 0,01 dB 
12000 0,02 dB 
15000 0,02 dB 

54 jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ho 

Jane íWaiy % de Jarioa 
Engenheira Projetista 

CREA-MA:5011/D 
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O Rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C <T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ R U W O L J O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MS PROJETOS DE RADIODD7USAO E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 1 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANE M AR Y R OCH A DE FAR IAS-En g en heir a  Pr o je t is t a  ^  

S Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Renascença I , São Luís/MA CEP 65075-230 
8 98-32241620 91123837-V1VO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Em a il: en ea ia n e(a ) íer r a .co m .b r  e  en ea ia n ed v ho t m a ii.co m  

5.3 - Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15 kHz 

FREQÊNCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 

FREQÊNCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz Para modulação del00% @ l k H 
100 0,2 % 
200 0,2 % 
400 0,3 % 
800 0,4 % 
1000 0,4 % 
2000 0,4 % 
3000 0,4 % 
4000 0, 3 % 
8000 0,2 % 
10000 0,2 % 
12000 0,3 % 
15000 0,3 % 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz. 
67dB 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude; 
60 dBm 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Freqüência 
Plena Potência 

F0 ± 120 kHz a F0 ± 240 kHz 65 dB 

F0 ± 240 kHz a F0 ± 600 kHz 69 dB 
2° Harmônico 62 dB 
3° Harmônico 63 dB 
4° Harmônico 64 dB 

5.7 - Potência de saída : 0 - 25,0 W , incrementos de 1W 

3 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IhO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jane Mary % de farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA JOl l/D 
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b 73 
.gn»,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *s  

* PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S § % , # 
JANE M AR Y R OCH A DE FAR IAS-En g en heir a  Pr o je t is t a  

Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Renascença I , São Lufs/MA CEP 65075-230 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 81480710-TIM 

Em a il: en ea ia n e(a )Jer r a .co m .b r  e  en ea ia n e(S)ho t m a il.co m  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

6.1 - Placa de identificação: 
Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Modelo: SP5025 
Código de Homologação:005698XXX0528 

6.2 - Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua de placa ou coletor; Sim 
b) de tensão contínua de placa ou coletor; Sim 

c) de potência de saída (incidente e refletida); Sim 
d) de temperatura: Sim 

6.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; Sim. 

b) freqüência; Sim 

6.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta; 
Não se aplica 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; 

Sim 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; 

Não se aplica 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Não se aplica 

6.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Sim, alarme de potencia refletida, sobretensão da fonte, sobre corrente, lock e 
sobre temperatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jane Mary % tufarias 
Engenheira Projetista 

CREA-M A:501 l/D 
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-O RubnazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MS PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANE M AR Y R OCH A DE FAR IAS- En g en heir a  Pr o je t is t a  

E3Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Renascença I , Süo Luis/MA CEP 65075-230 
« 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 81480710-TIM 

Em a il: en ea ia n e(ã ) ier r a .co m .b r  e  en ea ia n eú ü jio t m a il.co m  

7-DECLARAÇÕES 

7.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a qujjserefere. O presente laudo 
consta de 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rub r i ca^Mç^ . , de que faço 
uso». F 

Local e data: Imperatriz /MA, 22 de fevereiro de 2013. 

f c V ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JaneMary%deJarüu 
Engenheira Projetista 

CREA-MA:3011/D 

Nome: Jane Mary Rocha de Farias 
N.° de Registro no CREA: 5011/D-MA 

7.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, DECLARO que o transmissor de RADCOM, a que se refere este laudo de ensaio, na 
data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Local e data: Imperatriz /MA, 22 de fevereiro de 2013. 

Engenheira Projedsu 

Nome: Jane Mary RáSra^áe^jarVas 
N.° de Registro no CREA: 5011/D-MA 

5a n e1Aa r y %UJa r iu c 

Engenheira Projetista 

CREA-MA:50II/D 
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7.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, DECLARO que a Srta. 
Jane Mary Rocha de Farias, esteve no endereço abaixo no dia 22/02/2013, ensaiando o transmissor 
de radiodifusão comunitária, fabricado por AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA, modelo SP5025, com potência nominal de 25,0 W. 

Local do ensaio: Praça da Bíblia, s/n..°, Bacuri, IMPERATRIZ / M A 

7.4 INSTRUMENTOS DE MEDIDAS UTILIZADOS 

ANALISADOR DE ESPECTRO 8566B, HEWLETT PACKARD 

GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 

MEDIDOR DE POTÊNCIA 438A, HEWLETT PACKARD 

FREQUENCÍMETRO 5335A, HEWLETT PACKARD 

OSCILOSCÓPIO 2465A , TEKTRONIX 

CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 

MONITOR DE FM 763, TFT 

ANALISADOR DE DISTORÇÃO LDM 170, LEADER 

MONITOR DE ESTÉREO 724A, TFT 

7.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Engenheira Projetista 

CREA-MÁ:501l/D 
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.... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3£ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONFEA/CREA-MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a do E s t a d o do Maranhão 

A R T - A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - L e i F e d e r a l N o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 4 9 6 / 7 7  

A T E N Ç Ã O : Ve r i f i c ar V A L I D A D E no l i nk h t t p s : / / m a r a n h a o . < 

ra.org.br/checkart, i n f o rm ando a c ar t e i r a do pro f i ss i o nal e o número 

d e s t a A R T . 

N o . A R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
e 

A R T F a d l 3 . 2 . 1 

C O N T R A T A D O 

1 - T t tukHs) do Prof issional 
E N GE N H A R I A ELÉTRICA 

ELET RÔNICA 

2 - Nome do Prof issional 
J A N E MAR Y R O C H A DE F A R I A S 

3 - Cart e i ra CR EA 
1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 X X X X 

4 - Endereço de Correspondência 
R UA DA A L E G R I A , 9 5 

8 - CEP 
6 5 1 1 0 O 0 0 

5 - Bairro 

C R U Z E I R O 

9 -Te le fone 

9 8 3 2 2 4 1 6 2 0 

6 - Cidade 
S A O J O S E DE R I BA M A R 

7 - UF 

10 - E-MAIL 

11 - Em pre sa Cont rat ada 12 - Regist ro no CR EA 

13 - Endereço de Correspondência 
14 Bairro 

15 - Cidade 16 - UF 17 - CEP 18 - Te le fone 

C O N T R A T A N T E 

19 - Cont rat ant e da Obra / Serviço 
A S S O C J A 7 7 0 COM C U L T T ERAPÊUT ICA E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z 

20 - CP F / CNPJ 
0 3 4 5 5 9 4 5 0 0 0 1 9 6 

21 - Endereço de Correspondência 
P R A 7 A DA BÍ BL I A , S / N . ? 

22 - Bai rro 

C E N T R O 

23 - Cidade 

I M P E R A T R I Z 

24 - UF 125 - CEP 
6 5 9 0 1 0 2 0 

25 .1 - País 
26 - Te le fone 
0 9 9 8 1 3 1 5 9 1 

D A D O S D A O B R A /  S E R V I Ç O 

2 7 - Proprietário da Obra / Serviço 
A S S O C I A 7 7 0 COM C U L T T ERAPÊUT ICA E A M B I E N T A L DE 
I M P E R A T R I Z 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
P R A 7 A DA BÍ BL I A , S/N . 7 

35 - T ipo de AR T 

( C a l c u l o : T a b e l a C T ) 

28 - CP F / CNPJ do Proprietário 
0 3 4 5 5 9 4 5 0 0 0 1 9 6 

29 -T e l e f o ne 
0 9 9 8 1 3 1 5 9 1 

31 - Bai rro 
C E N T R O 

36 - Participação Técnica 
1 - I n d i v i d u a l 

32 - Cidade 
I M P E R A T R I Z 

'33 - UF 134 - CEP 
MA 6 5 9 0 1 0 2 0 

37 - Vinculada a ART 
37 .1 - Prof issional da AR T Vinculada(Cart e i ra) 

CLASSI F I CAÇÃO DA A R T 

ATIVIDADE TÉCNICA NlVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 S-LAUDO TÉCNICO 1-ATUAÇÃO B0109-RADIOFUSAO 25,00 48-WATT 

39 15-VISTORIA 1-ATUAÇÃO B0109-RADIORJSAO 25,00 48-WATT 

40 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

41 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

42 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 4  -  R E S U M O D O C O N T R A T O 

LAUDO DE ENSAIO DO T R ANSMI SSOR DO SERVIÇO DE R A DI ODI F US7 0 C0MUNIT 7R IA, FABR ICADO PELA AUAD COR R EA EQUIPAMENT OS 
ELETRÔNICOS LTDA, MODELO SP 5 0 2 5 , POT ENCIA 25 WAT T S. LAUDO DE V I ST OR I A DA EST A770 DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
NA CIDADE DE IMPERATRIZ/MA, CANAL 2 0 0 , FREQUÊNCIA 87 ,9 MHz. 

4 5 -V a l o r 

Obra/Serv i ço 

R $ 5 . 0 0 0 , 0 0  

4 5 . 1 -P e n o d o d a Obra/Serv i ço 

1 3 / 0 6 / 2 0 1 3  A t é 

1 7 / 0 8 / 2 0 1 3  

4 6 -E n t i d a d e d e C l a s s e 47 -Ho no rár i o s l e l L o H i e r " 

S E N G E -  S I N D . D O S E N G E N H E I R O S D O M A R $  5 0 0 , 0 0  R $  6 0  0 0  

A c e s s i b i l i d a d e : De c l ar o ciência d a s r e g r a s d e ac e ss i b i l i d ad e p r e v i s t a s n a s n o r m a s t écnicas d a A BNT , n a leg i slação especí f ica e no 

De c r e t o n° 5 . 2 9 6 , d e 0 2 d e d e z e m br o d e 2 0 0 4 , q uan d o ap l i c ad as às a t i v i d ad e s p ro f i ss i o nai s a c i m a r e l a c i o n ad as . 

L o c a l e Da t a De c l a r o c o m o v e r d a d e i r a s a s informações a c i m a 

São Luís, 1 4 d e J u n h o d e 
2 0 1 3 

De c l a r o 

J A N E M A R Y R O C H A D E F A R I A S 

C P F - 1 2 5 9 2 1 9 6 3 1 5  

Est e Document o ano t a pe rant e o CREA-MA, para o s e fe i t os legais, o cont rat o escri t o ou v e rbal real ent re as part e s (Le i Fede ral 6 .496/77 ) 

( 1 ) Boleto Pagável e m qualquer agência bancária, Int e rne t ou Casas 
Lotéricas. (5 )AR T é um import ant e Inst rumento de valorização prof issional e 
( 2 ) Um a v ia de st a AR T deverá pe rm ane c e r no local da obra/serviço para fiscalização do e xe rc i do i legal 
f ins de fiscalização. ( 6 ) A o e n c e r r a r a s a t i v i d a d e s e / o u c o n t r a t o , i n f o r m ar a Ba i x a 
( 3 ) Est e document o soment e terá val idade mediant e apresentação do d e s t a A R T J un t o a o C R E A -M A . 
comprov ant e de pagament o e v al t dando-a através do Knk 
h t t p s : / / m a r a n h a o . c r a a -r n . o r g . b r / c h e c k a r t , informando a cart e i ra 
do prof issional e o número da ART . 
( 4 ) 0 Boleto Bancário re fe rent e a e st a AR T é 8 2 0 0 6 9 4 6 4 0 

[ l a v ia PR OF I SSI ONAL ] [2 a v ia CONT RAT ANT E] [3a v ia OBRA/SERVIÇO] [4a v ia ORGAO PUBL I CO] 
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''G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9> 

.O F», zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-ft. Rubrica fe^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA104-0 10490.52267 19000.200840 20069.464004 6 57380000006000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cedente I AgenciaCóogo do Cedente 

C o n s e l h o R e g i o na l d e En g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o Maranhão | 0 0 2 7 / 062261 -8 

Espécie 

R $ 

Quantidade I Nosso número 

I 2 4 0 0 0 0 0 8 2 0 0 6 9 4 6 4 0 -0 
Número do documento 

1 1 0 6 6 1 9 7 6 7 X X X X 

CPF/CNPJ 

0 6 0 6 2 0 3 8 0 0 0 1 7 6 

Vencimento 

23/0672013 

Valor documento 

60 ,00 

(-) Desconto / Abatimentos (-)Outas deduções (•) Mora /Muna (•) Out os acréscimos (=) Valor cobrado 

Sacado 

J A N E M A R Y R O C H A D E F A R I A S 

Demonsaatvo 

601 - A n o t . R e sp . T e c n i c a -A R T - 2013 - 00011066197576064110 - 60 ,00 ( 01/01 ) 

Autenticação mecânica 

NAO R E C E B E R A P O S O V E N C I M E N T O . 

_CcrtenaJmtaj»nlilhada 

CAIXA 104-01 10490.52267 19000.200840 20069.464004 6 57380000006000 
Locai de pagamento 

Pagáv e l e m q ual q ue r B a n c o até o v e n c i m e n t o 

Vencimento 

23/06/2013 

Cedente 

C o n s e l h o R e g i o n a l d e En g e n h a r i a e A g r o no m i a d o Maranhão 

Agència/Codigo cedente 

0027 / 062261 -9 

Data do documento 

13/06/2013 

No documento 

1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 X X X X 

Espécie doe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 

Data processamento 

13/06/2013 

Nosso número 

2 4 0 0 0 0 0 8 2 0 0 6 9 4 6 4 0 - 0 

Uso do banco Carteira 

S R 

Espécie 

R $ 

Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

60 ,00 

instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 -A n o t . R e s p . T e c n i c a -A R T -2 0 1 3 - 00011066197575064110 - 60,00 ( 01/01 ) 

NA O R E C E B E R A P O S O V E N C I M E N T O . 

(-) Desconto /Abatimentos 

( I Outras deduções 

(.) Mora/Multa 

(•) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

J A N E M A R Y R O C H A D E F A R I A S 

R UA DA A L E G R I A , , 96 , - C R U Z E I R O - S A O J O S E D E R I BAMAR /MA CEP : 6 5 1 1 0 -0 0 0 

Cod baixa 
O p e r a d o r : 

Sacador/Avalista 

I I I 
.—' en c s i s 

Q S •-• S S S CD ÎS) • -rS - CM <S CB CD -H ̂  CD CD (S CD CO 
a --» 23 en CS -H 

en 

Autenticação mecânica - F i c h a d e Co m pe nsaç ão 

Corte najinha pontilhada 

U3 V. 

o 
o 

C D 
<x. 

— 

LU <X 

a. 
a 

LU C\J 
SE CD 

CD 

•3D 9 5 
S ce S o zzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •=> o I— <c o en z o o <c tu < o a Z a. ce 

S s =5 
ç-J o S C-J SI o 

en 
QC Q£ 

O 

•a: 

c .-o o o 

E O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
P R OT OCOL O G E R A L 

ESP L A NA DA DOS MINISTÉRIOS, BL O C O R, TÉRREO 

C E P 70.044-900 BRASÍLIA DF 
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P o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERAT 

Reg. nocart. Sobn°513 de 13031998-CNPJn/03.455.945/0001-96-Util. Pub. Municipalng^; 
481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 . Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da C ^ g | » 
e do Adolescente n° 08/99 
Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia CEP 65.901-020 Imperatriz -Ma L(' 
3523-0443 

Ofício n.° 33/2013, Imperafriz/MA, 27 de setembro de 2013. 

Assunto: resposta ao Ofício 4708/2013/CGRC/SCE-MC 
Serviço: RADCOM 
Cidade: Imperatriz /MA 
Processo: 53000.017185/2012-Renovação de Outorga 

Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I ST ÉR I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

BR A S Í L I A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DF 

53000 064070/2013-85 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E P K Q D I L O G C O L O G / C G R L f t P O 

01/11/2013-15:32— ^ C l X ^ y  

Atendendo as exigências solicitadas no Ofício em referencia, a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE 

IMPERATRIZ, permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de Imperatriz /MA, canalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 200,  encaminha os seguintes documentos: 

1. 

4. 
5. 
6. 

7. 
8. 

Prova de que seus diretores s ã o brasileiros natos. Cópia autenticada da 
carteira de Identidade 
Declaração, assinada pelo representante legal, conforme modelo 
constante do Anexo 3. 
Declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (anexo 4). \ 
Cópia autenticada de todos os dirigentes. 
Cópia autenticada do comprovante de residência de todos os dirigentes, 
Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça 
Federal, Estadual e Eleitoral. 
Cópia autenticada da ata do conselho comunitário. 
Cópia autenticada do comprovante de residência dos conselheiros. 

Aguardo reconsideração e análise do processo de renovaQmji• miinm» 0 ^ J 
C.n r r i\ í*íj**H á n et e* P ^ T 0 s \  VÜ 

SILVA 
President 
CPF 242.364.703-49 

6 5 OEZ 20I3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

End. p/ corresp.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia, 
Imperatnz/MA, CEP 65901-020. 
Telefone para contato: (99)35230443/ (99)91812114/ (99)81315914 
Correio eletrônico (e-mail): missaofrn@bol.com.br. engajane@terra.com.br. 

O izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fré 

( 
• ' ' j . . * if 

6 o Ofício Extrajudicial de Imperatriz-MA 
R E C O N H B e h V E N T O 170180997-5441 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a assinatura indicada de JOSUÉ 
PAULINO SI LVA Dou fjé. Imperat riz - MA, 17 de outubro.de 2013 

«reverte Autorizado 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE I M P E R A T R I Z ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reg. no cart. Sob n° 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001 -96 - Util . Pub. Municipal n°c . 
481 /89 - CNSS 2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da Criança 
e do Adolescente n° 08/99 '' • '•' 
Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia CEP 65.901-020 Imperatriz - M a ( 9 % 
3523-0443 V ?

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Paulo Bernardo Silva 

Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E 

AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, inscrita no CNPJ sob o n° 03.455.945/0001-96, 

com sede.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia, na 

cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, C E P 65901-020, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 

n° 485 datada de 22/08/2001 e Decreto Legislativo n° 495 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 18/08/2003, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Imperatriz /MA, canal 200, 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

e setembro de 2013. 

J O S U 

Presi 

C P F 

mte 

.364.703-49 

End. p/corresp.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia, 
ImperatrizzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ MA,  CEP 65901-020 
Telefone para contato: (99)35230443/ (99)91812114/ (99)81315914 
Correio eletrônico (e-mail): missaotm@bol.com.br: engajane@terra.com.br. 
Nome do representante da entidade: JOSUÉ PAULINO SILVA 
CPF: 242.364.703-49 

o 
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A L T E R A Ç Ã O D O ESTATUTO DA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

C U L T U R A L T E R A P Ê U T I C A E A M B I E N T A L DE I M P E R A T R I Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO 1 

Da Denominação, Sede, Fins e Foro 

Ar t I o A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, 
constituída em 10 de março de 1999, é uma entidade civil, sem fins lucrativos de utilidade 
pública que terá duração por tempo indeterminado com sede e foro na praça da Bíblia s/n 
em Imperatriz do Maranhão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 2
o A Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz 

tem como finalidade promover: 

a) Proteção à família, à Infância, à maternidade, à Adolescência e à Velhice; 
b) Amparo às crianças e adolescentes carentes 
c) Assistência educacional e à Saúde 
d) O desenvolvimento da Cultura e do Esporte 
e) Proteção e defesa do Meio Ambiente 
f) Divulgação de suas atividades nos Meios de Comunicação de Massa 
g) A prevenção ao abuso de drogas 
h) Prestar serviço de utilidade pública integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário 
i) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de 

jornalismo e radialismo: 
j ) Capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, por meio de 

comunicação de massa: 
k) Promover palestras simpósios congressos e mobilizações como prevenção as 

necessidades em evidencias 
1) Apoiar Entidades Terapêuticas 
m) Executar o serviço de radiofusão comunitária 

Ar t . 3 o No atendimento de suas finalidades assistenciais a ACCTA1 não fará 
qualquer discriminação de nacionalidades condição social, raça, cor, convicção 
filosófica credo político ou religioso reservando-se ao direito garantido pela 
Constituição Federal (Art. 5 V I A IX ) de livre expressão das suas convicções 
filosóficas, crenças, metodologia etc 

Ar t 1°« A ACCTAL, terá um regimento interno que aprqvado pela 
Assembléia Geral disciplinará para seu funcionamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O F I C I O ™ E X T R ^ U D I C 7 Ã L ~ Í 

IA C O M A R C A D E I M P E R A T R I Z 

Maria r^tosa Ribeiro I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

originai sumanUdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oo u t t  

Em tesf da verdade g  
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Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5
o A fim de cumprir sua finalidade a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias as quais se regerão 
pelo Regimento Interno aludido no Art. 4 deste Estatuto. 

CAPÍTULO I I 
Dos Sócios 

Ar t . 6 o A ACCTAI é constituída por número ilimitado de sócios distribuídos nas 
seguintes categorias: 

a) 
b) 
c) 
d) 

Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

1) 
II) 
Hl) 

Fundador 
Benfeitor 
Honorário e 
Contribuinte 

São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 

Votar e ser votado para os cargos eletivos V 
Tomar parte nas Assembléias Gerais 
Gozar dos benefícios que a sociedade prestar com vista à concessão de sua 
finalidade. 

Ar t . 8
o São deveres dos sócios: 

I) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais 
II) Acatar as determinações da Diretoria 
II I ) Zelar pelo nome da ACCTAI 
IV) Prestar serviços à entidade 
V) Participar dos eventos que visem manter a entidade financeiramente 
VI) Participar das reuniões da Assembléia Geral e desempenhar com eficiência 

os cargos e as funções que lhe forem confiados 

Art . 9 o Deixará de ser sócio 

I) Por falecimento 
II) Através de pedido por escrito do próprio 
III) Através da decisão soberana da Assembléia Geral. Quando não houver 

observância nos deveres sociais previstos neste estatuto e no Regimento 
Interno. 

Art . 10° Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
instituição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 3 " O F I C I O EXTRÃTÜDICi-
t )A COMA R CA DE IMPERATfci . 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Maria Feitosa Ribeiro 
TabeüJ5>\CViflala 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHÂ£ 

Volume de Processo Digitalizado  (0076578)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 47



Art . 11° A ACCTAI será administrada por: 

I) Assembléia Geral 
II) Diretoria 
I I I ) Conselho Fiscal 
IV) Conselho Comunitário 

Ar t . 12° A Assembléia Geral órgão soberano da Instituição constituir-se-á dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários 

Ar t . 13° Compete à Assembléia Geral: 

I) Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário, 
l i ) Advertir suspender exonerar e excluir diretores Conselho Fiscal e sócios da 

ACCTAI 
II I ) Decidir sobre reforma do Estatuto 
IV) Decidir sobre a extinção da entidade nos termo do Art. 3 I o 

V) Decidir sobre a conveniência da alienar transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais. 

Ar t . 14° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano para 

I) Apreciar relatório anual da Diretoria 
II) Discutir e homologar as contas e o balaço aprovados pelo Conselho Fiscal e 
III) Aprovar o orçamento apresentado pela Diretoria Executiva para o ano 

seguinte. 

Ar t . 15° A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente a qualquer tempo, 
quando for convocada: 

I) Pela Diretoria 
II) Pelo Conselho Fiscal 
I I I ) Por requerimento de cinqüenta por cento mais um (50%+l) dos sócios quites 

com suas obrigações sociais. 

Ar t . 16° A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da instituição, publicada na imprensa local por circular ou outro meios 
convenientes respeitando os seguintes critérios : 

I) Assembléia Ordinária - antecedência mínima de quinze dias (15 dias) 
II) Extraordinária - antecedência mínima de 48 horas: 

rõ7j —_ Parágrafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-á^em primeira^ 
^ ^ R C A E o e ^ ^ c r c o n v o c a ç ã o com dois terços (2/3) dos sócios quites com suas.obrigações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í B Ribeiro 
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sociais em seguida convocação com qualquer número sessenta minutos (60), 
depois conforme o Regimento Interno. 

Art . 17° 

Ar t . 18° 

I) 
II) 
I I I ) 

IV) 
V) 
VI) 

VII) 
VII I ) 

IX) 

X) 
XI) 

Art . 19° 

Ar t 20° 

I) 
I I ) 
I II) 
IV) 

Ar t . 21° 

D 
II) 
I I I ) 

A^Diretoria será constituída por um Presidente, Vice-Presidente, Diretor de 
Gestão, Secretario, Tesoureiro e Relações Publicas. 

Parágrafo Único- O mandato da Diretoria será de quatro (4) anos, não 
sendo vedada a reeleição consecutiva. 

Compete á Diretoria: 

Elaborar e executar o programa anual de atividades 
Elaborar e apresenta à Assembléia Geral o relatório anual 
Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum 
Apresentar orçamento para o exercício do ano seguinte 
Zelar pelo funcionamento e manutenção da ACCTAI. 
Administrar os bens da ACCTAI, bem como as frentes de trabalho ou 
estabelecimento de extensão criados por ela. 
Elaborar regulamentos, regimentos,, instruções e demais diretrizes internas 
Publicar o balanço geral da ACCTAI no Diário Oficial do Estado, ou em 
jornal local de maior circulação, até 30 de abril de cada ano 
Resolver os casos omissos no Estatuto subtendo suas resoluções à 
Assembléia 
Contratar e demitir funcionários 
Receber e processar representações contra membros da Diretoria 
encaminhando o processo à Assembléia para julgamento, apenas quando se 
tratar de faltas pelo exercício de suas funções. 

A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês 

Compete ao Presidente: 

Representar a ACCTAI, judicial e extra-judicialmente; 
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
Proferir voto de desempate nas decisões da Diretoria e Assembléia Geral. 

Compete ao Vice-presidente: 

Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mesmo; e 
Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente; " V v 
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A i * . 22° 

I) 
n ) 
i n ) 

IV) 

V) 

Compete ao Diretor de Gestão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

Planejar, dirigir e supervisionar a área administrativa da ACCTAI, 
Assinar com o presidente todos os documentos relativos à sua área; 
Substituir o Diretor de Finanças no desempenho de suas funções quando do 
impedimento do mesmo. Como também ao secretário; 
Desempenhar outras funções pertinentes ao cargo, conforme determinação 
da Diretoria; 
Substituir o Presidente e o Vice-presidente nos seus impedimentos. 

Ar t . 23° Compete ao Secretário: 

I) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir as atas e 
assiná-las em conjunto com o presidente 

II) Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
I I I ) Ler as atas das reuniões para aprovação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TV) Atender às correspondências; 
V) Preparar e manter em dia o fichário dos sócios. 

Ar t . 24° Compete ao Tesoureiro(a): 

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II ) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
II I ) Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV) Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

tesouraria; 
VII) Manter todo numerário em estabelecimento de documentos relativos à 

tesouraria; 
VIII ) Abrir e movimentar conta bancária em conjunto com o Presidente; 
IX) Assinar com o Presidente os documentos contábeis e bancários; assim como 

compra e venda de móveis, imóveis e semovente nos termos do Regimento 
Interno; 

Art . 25° Compete ao Relações Públicas; 

I) Levar as informações aos meios de comunicação; 
II ) Realizar eventos junto com a Tesouraria para angariar fundos para entidade; 

Ar t . 26° O Conselho Fiscal será constituído por trêszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (3) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
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Parágrafo 2
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

suplente, até o seu término. 

Parágrafo 3
o - Além dos impedidos por lei, não poderão fazer parte do Conselho 

Fiscal, os membros integrantes da Diretoria, os empregados da 
instituição e o cônjuge ou parente do Presidente até o 3 o grau. 

Art. 27° Compete ao Conselho Fiscal: 

I) Examinar o livro de escrituração da associação; 
II) Examinar o balancete semestral apresentado pela Tesouraria, opinando a 

respeito do mesmo; 
III) Apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da 

diretoria; 
IV) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens da ACCTAI. 

Parágrafo Único. O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 6 meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 28° Compete ao Conselho Comunitário: 

I) Acompanhar divulgações de associações, com o objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

II) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir 
opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias propostas sugestões reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único. O Conselho Comunitário será composto por cinco (05) pessoas 
representantes de entidades locais tais como; associações de classe, beneméritos religiosos 
ou de moradores desde que legalmente instituídas. 

Art. 29° As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação 
bonificação ou vantagens pelo exercício direto das mesmas. 

CAPITULO IV 

Do patrimônio 

Art . 30° O patrimônio da ACCTAI, será constituído de bens móveis, imóveis, 
semoventes, ações e apólices da dívida pública. r - ~. . 
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Parágrafo Único. Os bens de propriedade da ACCTAI, poderão ser alienados após 
aprovação da Diretoria ou Assembléia Geral de acordo com o Regimento Interno. 

Ar t . 31° No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituição congênere, com personalidade jurídica própria, que esteja registrada no 
Conselho Nacional de Serviço Social. 

Ar t . 32° Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos 
associados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO V 

Das Eleições 

Art . 33° 

Art . 34° 

Art . 35° 

Art . 36° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2lt í£_ 

Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da 
data das eleições. 

Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes 
da data das eleições. 

As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa 

As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis urnas e mesários nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WClO~ÊxTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"f^ÜÒlC?À7 
COMA R CA D E IMPERAT R IZ 
M a n a Feitosa Ribeiro 

Tabeliã / OtViala 
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o»* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Com0/í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO V I 
Das Disposições Gerais 

Art . 37° A ACCT A I , será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Ar t . 38° O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo em Assembléia 
geral especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor na data de seu registro em 
cartório. . 

Ar t . 39° Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

Ar t . 40° A instituição não distribuirá lucros resultados dividendo bonificações 
participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma de pretexto. 

Ar t . 41° As rendas recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território 
nacional. 

Ar t . 42° A ACCTAI é uma entidade de utilidade pública e associativa comunitária. 
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da AszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G O 

ra t r i z , 

LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

ojlaç 

C e r t i f i c o , que czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d raren to estatuto Alterado 

_ao Comunitária C u l t u r a l , Teraupotica e Ambiental :1o Inpe-

f o i averbada à margem do 2egiotro :Jß 02, às folhas 02V-03V , 

24, Hegirtro de Pensons J u r í d i c a s . 

Imperat r l o 2 C 0 0 . 
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% ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L T E R A P Ê U T I C A E A M B I E N T A L D E I M P f R A l j M f U n g \ C \ 0 } 

Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatriz-Ma Reg. no câzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%RJSo]fcilwff-Q?? - J 
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 481/89^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cf 
2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da C|arâa ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <SThi& 
Adolescente n" 08/99 

Ata da oitava Assembleia Geral extraordinária da ASSOCIAÇÃO 
Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz. 

Aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas, 

reuniram-se em Assembleia - Geral Extraordinária os sócios da Associação 

Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, na Rua 

Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bairro Bacuri Imperatriz. Assumiu 

a Presidência dos trabalhos o Senhor Josué Paulino Silva presidente em 

exercício, na forma do que estabelece o Estatuto Social, convidando a mim, 

Marta dos Santos Silva, para secretariar os trabalhos. Havendo número legal, o 

Presidente declarou aberta a sessão e determinou a leitura do Edital de 

Convocação, afixado na sede da Associação desde o dia 01 de dezembro do 

ano em curso, no teor seguinte: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Ficam convocados os sócios da Associação 

Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz para se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizar às dezenove horas 

do dia onze de dezembro de 2012, na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça 

da Bíblia Bacuri, para tratar dos seguintes assuntos: a) posse da nova 

djretoria_ da Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de 

Imperatriz, b) inclusão de membros do Conselho Comunitário, Em seguida foi 

dada inicio a votação da nova diretoria, e foi apresentada uma chapa.única 

sendo: Josué Paulino Silva— Presidente, Francisco Valdir Torres/,- vice 

Presidente, Marta dos Santos Silva - Secretária. Mareio Sena Qliveirãr^Diretor 

de Gestão, Ana Cristina de Assumpção Oliveira^ Tesoureira; Conselho fiscal: 

Benício Viana da Silva, Marlene Pereira Barroso, Manaceis dos Santos Silva, 

José Humberto Ferreira Sousa, Messias dos Sarítos_Sijya, foi colocado ém 

votação a chapa em questão a qual foi aprovada por unanimidade. Já de posse 

do novo cargo o presidente Passou a comunicar aos sócios dos novos desafios 

v e colocou em pauta a solicitação feita pelo Ministério das Comunicações 

através de Oficio exigindo que fosse criado o Conselho Comunitário composto 

por 05 membros atendendo a Lei 9612/98, artigo 8. Diante disso, e após 

votação entre os novos sócios presentes foi empossado o Conselho 

Comunitário que ficou composto por: Instituto ^Missão Jovem (CNPJ? 

23.421.00/10001-05) - Representante: Edvania Guimarães da Silva, RG 

33910409-0, C P F 773.049.694-15; Igreja Casa da Benção (CNPJ 

07.359.078.0001-46) - Representante: Geraldo Marcelo Gonçalves N° da 

Identidade: 047350552013-9 CPF: 316.841.146-91; COGIEI (CNPJ 

08.988.217/0001-63) - Representante: Marconi Jefferson Andrade Hollanda 

RG: 2252230; UPAC (CNPJ 07.179.916/0001-45) - Representante: Aurijones 

Correia Campelo, R G 471171956, C P F 763.344.903-97 e Assembleia de Deus 

Madureira (CNPJ 69.431.898/000159) - Representante: João da Cruz Ferreira 

R G 237.272020030), C P F 237.931.983-91. Para fins de direito esta ata será 

inscrita e registrada no Cartório e não havendo mais a tratar foi dada por 

encerrada a reunião as vinte e hora e três minutos do dia onze de dezembro de 

dois mil e doze e eu Marta dos Santos Silva, lavrei esta ata. 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L T E R A P Ê U T I C A E A M B I E N T A L D E I M P E R A 

Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatriz-Ma Reg no cattR)S] 
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 481/89^ C 
2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da Cda 
Adolescente n° 08/99 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 
RECONHECIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 170180986-5641 

RECONHEÇO por SEMELHfkfJçAaN assinatura indicada de MÁRCIO SEM 

DE OL I V EI R A Dou Fé. Imperat ri z -JMA, 17 de outubro de 2013. 

Emt*st °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I Lú t  verdad 

Valt ency M ac h ad o ^e ^e i r a^Es^e v e n t e Autorizado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIRETORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Silva 

Presidente 
RG 166686052012-9 
CPF 242.364.703-49 

Rua Bandeirantes, 856, Vila Nova, Imperatriz 

CEP 65912-200 

Marta dos Santos Sirva 

Secretária 
RG. 048722932013-8 
CPF: 015.710.622-54 

End.: Rua Bandeirantes, 856, Vila Nova, Imperatriz - Ma 

CEP 65912-200 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'gJlCMJ 

Mareio Sena de Oliveira 

Diretor de G e s t ã o 
RG. 36918295-2 

CPF: 764.544.523-87 
End.: Rua Alvorada, 408, Bacuri, Imperatriz - Ma. 

CEP 65916-070. 
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4' 
CARTÓRIO 
Oficio FmrajujiciaJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i t  Imperatriz - HA 

M<|rfas Síífííí A ima 
i'Tjbelii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sftt»H>W»JKMj«;j;,« 

1 lOeiii Substituta 

TfMcríto M competente ^ Z ^ ^ M * -

Pewoai Jurídicas sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3.MM^^ 
Indicador pessoal T sob K a f f l k S S . . . , / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I 
.WTlAi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6
o Oficio Extra 

RECONHEC 
RECONHEÇO por SEMELHAN 
DE ASSUMPÇÃO OLIVEIRA 
2013 

Em 

udicial de Imperatriz-MA 

IMENTO 170181002-5647 
aa assinatura indicada de ANA CRISTINA 

Dou Fe Imperatriz - MA 17 de outubro de 

Valtency Mae zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 . 0 HC» 0 W« »
u < 1 6 

evente Autorizado 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L T E R A P Ê U T I C A E A M B I E N T A L D E I M P E R A T R 

Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatríz-Ma Reg. no cart^ 
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Útil. Pub. Municipal n° 481/89 ^ C N S 
2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da CriiQÇ^e do 
Adolescente n° 08/99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SELHO FISCAL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Benício Viana da Silva 

Coselho Fiscal 

RG.0000449575950 

j CPF: 820.793.823-49 
R u a Castelo Branco, s/n°, Parque Anhanguera, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fy fy W Qp , Imperaínz-Ma CEP 65901-000. 

Marlene Pereira Barroso 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^f/ iu  Conselho Fiscal 

^%pt\
 R G 45456895-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

49'fa C P F : 619.316.753-58 

- • ~ - Mvorada 408, Bacuri, Imperatriz - Ma. 

CEP. 65916-070 

Manaceis dos Santos Silva 

Coselho Fiscal 

RG: 5536749 

CPF: 010.033.262-50 

Rua Visconde de Mauá, 23, Ayrton Senna, 

Imperatriz - Ma 

CEP: 65914-030 

Messias dos Santos Silva 

Coselho Fiscal 

RG: 6769142 

CPF: 016.539.492-79 

End.: Rua Visconde de Mauá, 23, Ayrton Senna, 

Imperatriz - Ma CEP. 65914-030 

End. 

Humberto Ferreira Sousa 

Coselho Fiscal 

RG. 0096363 

CPF: 729.665.993-91 

rua Aquiles Lisboa, 708, Mercadinho, Imperatriz 

CEP. 65901-340 
Ma 

CARTÓRIO BANDEIRA 
4'OFÍCIO 

EXTRAJUDICIAL 
M' das GraçasB 

' Aguiar L 
Tibiiii 

de Aguiar Ltma 
Tabeliã 

" C A R T Ó R I O E X T R A jÜÕicT, 
SUISIEt  FEITOSA*. ALM EIDA 

Escreven te Autor»»"* 1 

I a Tabeliã 
4* Oíício Extrajudie'ai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório d o r Ofício Extrajudicial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECONHEÇO P OR s j ^ ^ ^  

»LVA. posto que a n 5 X cfnl, meTnos B E N ' C I 0 V I A N A D * 

E m t e s t « _ ^ n * 

F r a ^ ã v e l ( ( « o A Neres"d7 
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ço p e r f ï m e l h a n ç a a (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

as) perfa~hs) seta (s). do(s)(a) 

atriz - MA 

'<w( xite Autortrada 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ 
Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatriz-Ma Reg. no cart.^ob 
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 481/89 ^ S N S , 
2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de 
Adolescente n° 08/99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com<, 

n/o» _ rv»ns dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Criança e do 

7 ° 0 , 1 0 , 0 ^JudiCTãTA^oeratriz 
conheço porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEMELHA, 

IARCELO GONÇALVES 

arquivos. Dou Fé Imperai 

Em test' 

MA 

180031099-5746 
de GERALDO 
nte de nossos 

3 

CONSELHO COMUNIT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffer$oirAndrade Hollanda 

iselho Comunitário 

Marconi Jeffer 

Conselho 

RG: 2252230 

CPF: M*3rqr . 5 o i . 3 * 3 -
End.: Rua Pernambuco, 961, centro, 

Imperatriz - Ma. 
CEP 65903-320 

6 * 

Aurijonesf Correia Campelo 

Conselho Comunitário 

RG: 471171956 
CPF: 763.344.903-97 

End.: Rua Projetada B, Qd 02, casa 13, Bairro Leandra 
Imperatriz - Ma CEP 65901-194. 

8 & 
João da Cruz Ferreira 

Conselho Comunitário 

RG. 237.272020030 

CPF: 237.931.983-91 

Rua Leôncio Pires Dourado, 1867, Ferinha do Bacuri, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 ^ Imperatriz - Ma CEP 65.901 -020 

fania Guimarães da Silva 

Coselho Comunitário 

RG. 33910409-0 

C P F 773.049.694-15 

End.: Rua José Bonifacio, 349, Mercadinho, Imperatriz - ma 
65901-380. 

Geral/do Marcelo Gonçalves 

Conselho Comunitário 

RG. 047350552013-9 

CPF: 316.841.146-91 

End.: Rua Projetada II, 328, Bacuri Imperatriz - ma 

C E P . 65916-055 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

RECONHECIMENTO 170180988-5441 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA]a assinatura indicada de JOÃO DA CRUZ 

FERREIRA. Dou Fé Imperatriz - MA. 17 de outubro de 2013 

Em/test° /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  A A»  vs 

Valtency Mad screvente Autorizado 

Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

R E C O N H E C I M E N T O 170180987-5741 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA f assinatura indicada de AURIJONES 

CORREIA CAMPELO. Dou-Té. Impeíatriz - MA, 17 de outubro de 2013 

Em t/Ésf I I ibaAerdade 

Valtency Machado Fej «vente Autorizado 
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CARTÓRIO DC y OfiClO EXTRAJUDICIAL - IMPERATRIZ/MA 
Domingues,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n* 1607, c e n t r o ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) IÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!W*& V E R D A D E 

I m p e r a t r i z - v i A 

E m t e s t e m u nl 

( ) Mar i a F e i t o s * R i be i ro 

( ) R o se n d o tia A l m è WaR i be t ro - Subst i t ut o 

i V ) We r t e rd i iart o F e i t o sa R i be i ro - Esc r . A ut o r i z a d o 
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i ( !|3,pnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!ejjx30p)jO -fr 

REPUBLICA FEDERATIVA DQ BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M A R A N H A 

GERÊNCIA DE ESTADO DE JUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»T1CA, 
8EGUHANÇA PÜBUCA E CIDADANIA 

«.INSTITUTO DE IfB^TIFlCAÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9»» 

^ w o O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' . «013HK100 VWTIVNISSV 

C08tVK3a9Ll i .N 131 

njowo o o a  

yu-sinl cwsl 
wvonvwuw 

»3i? :aa aaiivN 3 -v-r-viis ONisyno gyawvl 

V A 118 0NI1ÍW.J 3f¥T££, 

OVÍX<]3dX3 

/ £ Q / i : 3 ao vivo ó - T O O S S 0 9 8 9 9 1 °"««>» 
-| VNOIOVN OWQ1IMU31 o OOOl W3 v o n v A 
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J v lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .^anhia Energética do MaranhãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOU/ F . I u ™ d . E n ^ g i . E i é t n c . - s * i . u m « N- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V ,v\ • -»  > ^ a i u i ' a  &iieji*j«s» i *, a u v i m w a m r a v 

^ ^ ,-,< ' ' ; - ''Aiam^aA.QuadraSQS.n» 100.LoteamentoQuitandinha F , , N * 01-20131157679476-5 
0<3 ' Altos do Calhau • São Luls/MA * CEP: 65.071-680 i 

INSC. EST. 120.515.11-3 - CNPJ: 06.272.793/0001-84zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç — — — -—
1 

001.908.472 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E M A R 
COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 6 / 2 0 1 3 

EMISSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
24/06/2013 

PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

APRESENTAÇÃO 

02/07/2013 

DADOS DO CLIENTE 

ANTÔNIO NILTON SILVA MEDINA 
R BANDEIRANTES. 856 

A 

VL NOVA IMPERATRIZ 

60005041287 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarila: CONVENCIONAL 

VENCIMENTO 

0 9 / 0 7 / 2 0 1 3 

VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

F I S T O N 

65900 ooo [ Preço = Tarifa + Tributos 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mê s 
06 05 04 03 02 01 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N* do Meoiaor 

1058129776 

Medidor Reativo 

Tutor dn PolAncm 

Aluai Antenor 
Constante 

Data Leitura Data Leitura 

Constante 

21/06/2013 4906 23/05/2013 4758 1 

LEITURA PREVISTA PARA: 23/07/2013 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

R e s 166/2005 Abertura Tarifaria 

DISTRIBUIÇÃO 32 63 

ENC SETORIAIS 2 42 

ENERGIA 17.55 

TRANSMISSÃO I.M 

TRIBUTOS 1427 

Soma Demonstrativo 6« 45 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Base de Calculo (RS) Alíquota (%) Valor (R$) 

ICMS 68.45 14.00% 9.58 

PIS 68.44 1.22045% 0.84 

i COFINS 68.44 5.62149% 3.85 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E S E R V A D O A O F I S C O PERÍODO F I S C A L : 24/06/2013 

9F4F. A39C.DCEE.F52F.518E.7264.44A1.3892 

(') Junho 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(') Vermelha (')Sera RS 0.030/kVVh 

DÉBITOS: 05/2013 RS 60.57 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO I. SIMPLf. S. PRA1ICOE 

IMPRESSO NA HORA. MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

REAVISO DE VENCIMENTO 
r não foi registrado o pagamento 

do(s) déuno(s) ao lado. que deve(m) ser pago(s). no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento até 17/07/2013 implicará na suspensão 

do fornecimento de energia de acordo com o que estabelece 

a Resolução 414 da ANEEL. art 172 e Lei 8987/95. 

C a s o |á tenha « t a t u a d o o(a) p a g a m « n t o ( a ) . f a v o r a n t r a r 

• m eonteto c o m a A g ê n c i a d a A t e n d i m e n t o C E M A R . 

Débitos Anteriores: 
MÊS/ANO VALOR 

05/2013 60.57 

DlCRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 

INDIVIDUAL EM DIAS CRÍTICOS (LIMITES) 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 1 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA J 

APURADO 
CEMAR 

0.00 

0.00 

0.00 

35,68 

5,91 

3.42 

3,46 

11.82 

6.85 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUZT 0 « . Duração da Inajmjpçao 
— tnrJMduel (horas) 

. F I C . ftaajhlnrja. da Interrupção 
. 1 " M h t t u a J ( v a s t a ) 
IU} ... omic - Duração Masirna da Interrupção 
1 1 1 1 Connhuo ( h o n w ) 

E U S D - ( R I ) 

IPC - IMPERATRIZ Per íodo d> R e t e r è n c i a da 
Nome d o coniuntoAocal a que p e n o n c e a Un idade Consumidora Apu ração doa I nd i cado re s 
E d i re i to d o c l ien te t o U c r U r a C E M A R e s «ateres apurastes do DIC. F IC. D M I C . DICRI a q u a l q u e r t e m p o . 

23.64 

13.70 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão No m i nal : 220 

Tensão Co nt rat ada: 2 0 1 

L im i t e Mínimo Ade quado : 2 3 1 

Lim i t e Máximo Ade quado : 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Nome 

ANTONIO NILTON SILVA MEDINA 

UC 

38868516 

Local/Etapa/Livro 

2705 17 009291-343 

Competência 

08 /2013 

Vencimento 

09/07/2013 

Valor Cobrado(RS) 

78.48 ) 

&°/TV 

836300000004 784500130009 001010201315 157679476059 

CEMAR 
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06710/13 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1* Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal Regional Federal da 1
a Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F N'119965 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, q u e c o n t r a : 

J O S U É P A U L I N O S I L V A , ou vinculado ao C P F : 2 4 2 . 3 6 4 . 7 0 3 - 4 9 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão ( w w w . j f m a . j u s . b r ) , pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/M A; 

São Luiz/MA, 09h26, 08/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s / n - Areinha 
CEP: 65010-650 , S i o Luis/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

v»wtrf1.jus.rx/Servi(ra/C PAUUNO SILVMcpf=24236470349&tipcx;erticiao=3 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T~  comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<y ^.%" 

PODER JUDICIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r k / Ó ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ú COMARCA DE IMPERATRIZ .o F , 3 J K - ^ J 
* FÓRUM "MIN. HENRIQUE DE L A R O C Q U E A L M E I l f c ^ J g z r £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Rui Barbosa, s/n", Centro, lmperatriz-MA CEP 65900-440 •• <^ 

Tel (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

H elen ir  C. M ir a n d a  Gu er r a  

DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

C E R T I D Ã O 

v USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F I C O 

a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
resistro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 

^ í ^ e s e n t e data, 09/10/2013. às 09:02h. neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
o ^ N \ ç ã o Criminal Contra J O S U É P A U L I N O S I L V A , brasileiro, portador 

do R G n° 16686052001-9 G E J S P C / M A e do C P F n° 242.364.703-49, 

nascido aos 30/06/1964, filho de André Cursino Silva e de Nailde de 

Jesus Silva, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de 

Imperatriz. Estado do Maranhão. 

C E R T I F I C O , finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos (09) Nove dias do mês de (10) Outubro d o/ano de (2013) Dois 

Mil e Treze. Eu, Carlos Wátima Silva de Castro, SãlfeÃ \ i lo1L.„ , 

Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei e datei. 

Eu, H E L E N I R C O E L H O MIRANDA GUERRA, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

Obs. Esta certidão não contém informações da Vara de Execuções Penais 
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JUSTIÇA ELEITORAL * W 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE IMPERATRIZ - MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L O T E A M E N T O J U S C E L I N O K U B I T S C H E K , QUADRA 17-A, SN - BAIRRO BOM J E S U S Telefone 35238105 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOSUÉ PAULINO SILVA 
Inscrição: 000553461180 Zona: 65 Seção: 152 
Município: 8036 - IMPERATRIZ UF: MA 
Data de nascimento: 30/06/1964 Domiciliado desde: 23/08/1999 
Filiação: NAILDE DE J E S U S SILVA 

ANDRE CURSINO SILVA 

Em 8 de outubro de 2013. 

JOAQUIM TOMAS MAR 
C H E F E DE C 

>ILVA JUNIOR 
•ORIO 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE IMPERATRIZ - MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L O T E A M E N T O J U S C E L I N O K U B I T S C H E K , QUADRA 17-A, SN - BAIRRO BOM J E S U S Telefone 35238105 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÂO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSUÉ PAULINO SILVA 
Inscrição: 000553461180 Zona: 65 Seção: 152 
Município: 8036 - IMPERATRIZ UF: MA 
Data de nascimento: 30/06/1964 Domiciliado desde: 23/08/1999 
Filiação: NAILDE DE J E S U S SILVA 

ANDRE CURSINO SILVA 

Em 8 de outubro de 2013. 

JOAQUIM TOMAS 
C H E F 

SILVA JUNIOR 
CARTÓRIO 
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At jtUt» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLI DO EM TODO O TERRI TÓRI O N ACI ON AL 

Em it ido em  : 2 8 / 0 6 / 9 7  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 180181289-5E46 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fotocópia é reprodução fiel do documento que me fo 

apresentado. Dou Fe 

ImBeratriz -ÍWIA, 1 8 de outubro de 2013 . 
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Companhia Energética do Maranhão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AlamedazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K Quadra SOS. n» 100. Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau • Sao Luis/MA - C H> 6S u/ I anu 

INSC EST. 120515.11 -3 • CNPJ: O6J72.79VO001 ^4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001.444.216 

01-20131141356460-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEMAR 
COMPETÊNCIA 

0 5 / 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•* 

17/05/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PARA ATI laiam MIIJ a*TOR>gESTENIj»JU*J 

CODTGODASUA 

J O A Q U I M B E Z E R R A 
R. MAGALHÃES A L M E I DA 2 2 2 

CENT R O 

01248901304 

I MP ER A T R I Z 
6 5 9 0 0 - 1 4 0 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: R E S I D E NCI A L -MONOF A St CO 

Tipo de Tari fa: CONV ENCI ONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— - — — . _„._.. T. — — — . 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

R E S A N E E L 1420/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

525 0 , 3 6 6 1 0 0 

J 
DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA « T U R A 

ir uu Mafidoi 

1057144972 

Medidor Reativo: 

Fator de Potencia: 

Data 

16/05/2013 

Leitura 
12467 

Anterior 

17/04/2013 11942 

CORStãVttO 

525 

CORREÇÃO MONETARW POR ATRASO 

JUROS CONTA AMTFBJOR 

MULTA CONTA AHTERJOR 

CIPTLUM PUB PREF MUNC 

BÔNUS ITAIPU AH r.21 L E I 10.4 

0.51 

4 .47 

72* 
31 59 

16.09 

TOTAL 
R $ 3 1 4 , 8 9 

LEITURA PREVISTA PARA: 16AT6/2013 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Re*. 166/2005 - Abertura Tarifária 

DISTTHBUICAO 115.77 

EMC SETORIAIS 8.61 
ENERGIA 6J.JO 
TRANSMISSÃO S.62 

• w 
a*7.iT 

[INFORMAÇÕES DE 

Base rje Cat a* ) (RS) A*qjiota(%) Valor (R$1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
77jn ICMS 2*7,17 Z7JM % 

Valor (R$1 

77jn 

PtS 287 18 1.99341% 3,11 

COFINS 287.18 4,99030% 14.33 

R E S E R V A D O A O F I S C O PERÍODO F I S C A L : 17/05/2013 

576B .20 A1.831 E.9F6D.0F2B. 18C9.2C5 A.58FD 

O » 

B A N D E I R A S T A R I F A R I A S 

O Vermelha < -)Será RS 0,030/k Wh 

DÉBITOS: 03/2013 RS 403.00 04/2013 RS 164.77 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA 4UDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA MUITO MAIS PARDO E MODERNO 

REAVISO DE VENCIMENTO 
n ã o foi registrado o p 

do(s) òébito(s) ao lado. que deve(m) ser pagois). no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento até 11/06/2013 implicará na suspensão 

ao fornecimento òe energia de acordo com o que estabelece 

a Resolução 414 da ANEEL. art.172 e Lei 8987/95. 

C—oMMtM ll l l l l l l l l O W P 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E 

D O F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

APURADO 
CEMAR 

5.91 

3.42 

3,46 

11 82 7364 

6,85 13,70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m • * - J • J • * . : - ' Kfriooo 0« Heferofncia OB 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal : 

Tensão Co nt rat ada: 

L i m i t e Máximo A de q uado : 

201 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Cartório ao 7 o Or1c^/Éxtrají«íciai 

^0031854-5646 
(AÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| dução fiel  do doc\ j \ eri t /  

i tado Dou Fé 

de 2011 

A U T E N T 

A pr esent e f ot ocópi a é rep 

que me foi  apres 

Imperatriz - MA, 18 qeloutu 

Antonio L u i s Gonça lves" Mediac 

Autorizai! 
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22/10/13 SMwtw <lv Ems.<~w efe Certidões Nwjrttivw^ <» 1" Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(  

POOER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T r i b u n a l R e g i o n a l F e d e r a l d a 1 a R e g i ã o 

S e ç ã o Judi c i ár i a d o E s t a d o d o M a r a n h ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN" 126376 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, q u e c o n t r a : 

F R A N CI S CO V A LD I R T O R R ES , ou vinculado ao C P F : 6 2 5 . 0 4 3 . 8 0 3 - 3 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão ( w w w . j f m a . j u s . b r ) , pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão t e m a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12hl6, 22/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, b/n - Areinha 
CEP: 6 5 0 1 0 - 6 5 0 . Sáo Luís/MA. 

Fone: ( 98) 3214 -5756 . e-Moil: nucju^ma.trf 1 .gov.br 

v»w.!rf1.|us.lx sarvc«.t«rt 7C«RFS^r^-6£^330330^PüC«tidao^3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página l de Anotações Não Arquivadas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

È COMARCA DE IMPERATRIZ 
FÓRUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " M I N . HENRIQUE DE LA ROCQUE A L M E j p j ^ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Rui Barbosa, s/n", Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440 

Tel (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H elen ir  C. M ir a n d a  Gu er r a  

DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

CERTIDÃO 

frp USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F I C O 

^requerimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
^ ^ í e g i s t r o de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 

V ^ o ° \ ^ a presente data, 21/10/2013. às 10:16h, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
*° Ação Criminal Contra FRANCISCO VALDIR TORRES, brasileiro, 

portador do RG de n° 71893997-2 SESP/MA e do C P F de n° 

625.043.803-30. nascido aos 01.05.1980. filho de Manoel Expedito 

Torres e de Maria Glorinha Torres, residente e domiciliado nesta 

Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão 

C E R T I F I C O , finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos (21) Vinte e um dias do mês de (10) Outubro do ano de (2013) 

Dois Mil e Treze. Eu, Arlete dos Santos Sousa 

Martins, , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, 

digitei e datei. 

Eu, H E L E N I R C O E L H O MIRANDA GUERRA, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

Obs. Esta certidão não contém informações da Vara de Execuções Penais. 
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22TKJV13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão d» quitação elailorsl — Tribuna Superior Eleitora 

v -.. , r; * .X •• 

JUSTIÇA ELE ITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F R A N CI S CO V A LD I R T O R R ES 

Inscrição: 0 4 6 7 7 3 5 2 0 7 5 2  Zona: 92 Seção: 92 

Município: 8036 - IMPERATRIZ UF: MA 

Data de Nascimento: 01/05/1980 Domiciliado desde: 03/05/2000 

Filiação: MARIA GLOR1NHA TORRES 

MANOEL EXPEDITO TORRES 

Certidão emitida às 11:49 de 22/10/2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 

do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxil iar os 

trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de muitos apl icadas, em caráter definitivo, pela Justiça 

eleitoral e não remit idas, excetuados as anist ias lega is , e a regular prestação de contas de 

campanha eleitoral, quando se trator de candidatos. ' 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacional idade: 

cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 

abso lu ta ; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem s e u s efei tos; recusa de 

cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 

administrat iva; conscrição; inelegibil idade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão d e quitação e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: , por meio do código 

O W Q G . + R / T . 8 2 F Y . H V A F 

J * « v : s e IUS.IX dui lor /cur l idous m'Jdao-d i . -g - i tacao-d ' .H ixa l 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de Anotações Não Arquivadas 
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1- Ofício Extrajudicit»/ 

c» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Ca 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Energética do Maranhão
 N o U

 '
F , , u

™ *
 E n w

»
1

"
 E l

*"
e

« •
 ú n l c

« " 
Fat N* 

001.908.472 

Alameda A Quadra SQS, n* 100, Loteamento Quita ndinha 
Altos do Calhau • Sâo Luls/MA • CEP: 65.071 -680 
INSC. EST. 12031 S.11-3 • CNPJ: 06J72.793/0001-84 

01-20131157679476-5 

COMPETÊNCIA 

06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMISSÃO 
24/06/2013 

PARA ATENDIMEhlTO^ORMJÈESTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NSHERO 

•' t>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ST s , ; 

APRESENTAÇÃO 

02/07/2013 

DADOS DO CLIENTE 

ANTONIO NILTON SILVA MEDINA 
R. BANDEIRANTES. 856 

A 

VL NOVA IMPERATRIZ 

60005041287 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação RESIDENCIAL-MONOFAS ICO 

Tipo de Tarila: CONVENCIONAL 

VENCIMENTO 

09/07/2013 
VALOR ATÉ Õ VENCIMENTO 

R$ 78,45 

65900 - 000 Preço = Tarifa + Tributos 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

Mês 
06 05 04 03 02 01 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

148 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 
Ouar i l .dade 

I4H 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIPILUM PUB PREF MUNIC 

C a r ório do 7 o Ofícr 

P r e ç o Va lo r (RS 

0 462500 68.45 

0 90 

1 54 

7.5» 

* / A U T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y ' A presente fotocópia é rfepij-odução 

que me foi ap 

Imperatriz - MA, 

rajudicial 
180031856-5446 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A Ç Ã O 

cument; 

Antonio L 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N° do Meoiooi 

1058129776 

Medidor Reativo: 

Falor de Potencia: 

Atual Anterior 

Data Leitura Data Leitura 

21/06/2013 4906 23/05/2013 4758 

Consumo 

148 

I LEITURA PREVISTA PARA: 23/07/2013 

T O T A L 
RS 78,45 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res 166/2005 • Abertura Tarilária 

DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA32 63 
ENC SETORIAIS 242 
ENERGIA 17.55 
TRANSMISSÃO 1 58 
TRIBUTOS 14.27 
Soma Demonstrativo 6« 45 

I N F O R M A Ç Õ E S D E T R I B U T O S 

Tributos Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (Ft$) 

ICMS 66.45 14.00% 9.58 

PIS 68.44 1.22045% 0.84 

COFINS 66.44 5.62149% 3.85 

R E S E R V A D O A O F I S C O PERÍODO F I S C A L : 24/06/2013 

9F4F.A39C.DCEE.F52F.518E.7264.44A1.3892 

(*) Junho 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

( ' ) V e r m e l h a O S e r a R S 0 . 0 3 0 / k W h 

DÉBITOS: 05/2013 RS 60.57 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA. MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

REAVISO DE VENCIMENTO 
rnâo foi registrado o pagamento 

do(s) débito(s) ao lado, que deve(m) ser pago(s). no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O náo pagamento até 17/07/2013 implicará na suspensão 

do fornecimento de energia de acordo com o que estabelece 

a Resolução 414 da ANEEL, art 172 e Lei 8987/95. 

C a s o Já l a n h a « t a t u a d o o<a) p a g a m e n t o ( s ) . f a v o r a n t r a r 

a c o m a A g ê n c i a d o A t e n d i m e n t o C E M A R . 

Débitos Anteriores: 
MÊS/ANO VALOR 

05/2013 60.57 

DICRI DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 

INDIVIDUAL EM 0IAS CRÍTICOS IL IV ITESl 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E 

D O F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

APURADO 
CEMAR 

Am» ií 

Ixn itViMV UrtaM- " 
tmm¥Bmmm •w 

«..-I IAM 

Noma 

É 

M C . Duração do imamjpçao 
lnomJu.HhOC.il 
FIC • FfTVjtfArv^A <t*J lOMKfUpçAO 
M r d d u a l (vasas) 
O M R - Duração M a u m a da Interrupção 
Continua (horea) 
C U S » - ( R S ) 

IPC - IMPERATRIZ 

0.00 
0.00 
0.00 

35,68 

5,91 

3.42 

3,46 

11,62 

6,85 

23.64 

13,70 

• por tanca a Un idade Consumidora do coni i in lo / locf l i . qua 

d o c l i e n t e so l i c i t a r à CEMAR o> v a l o r e i a p u r a d o s d o DIC. FIC. D M K a DICRI a q u a l q u a r t a m p o . 

Per íodo d a R e f e r e n c i a da 
Apuração d o s Ind i cado res 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

T e nsSo No m i nal ; 
Tensão Co nt rat ada: 
L im i t e Mínimo A de q uado : 
L im i t e Máximo Ade quado : 

220 

201 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Nome 

ANTONIO NILTON SILVA MEDINA 

UC 

38866516 

Local/Etapa/Livro 

Z705 17 009291-343 

Competência 

06 / 2013 

Vencimento 

09/07/2013 

Valor Cobrado(RS) 

76,45 

3 i / W 
63630000)004 784500130009 001010201315 157679476059 

CEMAR 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1
a Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F N°119970 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

a t é a presente data, q u e c o n t r a : 

M A R T A D O S S A N T O S S I L V A , ou vinculado ao C P F : 7 6 4 . 5 4 4 . 5 2 3 - 8 7 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão ( w w w . j f m a . j u s . b r ) , pelo prazo de a t é 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/M A; 

São Luiz/MA, 09h31, 08/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s / n - Areinha 
CEP: 65010-650 , São Luís/M A. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

irV-AV.frf1.jus.br/Sorwi D O S SANTOS SILVMcpf=76454452387&^ 1/1 
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.REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' corrw. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
b PODER JUDICIÁRIO & > * % 

ú COMARCA DE IMPERATRIZ •£ Fb. jQ-K 
FÓRUM "MIN. HENRIQUE DE L A R O C Q U E A L M E I D A " ha. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Rui Barbosa, s/n°, Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L ^ V/ Q 

Tel (0**99) 2101-4039-Fax 2101-4004 k j ' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

Helenir C. Miranda Guerra 

DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F I C O 

a^querimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
g í ^ i s t r o de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 

£ p ^ a presente data, 09/10/2013. às 09;10h. neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
Ação Criminal Contra MARTA DOS SANTOS SILVA, brasileira, 

portadora do R G n° 048722932013-8 SESP/MA e do CPF n° 

015.710.622-54. nascido aos 10/06/1991. filho de Marcelo Ferreira da 

Silva e de Francisca dos Santos Silva, residente e domiciliado nesta 

Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

C E R T I F I C O , finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos (09) Nove dias do mês de (10) Outubro dgl.no de (2013) Dois 

Mil e Treze. Eu, Carlos Wátima Silva de Castro, (̂ qt"̂  U .'-fC 

Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei e datei. 

Eu, H E L E N I R C O E L H O MIRANDA GUERRA, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

Obs. Esta certidão não contém informações da Vara de Execuções Penais. 
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%. to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

#  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇA ELEITORAL 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DE IMPERATRIZ - MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LOTEAMENTO JUSCELINO KUBITSCHEK, QUADRA 17-A, SN - BAIRRO BOM JESUS Telefone 35238105 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 

para a eleitora MARTA DOS SANTOS SILVA, nascida em 10/06/1991, filha de 

FRANCISCA DOS SANTOS SILVA e MARCELO FERREIRA DA SILVA, número de 

inscrição eleitoral 062593801333, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE 

DECLARADOS PELA REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO): 

Município do Eleitor: IMPERATRIZ/MARANHÃO 
Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Grau de instrução: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Estado civil: CASADO 
Endereço: RUA BANDEIRANTES 856 VILA NOVA - ZONA URBANA 
C E P : 65900000 Telefone: 9181 2114 

Certidão 

Em 9 dé àutub 

J E F E Q S p > 
CHEFEJDE 

ZBILVA 
RTÓRIO 

de 2013. 
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JUSTIÇA ELEITORAL ^ VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 &j 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DE IMPERATRIZ - MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LOTEAMENTO JUSCELINO KUBITSCHEK, QUADRA 17-A, SN - BAIRRO BOM JESUS Telefone 35238105 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MARTA DOS SANTOS SILVA 
Inscrição: 062593801333 Zona: 65 Seção: 129 
Município: 8036 - IMPERATRIZ UF: MA 
Data de nascimento: 10/06/1991 Domiciliada desde: 09/10/2013 
Filiação: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 

MARCELO FERREIRA DA SILVA 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Corn, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE IMPERATRIZ - MA 

LOTEAMENTO JUSCELINO KUBITSCHEK, QUADRA 17-A, SN - BAIRRO BOM JESUS Telefone 35238105 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 

abaixo qualificada. 

Eleitora: MARTA DOS SANTOS SILVA 
Inscrição: 062593801333 Zona: 23 Seção: 427 
Município: 4839 - MARABÁ UF: PA 

s Data de nascimento: 10/06/1991 Domiciliada desde: 09/07/2009 
Filiação: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 

MARCELO FERREIRA DA SILVA 

Em 8 de outubro de 2013. 

JOAQUIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO. 
Í 6 C R F T A M A DE E S T W [M SEOURA.NÇA CtOAOA 

DELESACÍAO™*. DE POliCIA CIVJL 

CARTE'RA DE IDENTIDADE 

« 7 / 0 3 / 2 0 0 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MOACIR PEREIRA DE OLIVEIRA E MARIA H 

MADALENA SENA 

VIA-

CARTORlG DO 2" OFICIO DE IMPERATRIZ /MA -
=•1» Coronel Mano* Btndíir» n" I6R.1 C*nt r 0 CEP 66 900-01 
Mar'» Madalena Almeida - ' 'V lie T.r 

AUTENTICAÇÃO n e 01167S 

Autentico a presente cópia 

fiel do documento origip 

Emciumf nto» RS 3.10 Silo 

Impera*ríi 09 de outiih 

MARIA MADALENA ALMI 

râfic.a por ser a I 

e foi apresentada 
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CEMAR 

wiiniMMiimiiHiaiii 

Companhia Energética do Maranhão 

a Tarn» S o c i a l œ E n e r g i a Elétrica - T S E E foi c r t M a pela Lei n. 1 0 4 3 « , d » 2 8 do a b m d a 2003 

Nota Fiscal / Fatura de Energia Elétrica - Série Única N»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000.290.628 

Alameda A, Quadra SOS, rr° 100, Loteamento Quitandinha 01-5013117S9S3004-95 

AltosdoCalhau.S4oLuís/MA.CEP:65.071^80 « / w i m > » w « « - K 

INSC EST. 120315.11 -3 • CNPJ: 06J72.793/0001-84 

COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 8 / 2 0 1 3 

EMISSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06/08/2013 

PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NUMERO 

APRESENTAÇÃO 

13/08/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D A D O S D O C L I E N T E 

M Á R C I O S E N A D E O L I V E I R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P Al VORADA 408 

VENCIMENTO 

20/08/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$127,15 

BACUR I 

76454452387 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IMPERATRIZ 

65900 - 000 

D A D O S D A U N I D A O F C O N S U M I D O R A 

Classificação'. 

Jjrjod^arrta: 

R ESI DENCI A L -M ONOF A SI CO 

BAIXA R ENDA 

I Preço = Tarifa + Tributos 

D E M O N S T R A T I V O D O F A T U R A M E N T O 

Deacricào Qua itidade Preço Valor (RS) 

CONSUMO 30 0162000 4 86 

CONSUMO 70 0.273714 •9 16 

CONSUMO 120 0.407750 48 93 

CONSUMO 18 0 451666 8.13 

CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO 0.S» 

JUROS CONTA ANTERIOR 0.63 

MULTA CONTA ANTERIOR 1.65 

CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 8.87 

CRED VIOL META CONT •0 03 

DOACAO LBV FONE oeoo 0555099 30,00 

I C M S SI I H V F N r A O RX OFNDA 4.16 

W Í 2 7 . Í 5 127 633 «S24Í9Í96W1 

[ Ó E M C N S T R A T I V O l )0 C O N S U M O D F ' . I A 1 A T U R A 

CARTÒRI0 DO ?• OFIOO DE IMPERATRIZ. /MA . 

R-jfCorone1 Manoel Bar.deir» n'166.1 Centro CEP 66 900-010E-mau 2ofieioe> 

Mana Miaa'ena Almaida • Otlciala Tituiar 

AUTENTICAÇÃO n' 011675 
Autentico a presentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CÓÇJÍ  
fiel do documento onci 
Emolumentos R$ 3 10 

'mperatii/. 0« d^fíu/^ro^te 7013 Em test da verdade 

orográfica por ser a reprodução 
rme foi apresentado, dou fé 

C) 

BANDEIRAS TARIFARIAS 

C) Amarela C)Será Rt 0,016VKWtl 

DÉBITOS: 07/2013 RS 119.88 

O valor de FtS 4,16 refere se à cobrança da diferença do ICMS da tarifa 

baixa renda, conforme legislação vigente 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA. MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

R F A V I S O D E V E N C I M E N T O 

Ata ã emissão desta coma não foi registrado o pagamento 

do(s) débito(s) ao lado, quê deve(m) ser pago(s). no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O nào pagamento até 28/08/2013 implicará na suspensão 

do fornecimento de energia de acordo com o quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

a Resolução 414 da ANEEL, art.172 e Lei 8987/95. 

Oaao)áli»i>i aaetal 

Debtios Antenores: 
MES/ANO VALOR 

07/2013 119.H6 

D I C R I D U R A Ç Ã O D E I N T E R R U P Ç Ã O I I N D I C A D O R T S D T C O N T I N U I D A D T I A P U R A D O I l I M I T E | [ I N D I C A D O R E S D E C O N F O R M I D A D E D O S N Í V E I S D E T E N S Ã O 

NOiviDUAL E M D I A S C R Í T I C O S I I I M I T I I O O F O N N L C I M L N 1 0 D E E N E R G I A I C E M A R I M I . N S A L ! T R I M t S I K A l A N U A L 

ore . OiKÄcao öe iRteavpoBO 
lnC'̂ Kji.c.1 (hora&) 
FIC - Frsauenr.,;» de lnieinípç.í'1 

inCivKjuai (vezee) 
DMIC . Duração Maxima de Interrupção 
Continua (horas) 
EUSO •(•£») 

0,00 

0,00 

0,00 

47,64 

5.91 

3.42 

2.46 

11,82 

6.85 

Nome do 
É direi to 

conjunto/local a que pertence a Unidade Consumidora | p ç . IMPERATRIZ Período de Referência da 

do cliente solicitará CEMAR os valorei apurados do DIC, FIC. DMIC e DICRI 4 qualquer t e m f S 6 V r a ^ o t o W ' ^ o r 8 s 

23,64 

13,70 

0672013 

Tensão Nominal : 
Tensão Co nt rat ada: 
L im i t e Mínimo Ade quado : 
L im i t e Máximo Ade quado : 

220 

201 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Volume de Processo Digitalizado  (0076578)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 81



UcVIUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: S i s t e m a de Erri ssáo de Cert idões Ne gat i v as d a 1* R e g i ão 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1
a Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çert i çl gQ <te  Di s t ri bui ção 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F N*119968 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

a t é a presente data, q u e c o n t r a : 

M Á R C I O S E N A D E O L I V E I R A , ou vinculado ao C P F : 7 6 4 . 5 4 4 . 5 2 3 - 8 7 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (vvww.jfma.jus.br), pelo prazo de a t é 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/M A; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h28, 08/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s / n - Areinha 
CEP: 65010-650 , São Luís/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

vvvVW.WI JLis.br/Servi SENA D E OLIVEIRMcpl^76454452387&tirxx;ertdao=3 1/1 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
FÓRUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " M I N . HENRIQUE DE L A ROCQUE A L M E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Rui Barbosa, s/n°, Centro, lmperatriz-MA CEP 65900-440 

Tel (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

Helenir C. Miranda Guerra 

DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F I C O 

^querimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
registro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 
a presente data, 09/10/2013. às 16h45. neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
Ação Criminal Contra MÁRCIO SENA DE O L I V E I R A , brasileiro, 

portador do RG n° 000036918295-2 MA e do CPF n° 764544523-87. 

filho de Moacir Pereira de Oliveira e Maria Madalena Sena, residente e 

domiciliado nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. Estado do 

Maranhão. 

C E R T I F I C O , finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês 10 (outubro) do-ttno de (2013) Dois Mil 

e Treze. Eu, Raimundo Nonato P. Santos, r~^^"^£) , auxiliar 
judiciário, matrícula 113217, digitei e datei. 

Eu, H E L E N I R C O E L H O 

Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 
MIRANDA GUERRA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Iii  

execuções penai 

peratriz, 09 de outubrp de 2013 

ISECRETAR DISTRIBUIÇÃO 

3W9-2039 

Heierrtr Coemo MirandazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gw><t< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rMt t r ifct t t ora Ju d icia i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•it. 
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16710/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro 

Eleitoral e com o que dispõe a R e s . - T S E n° 21.823/2004, o eleitor abaixo 

qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: M Á R C I O S E N A D E O L I V E I R A 

Inscrição: 0 3 2 3 9 6 0 4 1 1 0 4 Zona: 33 Seção: 187 

Município: 8036 - IMPERATRIZ UF: MA 

Data de Nascimento: 08/05/1977 Domiciliado desde: 05/02/1996 

Filiação: MARIA MADALENA SENA 

MOACIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 08:55 de 16/10/2013 

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o 
regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
apl icadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as 
anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de 
nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

v v w w . l s e . j u s . b r / e l e i t o r / c e r t i d o e s / c e r t i d a o - d e - q u i t a c ã o - e l e i t o r a l 1/2 
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16/10/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. S g g R s 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superiô* R < J b r t c a -
Eleitoral na Internet, no endereço: , por meio d'6^ 

código WUEG.OMLD.FEPK.41NS ^ 

w w w . t s e . j u s b r / e l a t o r / c e r t i d o e s / c e r t i d a o - d e - q u i t a c ã o - e t e i t o r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2/2 
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REPUBLICA FEDERATIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 BRASIL 

^ 5 ^ R F T A « A C « ^ ^ W ^ 8 á 3 Ü ^ Ç A a O A D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < ; U r l J M & l 
PELEGACIA GERAL 0ÊPQUC4A CIVILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • í i ÍS I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

71 nl.~ 

VALIDA EM TODO OTERRITÒRIOfIACIONAL 

MA18t*374010zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 
ANA CRISTINA DE ASSUMPÇÃO OLIVEIRA 

J^-ESTEVAM DE ASSUMPÇÃO O L I V E I R A . E 

FÁTIMA DIAS CARDOSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QÈT^ JK ^ ;:^ "^ -^  

^ » p ^ . | ^ ^ ^ ; . r ;29 /09/J972 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

flBÜSC, N. 1543S5 

^ 2 ^ 5 0 0 3 - 0 6 j 

LEI N*7 T16 DE 2 0 0 * 8 3 

L I V . 1 7 3 ' 

V I A - 0 1 , 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 170181029-5F47 

A presente fotocópia^jrrStyodução fiel do documento que me foi 

lentado. Dou Fé. 

Impe/atriz - MjV 17 de outubro de 2013. 

£i_Valtency Macha' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lj3 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm u ís i i fcuva uu ividrdlinao 
Alameda A, Quadra SQS, n* 100, Loteamento Qultandinha 
Altos do Calhau • Sao Luís/MA • CEP: 65.071480 
INSC. ESt 120315.11-3 • CNPJ: 06J72.793/0001-84 

mna n.coizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  raiura o* bnergia Elétrica • S M * Única N* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01-20131208483083-64 

COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10/2013 

EMISSÃO 

07/10/2013 

APRESENTAÇÃO 

15/10/2013 

DADOS DO CLIENTE 

E S T E V A M D E A S S U M P Ç Ã O O L I V E I R A 
R. 2 . 1 2 

Q D 8 0 4 

P Q BUR I T I I M P ER A T R I Z 

00274542234 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: R ES I DENCI A L -M ONOF A SI CO 

T ipo de Tari fa: CONVENCI ONA L 

VENCIMENTO 

22/10/2013 

65900 - 000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPreço = Tarifa + Tributos 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mês 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5v 

R E S A NEEL 1595/13 

397 0,343570 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

AJO rúr» 1 * •= -
Atual Anterior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•
1

 ao WwWOor 
Oata Leitura Data Leítjra 

1055049777 

Medidor Reativo: 

05/10/2013 14842 04/09/2013 14445 

Consumo 

397 

Fator de Potencia 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D a s c r i ç à o 

C O N S U M O 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A P O R A T R A S O 

X I R O S C O N T A A N T E R I O R 

M U L T A C O N T A A N T E R I O R 

C I P I L U M P U B P R E F MUNIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V i 

NOfT1# 

k EST EVAM M ASSUMPÇÃO OLIVEIRA 

uc Local/Etapa/Livro Competência 

10/2013 

Vencimento 

22/10/2013 

Valer CotoradofRi) | 

196,18 J 

~ LmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1*6 

836400000011 961500130003 001010201315 ? 084830WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* U 7 

" H t " M M I I I I 'M ' I ' " " ' 
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08/10/13 : S i s t e m a de Emissão d e Cert idões Ne gat i v as d a 1 a R e g i ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°119976 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

a t é a presente data, q u e c o n t r a : 

A N A C R I S T I N A A S S U M P Ç Ã O O L I V E I R A , ou vinculado ao C P F : 6 2 5 . 2 4 5 . 0 0 3 -

0 6 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, a t ravés da Internet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (wvvw.jfma.jus.br), pelo prazo de a t é 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/M A; 

São Luiz/MA, 09h34, 08/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s / n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

vi™vw.fTfl.jus.br/Servi^ CRISTINA ASSUMPÇÃO aJVEIRA&cpr̂ 625245O»06&u 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ú COMARCA DE IMPERATRIZ 
FÓRUM " M I N . HENRIQUE DE L A ROCQUE ALMEID3$*"& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Rui Barbosa, s/n", Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440 

Tel (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ?  Pis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

Helenir C. Miranda Guerra 

DISTRIBUIDORA JUDICIAI. 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F I C O 

querimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
J^istro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 

presente data, 16/10/2013. às 08:58h. neles constatei a INEXISTÊNCIA de 

Ação Criminal Contra ANA CRISTINA DE ASSUMPÇÃO 

O L I V E I R A , brasileira, portadora do RG n° 038455172009-1 

SESC/MA e do CPF n° 625.245.003-06. nascida aos 29/09/1972. filha 

de Estevam de Assumpção Oliveira e de Fátima Dias Cardoso Oliveira, 

residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado 

do Maranhão. 

C E R T I F I C O , finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos (16)Dezesseis dias do mês de (10) Outubro do ano de (2013) 

Dois Mil e Treze. Eu, Arlete dos Santos Sousa 

M a r t i n s .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA { , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, 

digitei e datei. 

Eu, H E L E N I R C O E L H O MIRANDA GUERRA, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

Obs. Esta certidão não contém informações da Vara de Execuções Penais. 
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J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
C E N T R A L D E A T E N D I M E N T O V IVA C IDADAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL . IMPERATRIZ - M A 

RUA GODOFREDO VIANA, 757 Telefone 9935252199 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: ANA CRISTINA DE ASSUMPÇÃO OLIVEIRA 
Inscrição: 027144581155 Zona: 65 Seção: 162 
Município: 8036 - IMPERATRIZ • UF: MA 
Data.de nascimento: 29/09/1972 Domiciliada desde: 13/05/1994 
Filiação: FÁTIMA DIAS CARDOSO OLIVEIRA 

ESTEVAM DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

Em 23 de. outubro de 2013. 

ATENDENTE - MARIA T E # L ^ LINA CARREIRO DOS SANTOS 

Res.-TSE n° 21.823/2004.:-
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral'e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta, condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação^a todos imposta 
ou prestação alternativa: condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade 
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jw - .'IffMMraM^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—~~—" ,,- VNJMSt ~ —

—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç f W w V W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE TRAN T.0' ( TOC A N' ïT N S k 

- « RTÍ SRI O CIO 1- O FI CI O D E 'VprRA'R:/  >MA 

! , « ! ' , ™ n , i i ' , „ 0 , ! B < r J p „ „ , S M r . „ , t r o C e p R6 9OCO10E-mt,l ioflcio.! 

M snt M sritlen*  ûirr^'rid ríficrBli Til 

AUrEWTiCACiO n"011927 

Aiilentirr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ptfspM ip .-ópi.i re^ogi^JiM nWfTsei ;> iepro:):içà< 

fiel tin documento original (n^jrj^oi apresentado dou fp 

Pmo:urrên»os RX 3 1fl SJIQ 

Imperatri? 18 de oiifiihro de j / n Em tesf 

MARIA VADALENA ALM E'OA T«b* :. 
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13Aia3JSNVíl, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VXIVD 0|a 
3(U3LUOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D j i n b p o 
op oç5Djndo ap zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 0|uj3jd o jaqaaa 

p P<!|!qoH o anbzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ãjüS^-—-"^r, nfo, ^ : 

evite ^taética do Maranhão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i» 100, Lote mento Quitandinha 

° MA-CEP:65.071-680 

— 

Mote Piscai / Fatura d* Energia Elétrica - Série Única N* 

MH» 0140131176861853-20 

000.258.693 

q t J ' r r " c o s * , , , * < Ä 2 7 2 - 7 9 3 A ) 0 0 1 " 8 4 

P i f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C

°nfíra 

13 

c 
ÏAR VIANA 

R. CASTELO BRANCO, 669 

P QA N H A N QUE R A 

36525022304 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20/B875Ò13 
VALOR 

I MP ER A T R I Z 
65900 - 000 

D A D O S D A U N I D A D E 
JONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

Preço = Tarifa + Tributos 

1 

CONSUMO F-V fWI-

Mês 
08 07 06 05 04 03 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 0  0 ,1 2 4 7 3 0  
0 ,2 1 3 8 0 0  

N° do Medidor 
Anterior 

N° do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

1 5 E3 9 1 5 5 

Medidor Reativo: 

05/08/2013 16543 04/07/2013 1.6478 

Constante Consumo 

65 

Fator de Potencia: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEITURA PREVISTA PARA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm m  

ISTBATIVO DO FATURA ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO N S U M O 

CO N S U M O 

CO R R E ÇÃ O MON ETÁRIA P OR ATR AS O 

J U R O S CON TA AN TE R I OR 

MU LTA CON TA AN TE R I OR 

I CM S S U B VE N ÇÃO B X R EN D A 

R E A V I S O D E 

V E N C I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) 
T O T A L 

Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 

R$ 19,37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' a 

Re». 166/2005 - Abertura Tarifaria 

DISTRIBUIÇÃO 6,04 
ENC. SETORIAIS (LM 

0,33 

Tributos Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Valor (RS) 

ICMS 14,05 1 2 ,0 0 * 1,67 

PtS 18,94 0,20 

CORNS 15,92 5,93415% 0.94 

RESERVADO AO RSCO 53500 RSCAÜ>6/06/2013 

9C94.B81 F.C3C2.B927.3106.115F.C0FB.649E 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

<*> Amarele (")Ser*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS 0,01SVkWh 

DÉBITOS: 07/2013 RS 14.62 ? 

OvaloròeRS 1,86 refere-se à cobrança da áterença do ICMS da tarifa 

bacxa renda, conlorme legislação vigente-

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA. MUITO. MAIS RÁPIDO E MODERNO 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 RS 1237 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 

fr^^'ii'C'^•• ^ « • '^'H--; ~4J!S8•'^•arS:"-a»,' ' 

^ U í v , *Í>^3M. . i .*a&4rtfMnaMaaV(J^'W^ • : -

. w .• m i ,«w«»,.«Àa^^ifeya»ir. - ' T % •»• -- St »i.» f̂jS»«J! . . ,. 

V * j 4 j ü j Ä d f ' ' - : > « ? ajfajwr»».»».-».» - -is 

L̂faffj 

Aaaa 

l|
 

•MMINrflMkV 1 w* 
Ena» l«V» 9f*V Runt 
mama* Itrv I M n na 

*Aa*J 

• , T ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - \ I A P U R A D O 
v : .. lit E M Í : R G ' A I C E M A R 

0,62 
1,00 
0,82 

77,42 

IPC - IMPERATRIZ 

FIC - FraQÛenda de fnlarrupçào 
IndMduel { v t m ) 
OWC-towmpp Mérima da Iraanvapoao 

Nome do conjuntcrtocal a que pertence a Unidade Consurrudora 
Pariodo da Marénctâ dá 
Apuração doe lnd*caöore i 06/2013 

TMMAO Nom inal : 
T c f Wt o Co nt rat ada: 
L im i t e Mínimo A de q uado : 
L im i t e Máximo Ade quado : 

220 
201 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação doe padrões de continuidade individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 

/Nome 

IMARIA EDIMrp ^ 

Rua Coro»-»' Manoaí Q*' 
Man» Marialana ft'maida 

• / i r r r<»* i f 
•t !G63 

V
1 

firula Tiul» 

AUTENTICAÇÃO n c 011922 

Autentirn ,» presente rópia ff [> 

fiel do documento original 

êmolumtntoi Rt S ' 0 * • 
Imperatrii. 18 de outu 

MiRIA MADALÎMA A'.. 

:entro CEP 66 900-010E-mlli 2ofício« 

rafiia por ser a lepioduçio 

[ó, dou Fé 

da verdade 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y FÓRUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " M I N . HENRIQUE DE L A ROCQUE A L M E I D % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Rua Rui Barbosa, s/n", Centro, lmperatriz-MA CEP 65900-440 ^ * 

Tel (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

Helenir C. Miranda Guerra 

DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F I C O 

requerimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
registro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 
a presente data, 09/10/2013, às 08h45, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
Ação Criminal Contra BENÍCIO VIANA DA SILVA, brasileiro, 

portador do RG n° 000044957595-0 MA e do CPF n° 820793823-49. 

filho de Isaias Firmo da Silva e Maria Edimar Viana da Silva, residente 

e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. Estado do 

Maranhão. 

C E R T I F I C O , finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês 10 (outubro) dê apô de (2013) Dois Mil 

e Treze. Eu, Raimundo Nonato P. Santos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ ^ r S ^ * auxiliar 
judiciário, matrícula 113217, digitei e datei. 

Eu, H E L E N I R C O E L H O 

Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 
MIRANDA GUERRA, 

Obs. Esta certidão nao contem informações da vara de execuções pe 

Imperatriz, 09 de outubro de 2013 

5TRIBUÍÇA5 

,1.0 198) Í&29-20J9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Andréia Lima Cutnm 

Port.CGj 6422012 
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C0.7V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
92 a ZONA ELEITORAL DE IMPERATRIZ - MA 

LOTEAMENTO JUSCELINO KUBITSCHEK QD 17 A S/N Telefone 99 35238240 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: BENÍCIO VIANA DA SILVA 
Inscrição: 035851371163 Zona: 65 Seção: 170 
Município: 8036 - IMPERATRIZ UF: MA 
Data de nascimento: 11/05/1977 Domiciliado desde: 01/07/1997 
Filiação: MARIA EDIMAR VIANA DA SILVA 

ISAIAS FIRMO DA SILVA 

Em 9 de outubro de 2013. 

ANAÍ?ABfMDA%Ltò ALVES 
AUXILIAR JUDICIÁRIA 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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1 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ih 

RÍSSOAS FÍSICAS - CPF. vedM l*  •  extgSoti*  y »
 1 

M » t <u i prwibtM  a*  '<>0<*<«çSo «rtguntf. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T O D O 0 TEflH ITÓmO N A C i O N W . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'-; StnWtlo emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 17/01 / 9 *  

C P F £ CA D A ST R O c l P E SSO A S F Í SI CA S 

^ " S S ^ Î f - t i / 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 / 7 7 

4 . 0 < ' ^ ° 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W i n ) » a u i c i y e i i u u u m d f d l i n d O 

Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento Qurtandinha 

Altos do Calhau • Sáo Luis/M A . CEP: 65.071 -680 

INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 

u u u . z a u . o z t i 

FatN» 
01 -20131176953004-92 

COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 8 / 2 0 1 3 

D A D O S D O C L I E N T E 

MÁRCIO SENA DE OLIVEIRA 
R. ALVORADA, 408 

BACURI 

76454452387 

IMPERATRIZ 
65900 - 000 

D A D O S D A U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

Classificação: 

Tipo de Tarifa: 

RESIDENCIAL-MONOFASICO 

BAIXA RENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ Preço = Tarifa + Tributos 

H I S T Ó R I C O D O C O N S U M O E M k W h 

300 

200 

Mês 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 5v 

RES ANEEL 1420/13 

30 
70 
120 
18 

0,124730 
0,213800 
0,320730 
0,356370 

fw55> SOCIAL CAPAOTHAOO^ 

NR 20ft2572l653 

D E M O N S T R A T I V O D O C O N S U M O D E S T A F A T U R A 

N° do Medidor 

Atual Anterior 

Constante Consumo N° do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

Constante Consumo 

1058073738 

Medidor Reativo: 

05/08/2013 5642 04/07/2013 5404 1 238 

Fator de Potência: 

D E M O N S T R A T I V O D O F A T U R A M E N T O 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A P O R A T R A S O 

J U R O S C O N T A A N T E R I O R 

M U L T A C O N T A A N T E R I O R 

C I P - I L U M P U B P R E F M U N I C 

C R E D V I O L M E T A C O N T 

O O A C A O LBV F O N E 0 6 0 0 065S099 

I C M S S U B V E N Ç Ã O B X R E N D A 

3 0 

7 0 

1 2 0 

16 

0 . 1 6 2 0 0 0 

0 .273714 

0 , 4 0 7 7 5 0 

0 4 5 1 6 6 6 

Va lo r (RS) 

4 8 6 

19 16 

48 13 
8 13 

0 09 

0 83 

1 « 

8,87 

•0,03 

30 0 0 

4.16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•0127,15 Í27 633 «224i9i96*4í 

R E A V I S O D E 

V E N C I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T OT A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 

R$ 127,15 
LEITURA PREVISTA PARA: 

04/09/2013 

— \ r C O M P O S I Ç Ã O D O C O N S U M O • 

R e s 1 6 6 / 2 0 0 5 - A b e r t u r a T a r i f a r i a 

D r S T R B U I C A O 39.40 

E N C . S E T O R I A I S 2.09 

E N E R G I A 20 .20 

T R A N S M I S S Ã O 1.90 

T R I B U T O S 17,49 

SofTtfl Da>n^onùt r s I I v o 81,08 

[ I N F O R M A Ç Õ E S D E T R I B U T O S 

Tributos Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (RS) 

ICMS 61,08 14,00% 11,34 

PIS 85,27 1,26833% 1,10 

COFINS 65,27 5,93415% 5,06 

R E S E R V A D O A O R S C O PERÍODO F I S C A L : 06/08/2013 

E11 F.47BE.FC4B.DF7B.6B9C.7271 .DC19.B732 

OAfloalo 

BANDEIRAS TARIFARIAS 

(*) Amarela (')Sera HS 0,015'kWh 

DEfilTOS 07/2013 RS 119,86 

oj ferdeRS 4,16 retere-se à cobrança da diferença do ICMS da tarita 

baixa renda, conforme legislação vigente. 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES, PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

0 foi registrado o pagamento 

dois) dôMo(s) ao Mito. que deve(m) ser parjofs), no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

Onto pagamento até 28/08/2013 implicará na suspensão 

do fornecimento de energia de acordo com o que e 

a Resolução 414 da ANEEL, art.172 e Lei 8987/96. 

Oa—Miliiilii ililimU i i | i ) imi in i1( i ) , lxumai«i 

»ctatAii. 

DébHoa 
MES/ANO 

07/2013 

VALOR 
119J38 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E 

D O F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

M C • DuraçéV) de interrupção 
indMdua. (horas) 
FlC • F r s q U n d s de inlsfruoçèV) 

OMIC - Duração Máxima do Intom.pçao 
Continue (horss) 
EU80 - (RS) 

A P U R A D O 

C E M A R 

0,00 

0,00 

L I M I T . 

M E N S A L ; T R I M E S T R A L : A N U A L 

5 , 9 1 

3.42 

3.46 

11,82 

6.85 

23,64 

13,70 

47,64 

Nome 6o confunto/tocal a que pertence a Unidade Consumidora: |PC - IMPERATRIZ 
Ê direito d o d i a n t e s o H d t a r à C E M A R 04 v a l o r a s a p u r a d o s d o DIC, F lC, D M K c DICRI a qua lquer ti 

I N D I C A D O R E S D E C O N F O R M I D A D E D O S N Í V E I S D E T E N S Ã O 

Tensão Nominal : 
Tensão Co nt rat ada: 
L i m i t a MínimozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Lim i t e Máximo Ade quado : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 2 0  

2 0 1 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de^UiUBSPonsabilidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HL. 

I 

tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

dividuais I 

" _ J 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Energética do MaranhãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H < t o F^ i/ Ft^ ,ó ,e n^ E*^ -s i*>ú nic»H >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002.O68.190  

-Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento Quitandinha F 4 , M " 01-20131172630590-1 
Ahos do Calhau • São Luís/MA • CEP: 65.071-680zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
INSC. EST. 120.515.11-3 -CNPJ: 06.272.793/0001-84 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  P A R A ATENDIMENTO INFORME ESTE NUMERO 

COMPETÊNCIA 

07/2013 

EMISSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
26/07/2013 

APRESENTAÇÃO 

05/08/2013 

DADOS DO CLIENTE 

FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 
R. VISCONDE MAUA, 23 

VL INDEPENDENTE IMPERATRIZ 

53302192215 

O A O O S DA UNIDADE C O N S U M I D O R A 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

VENCIMENTO 

12/08/2013 

65914-112 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPreço =  Ta r ifa  +  Tr ibut os 

150 

100 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

128 126 

Mês 
07 06 05 04 03 02 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 
70 
10 

0 ,1 2 4 7 3 0  
0 ,2 1 3 8 0 0  
0 ,3 2 0 7 3 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 
NR 12354967309 

rDEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA • 

N do Medidor 
Atual Anterior 

Constante Consumo N do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

Constante Consumo 

1150023374 

Medidor Reativo: 

25/07/2013 13643 24/06/2013 13533 1 110 

Fator de Potência 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

CONSUMO 

CONSUMO 

CONSUMO 

Q u a n t i d a d e 

" " S o 
70 

•0 

P r e ç o 

0 1 6 T 3 3 5 

0 272428 

0 404000 

CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIPILUM PUB PREF MUNIC 

CMS SUBVENÇÃO BX RENDA 

V a l o r (RS) 

4 B 4 

19 07 

4 04 

0 09 

0 13 

0 63 

3 05 

3 24 

£'CIO EXTRAJUDICIAL 
JMARCA DE IMPERATRIZ 

íria Feitosa Ribeiro 
Tabeliã /-aMnig zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

confan com o fe 

' * e 

tm tes f_ / da verdade J 

TOTAL 
RS 35,09 

LEITURA PREVISTA PARA 26/0672013 

• C O M P O S I Ç Ã O D O C O N S U M O • 

R e s 166/2005 - Abertura Tarifária 
DISTRIBUIÇÃO 13 56 

ENC. S E T O R I A I S 0,71 

ENERGIA 6 9 6 

T R A N S M I S S Ã O 0.65 

T R I B U T O S 6.05 

S o m a D e m o n e t r a t i v o 27 .95 

[INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Valor (R$) 

ICMS 27.95 14,00% 3,8» 

PIS 31,21 142*10% 0,39 

k COFINS 31,21 5,66132% 1,77 

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISC A L26/07/2013 

1782.F168.9A67.FFBF.2F86.A926.DCF9.C860 

B A N D E I R A S T A R I F Á R I A S 

(') J u l h o (*) Amare la O S e r a RS 0.015/kWh 

O valor de RS 3.24 relere se à cobrança da diferença do ICMS da tanta 

baixa renda, conforme legislação vigente. 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 R$ 18.36 E ISENTO REC.TAR EXTRA RES 091/01 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E 

D O F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

APURADO 
CEMAR 

OK ' Ouraçao de Interrupção 
Individuel (horas) 
FIC - Frequência de Inlerrupçào 
Individuel ( v e i e i ) 
DMIC - Duração Mâ i ima de Inlernipçao 
Contínua (horas) 
EUSO - iRSi 

Nome do conjunto/toca! a que pertence a Unidade Consumidora 

0,00 
0,00 
0,00 

15.11 

IPA - I M P E R A T R I Z 

7.66 

3.''0 

4,31 

15,32 

7.60 

P e r í o d o d e Referênc ia da 
A p u r a ç ã o d o í Ind icadores 

É d i r e i t o d o c l i e n t e s o l i c i t a r a CEMAR o s v a l o r e s a p u r a d o s d o OIC. FIC, DMIC e DtCRI e q u a l q u e r t e m p o . 

30,65 

15,20 

0672013 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 

Tensão Contratada: 

Limite Mínimo Adequado: 

Limite Máximo Adequado: 

220 

201 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 
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M i n i s t é r i o d a F a z e n d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF 

N° do CPF: 729.665.993-91 

Nome da Pessoa Física: HUMBERTO FERREIRA DE SOUSA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria. HuvSf-usa da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 1 t e 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétr ica: 

IM B i 2 e m i 8 i i 3 2 i u i 4 ? s t R l f U i u i a N u 671zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.919 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Energética do Maranhão 

Alameda A, Quadra SQS, n° 100 

Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau - São Luis - MA 

CEP: 65.071-680 - INSC. EST. 120.515.11-3 

CNPJ.O6.272.793/0001 -84 

CliENTE... 

I H K A l ) J A R E I S P I N T O 

l ( . . . • . • I l l I s I I s l l t l . i . ,»>M S I / 

MI I « » I l l f U I I I 

•»• . "*> I viu I ei i i A l i i i r • :« 

l l ' l / ! « • / • I l l ' I : I H : U M I i / S O " ! l / S 

( l . i . .1 I l i . l i i . i : I I I S U » IH l u i 

h i r . i i i I J . l n i l i . i l ( V ) : 

I I . m / I i , / S i - i i : U ' i l H I ' i . ' I ; / . ' . ! ' . 

U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

11211976 

VENCIMENTO 

02/09/2013 

N u - n l i i l i i i : I S w i l t , ! 

I | | > " l . n I l . i ; I I . . I X.• K l I I I » . 

F S i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Im  

erajM-14'I i« i . i 

W M . ' . ' H i 

I m I * . ' . . t i I : 

I l / l l i i ; . ' i l l 1 

INFORMAÇÕES DO CONSUMO DO MES 

lU.il IM1ll . l l . H i : I I ' l l ' . . I ' l OA . l l ' i l l H . i : 

' . ' H i '.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Z/ W V/ OI  1 

N * M e d i d o r L e t t . A n t e r i o r L a i t A t u a l C o n s t a n t e C o n s u m o ( k W h ) P r e ç o ( R S / k W h l V a l o r (RSI 

r . i . " i i i . i I M / ! . . I M ' H i . 1 . ( H l I I ) (1, N>.>MHH •1 . M i . 

1 l / O / ' ' D I 1 I / H M / / H I I I l ' l i . S / D O , ' / 1/ 14 l ' l , l i . 

I M O I I , l « / H t H I • I H . / H 

INDICADORES DE CONTINUIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  D E S C R I Ç Ã O 

U . t s U . i i 

Ur i s T u 

Usai A n u 

Aui i iauo Meu 

QIC MC 0MIC 

« s i 3.41 3.44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i t ;  

2314 13.70 

113 100 11.1 

Ciiij i i i i lu IPC IMPERATRIZ 

li .'. slIiiVIlll .,11 ll> Hl llll.i 
• li 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n u i<im MUI  I  ixi , 
< immi /.H mu i..i<i.. COM , . I  
MUI l/t l lKlln ..Uli Klint 
UHU I m u / , , m 11- inn 

i / i ; 
/ , W H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» ,!* >  

I, l l . 

emRll ] ] » 

CONSUMO DO MÊS Ik Wh I 

200 

C O M P O S I Ç Ã O Ot  T A R I F A ( R S I 

VENCIMENTO 

02/09/2013 

TOTAL A PAGAR (RSI 

R$ 78,20 

TRANSMISSÃO l u , I I 

DISTRIBUIÇÃO 1 

ENCARGOS SETORIAIS 11 , 1 ' . 

TRIBUTOS 1 . i , i , 

TOTAL 1 4 , 1 1 1 

l » l M.1 

HISTÓRICO OO CONSUMO (kWh) 

tír 
AutênliCO e dOU te que a  .nttjNu e a  isuiuuuydo 

da oriqiní! aqui exibida. , 

t " o « p « t « n t i « : 0 7 / 2 0 1 ' i 

V w i c i M n t o : 0 1 / 0 B/ 2 0 13 
V a l o r : *• i  7 4 , 5 4 

O nao p i g m e n t o t t e l ^ 

•> que e i t i b c l e L t » , f > i ; , o l i ! ' . i v 4 l 4 s i â A N t É L . a i11/2 r L t i « W . J M C a i o j a t e n f i a t l í l u a d o o t s ) 

3»CARi:RiO EXTRAJUDICIAL 

Maria t3 Luz Soma 03 Silva 

C ç — o i T - - .4| i> M r '7í i1 ' 1 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS INFORMAÇÕES OE TRIBUTOS 

BASE DC ICMS PIS COFINS 
CALCULO(RS) 

VALOR (R$| 

.1 UM 

1.1,lil) A l J Q U O T A r K ) 1.1,lil) 
1 ' . I H » 1 . / K M 1 '.,1 M 1 

RESERVADO AO FISCO I PERÍODO FISCAL 

T I / l l M / V í l l V 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 

( I V . . I I I I ! I I I IC*. I , , , l . l l l l ' . l ' . I „ i d i J U i J I l , ' , I ) , I . I I I I T I l i , , l> t l l i ' . I I , , l , . l l l „ 

l l i . l x , , H I H I l . i . l u l l l u K l I 11,| s i , u n u V I U f i l l . 

I ' . l l i M . I .-.II . . " : . ! I K S l i l / , 1 . | i > - . ' . 1 1 1 I I l i n I I I . I . K . I • I ! . . I I s 11 ' I . i l 

I s l . i K l I I ' . . M i l » M I I ' l l , . I M , , M I , i n , , , . • . I i - , l ' l | | ' „ , i | , l l i i K I t l i I H I H I  
N i l s I ' K O X I i i U S I s i s s l l n 1 1 * 1 1 / . • ; I I B H / , . d N l l V l i I ( I K - " I d I s i I ' l l , , l ' I ù . l l i O I 

I K I ' H I S S I I U M M i K y l . I I I l u - . / . I S h / t l ' I M I 1 . U I U I Í 1 I I 

I I I I I I I t l s : « . . , . ' ( ) | l !<•> 4V», / - * » I 4 Ii i , .\ ,',\  

l.t OL«L)l/t K l I S , i ' l l ' 1 1 0 FS [ I i . 2 8 . » ) 

i » l l | . . . M I i i » | s i . I I » * , . : M ' l l i / i . i l l l ' l 11 l u I : UM, ' i i i '. ^ U Í ^ Í Í S I M I " 

V I I H I  I U l l i : U S i l l .'111 I V i . K i H I I I I . . I : K i  / « . ' « « e i 2 6 1 Í 1 Í 8 1 3 8 2 S 6 1 - 4 7 

8 3 6 1 0 0 0 6 0 6 0 6 7 8 2 0 0 0 1 3 0 6 8 8 0 0 1 0 1 8 2 0 1 3 1 5 1 8 1 3 8 2 S 6 1 4 7 8 
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.4 \«\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• o , ..o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3QV0UN3OI 3q V t t t i W O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ovóvouuNaai aazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CUTUI Í SNI  

; - II/MO VIOPQé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I yfcivd oa C X 3 V X S 3 oà O N U S A O Ö 

íisvya od VAI1VÜ303J vonãnda 

VALrDA EM TOPO O TERRITÓRIO r4ACI ONAL " iMSMtM-t « ^o ^" ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' S * Í P ^ ^ ' , ^ ° 0 2 / 0 7 . / 2 0 0 9 f 
* MESSIAS DOO SANTOS S I L V A ^ 

FRANélSCA--BiVètLVA ,*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . V:  ' ,  

PHARABA PA ; v i X v ^ . j l 2 0 / 1 0 / 1 9 8 9 
^ ^ C . N A S e ^ . G è . . 

• r ^ | ^ « ^ ^ I » f . Ä l A ^ m i i V ' * I 

\  

j^jlltrVriizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • \ Q Ml ' OJOgJ 

Volume de Processo Digitalizado  (0076578)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 102



CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uiii.iuaiiiiiB.wi» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Companhia Energética do Maranhão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Alameda A. Quadra SQS. n* 100, Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau • Sao Luis/MA • CEP: 65.071-680 
INSC EST. 120515.11-3 • CNPJ: 06J72.793/0O01 84 

» Tertt» Soc ia l de Energle Elétrica - T S E E foi c r i ada pele I j l n. 10.43«, de 2« d . abril de 2002 

N o t a F i n c a i / F a t u r a t l e E n e r g i a E l é t r i c a - S é r i e U n l c a N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002.068.190 

F " , N ' 01-20131172630590-1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f P A R A A T E N D I M E N T O I N F O R M E E S T E N Ü l l F H O 

COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 7 / 2 0 1 3 

EMISSÃO 
26/07/2013 

APRESENTAÇÃO 
05/08/2013 

DADOS DO CLIENTE 

FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 
R . V I SCONDE MAUA, 23 

VENCIMENTO 

12/08/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

VL I N DE P E N DE N T E 

53302192215 

I M P ER A T R I Z 
6 5 9 1 4 -1 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS DA UNI DADE CONSUMI DORA 

Classificação: 

Tipo de Tari fa: 

R E S I DE N C I A L -M O N O F A S I C O 

BAIXA R ENDA 

Preço = Tarifa + Tributos 

R$ 35JB9
m

';% 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh "\/3 

126 126 

: I Ir I 

t . : JtJ ILití Ji 
0 7 0 6 0 5 0 4 0 3 0 2 

Mês 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

R E S A N E E L 1420/13 

3 0  
7 0  
10  

0 ,1 2 4 7 3 0  
0 ,2 1 3 8 0 0  
0 ,3 2 0 7 3 0  

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 12354987309 

f D E M O N S T R A T I V O D O C O N S U M O DESTA FATURATJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

N - do Medidor 
Aluai Anterior 

Constante Consumo N - do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

Constante Consumo 

1150023374 25/07/2013 13643 24/06/2013 13533 1 110 

Medidor Reativo: 

Fator de Potência: Â 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

Deacricào 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A P O R A T R A S O 

JUROS C O N T A A N T E R I O R 

M U L T A CONTA A N T E R I O R 

CIP H U M PUB P R E F M U N I C 

ICMS S U B V E N Ç Ã O B X R E N O A 

70 

10 

«13X3 

0.272421) 

0 .404000 

V a l o r (I 

0.09 

0.13 

0.63 

3.05 

3.24 

T OT A L R$ 35,09 

\ LEITURA PREVISTA PARA26/08/2013 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

i Rn. 166/2005 - Abertura Tariléris 

i DISTRIBUIÇÃO 13,96 

VENC S E T O R I A I S 0.71 

>.aa 
S A O 0 .65 

rroa 6.0* 
• Demonstretivo 27.H 

R E S E R V A D O A O F I S C O PERÍODO F I S C AL26 /07/2013 

1782.F168.9A67.FFBF.2F86.A926.DCF9.C860 

BANDEIRAS TARIFARIAS 

(*) Amarela C)Será RS 0,01 S/kWh 

valor de RS 3.24 relere se a cobrança da dilerença do ICMS da larila 

* ' l renda, conforme legislação vigente 

(PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

> NA HORA MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

l.TAR SOCIAL RES 414710 RS 18.36 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 

I N F O R M A Ç Õ E S D E T R I B U T O S • 

Tributos Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (RS) 

ICMS 27,95 14,00% 3,89 

PIS 31,21 1,22910% 0,39 

COFINS 31,21 6,66132% 1,77 

1 REAVISO DE VENCIMENTO • 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  

. J f l a C A O DL INTERRUPÇÃO 

r. I M DIAS CRÍTICOS (LIMITES) 

I M 

lí 

• 77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• Ut 

1» -O 

k Cdtonta seNcHar * C E M A R o s 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E 

D O F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

DtC - Ou*»çAo o> IntevnipcAo 

l-ndrvick», (horas) 

F tC • FnjQuAncsa Os) l ntoirupçio 

DMIC • Duração Máxima de lnlemjpc4o 

Continue (horse) 

EUSD - (RI) 

APURADO 
CEMAR 

0,00 

0,00 

0,00 

15,11 

I tW\ Leal 
Œ a n n n s B B t H B 

7.66 

3.110 

4,31 

15,32 

7.60 

30,65 

15,20 

q u a l q u e r 

P E R A T R I Z P e r í o d o d e Relerénc ia da l'eiiocio tie Heterencie da ne#ons-s 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 

Tensão Co nt rat ada: 
L im i t e Mínimo A de q uado : 
L im i t e Máximo Ade quado : 

220 

201 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos à unidade consumidora de sua tesponsabilidade. 

Cartório do 7 o Ofí 

AUT 
A presente fotocópia í 

que me foi a 

Imperatriz -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MA,  

180031857-5546 

òuttimentc 

Antonio Lui 
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IO-VIA 
CSn30*SZ3O9UczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.N)j1 

«OJJWQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oo vwruviwssv S-d 
vwsim ove 

89-c*/.ÇI0Ç68í> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I d D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 6 I / 3 T / X J vd - waiae 

vn3w«: viavw a wiwnou cuiaaNaa Noaav 

waNvnòH aa\raaNV Nosyaaaar I N O D > I V W  3 H O N 

£ 1VN0ljv1?DÍtícuí5cl^lOO0Oi vj 

. H 0 V Ü U N 3 Ü I 3C V d Ü i u V 

G o m ^ 

9/98/IBJ6IVVN 

0 V Ò V D U U N 3 0 1 3 a oinxi iSNi 1IA|0 VlOnOd 90 1VH30 
-  •  V5N tfonand VONVHOD3S vc oervisa s c v iay^Hoas 

,Tab Tfturi 

Icoedou tique g provia«».» r . 
ftxigina. aqui exibida. , 

*3' CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mari a da Luz Sousa da Si l va 

F somente Autorizado 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Energética do Maranhão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau • São Luis/MA - CEP: 65 071 680 

INSC. EST. 120.515.11 -3 - CNPJ: 06.272.793/0001-84 

Nota Fiscal / Fatura d* Energia Elétrica - Série Única N» 

F a ' N 5 

001.686.208 

COMPETÊNCIA 

08/2013 

DADOS DO CLIENTE 

WELINGTON LEMES ZAFRED 
R. PERNAMBUCO. 961 

A 

CENTRO IMPERATRIZ 

06019170144 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: COMERCIAL, SERVICO-TRIFASICO 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

65903 - 320 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

500  

400  

300  

200  

100  

0  

446 

398 *06 399 

Mês 

08 07 06 05 04 03 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

466 0,326470 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N° ric Medidor 

Atual Anterior 

Consuinu N° ric Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

«onsiante Consuinu 

3101002342 

Medidor Reativo 

21/08/2013 • 4736 20/07/2013 4270 1 466 

Fator de Potência 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A P O R A T R A S O 

J U R O S C O N T A A N T E R I O R 

MULTA C O N T A A N T E R I O R 

CIP- ILUM P U B P R E F M U N I C 

one 
2 t-3 

3 93 

24 41 

REAVISO D E 

VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T OT A L 
RS 237,90 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 170180979-5441 

A presente fotocópia/í repibdução fiel do documento que me foi 

kntado. Dou Fé. 

ImperitrizzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MA 17 de outubro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

C) Agosto 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

O Amarela (*)Será RS 0.015/kWh 

DÉBITOS 07/2013 RS 244.85 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

Bao foi registrado o pagamento 

do|s) debrto(s) ao lado, que deve(m) ser oago(s) no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento ate 13/09/2013 Implicará na suspensão 

do fornecimento de energia de acordo com o que estabelece 

a Resolução 414 da ANEEL, a ri 172 e Lei 8987/95. 

C a a o tá tenha efetuado o*»i p a g a m e n t o ! »1 lavor entrar 

e m contato c o m a A g e n c i a d e A t e n d i m e n t o C E M A R . 

DiCRI DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 
INDIVIDUAL EM DIAS CRÍTICOS (LIMITES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>-

INDICADORES OE CONTINUIDADE 
OO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

APURADO 
CEMAR 

LIMITE 

MENSAL TRIMESTRAL ANUAL 

D4C * Ourecio de Interrupção 
Individual {horas) 
FIC • Frequência da Interrupção 
Individual (vezee) 
O W C • Duração Má.ima de Interrupção 
Cuminua (horae) 
E U S O - RS 

IPC - IMPERATRIZ 

0.76 

1,00 

0,76 

115.56 

5.91 

3.42 

3.46 

11.82 23,84 

6.85 13.70 

Nome do conjunto/local a que pertence a u n i d a d e Consumidora : 

E d i r e i t o d o c l i e n t e so l i c i t a r j CEMAR o s v a l o r e s a p u r a d o s d o DIC. FIC, DMIC e OlCRi a q u a l q u e r t e m p o . 

P e n o d o d e Re fe rênc ia da r i 7 / o n i i 

A p u r a ç ã o d o s Ind icadores « " « M O 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NtVE 

Tensão Nominal : 2 2 0 

Tensão Co nt rat ada: 2 0 1 

Lim i t e Mínimo Ade quado : 2 3 1 

Lim i t e Máximo Ade quado : 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Nome 

WELINGTON LEMES ZAFRED 

UC 

11343414 

Local/Etapa/Livro 

2705 15 009261-202 

Competência 

08 '2013 

Vencimento 

05/09/2013 

Valor CobradrXRSI 

237.90 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r C I X A D 

836500000028 379000130003 001010201315 185281172659 

llllllllllllllllllllll 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR Á?* 0 0 0 0 0 4 7 1 1 7 1 9 5 - 6  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

E x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« c 4 Ç À o 1 0 / 0 5 / 2 0 0 6  

A U R I J O N E S C O R R E I A C A M P E L O , GO m </ /> / 

J O Ã O D E R I B A M A R C A M P E L O E ^ J ^ J 3 A Í D E J _  «  

N A Z A R É C O R R E I A C A M P E L OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S Rutfica * ^ W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UT. " , 

NATURAUDADI " ' f c DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t ^ u M M 

T U R I A C U -  M A L * J >  1 3 / 0 8 / ^ 7 9  

N . 7 9 1 4  F L S . 2 4 B L I V . 8 2  

ASSINATURA DO g " * T O « _  

LEIN-7 116DE29)rjEVa3 

e dou fé que a propna t «it^.wugyuv 

ginal  aqui  exi b 
Btriz-MA ) M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» r / ( 7 ; / ? 

ARTÓRI O EXTRAJUDI CI AL 
Mari a da Luz Sousa da Si l va 

Esc
r
fcven!e Autori zado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i a 
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CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A. Quadra SQS, n° 100, Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau • São Luls/MA • CEP: 65.071 -680 

INSC EST. 120.515.1 13 - CNPJ: 06.272.793/0001 -84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Recai / Fatura de Energia Elétrica - Série Única N* 000.286.347 

01-20131191220159-60 

COMPETÊNCIA 

09/2013 

EMISSÃO 
0 5 /0 9 /2 0 1 3 

PARA ATENDIMENTO INFORME EST E NUMERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'.'ihl'rO l i / MIA 

IU'||'/.M Mil.'MHMI'M:/ Hf. 
APRESENTAÇÃO 

12/09/2013 

VENCIMENTO 

19/09/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

I Preço = Tarifa + Tributos 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

l 6 9 2 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(R») 

5 5 0 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A P O R A T R A S O 

^ l U R O S C O N T A A N T E R I O R 

M U L T A C O N T A A N T E R I O R 

C I P - I L U M P U B P R E F M U N I C 

í A Car:ório do 7 o Ofício 

7.25 

40.96 

[ D E M O N S T R A T I V O D O C O N S U M O DESTA FATURA J 

N* do Medidor 
Atual Antenor 

Constante Consumo N* do Medidor Constante Consumo 

Data Leitura Data Leitura 

3057028285 04/09/2013 5 1 5 3 05/08/2013 4461 1 692 

Medidor Reativo: 

3057028285 6 6 6 611 1 

Fator de Potencia 1.00 

AUTENTICAÇÃO 
resenie fotocópia é n 

que me foi apr|eJ$entado 
Imperatriz - MA, 1 

A n t o n i o L u 

ajudic ia i 

180031858-5246 

T O T A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 

RS 418,21 

LEITURA PREVISTA PARA :03/1CV2013 

> 
• C O M P O S I Ç Ã O D O C O N S U M O • 

> 

R e * . 16672005 - Abertura Tarifária 

D I S T R I B U I Ç Ã O 144.01 

E N C . S E T O R I A I S 11 .10 
E N E R G I A B4.93 
T R A N S M I S S Ã O 7.14 
T R I B U T O S 116.32 

S e m a D e m o n e t r a b v o 365.50 

I N F O R M A Ç Õ E S DE TR IBUTOS 

Tributos Base de Calculo (RS) Alíquota (%) Valor (RS) 

ICMS 365,50 27,00% 98.68 

PIS 363.30 0,86095% 1 3.T5 

COFINS 368,50 3,66556% 14.49 

R E S E R V A D O A O F I S C O PERÍODO F I S C A L .
0 5 /

° 9
/ 2 0 1 3 

6 4 0 5 . 1 6 5 D . 5 0 7 6 . 2 B C F . B 4 9 D . 3 5 0 F . B 1 9 4 . B 2 5 2 

(') Setembro 

BANDEIRAS TARIFARIAS 

(*) Vermelha OSerá RS 0.030/kWh 

DÉBITOS: 1 2 / 2 0 1 2 RS 2 . 4 4 4 . 1 8 0 6 / 2 0 1 3 RS 2 4 4 . 9 1 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FOHMATO E SIMPLES. PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

R E A V I S O D F V E N C I M E N T O 
lo foi registrado o pagamento 

do(s) débrto(s) ao lado. que deve(m) ser pago(s), no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento até 27/09/2013 implicará na suspensão 

do fornecimento de energia de acordo com o que estabelece 

a Resolução 414 da ANEEL art.172 e Lei 8987/95. 

Caeo Já tenha efetuado oi») pagamentot». favor entrar 

em contato com e AgAncie de Atendimento CEMAR, 

Débitos Anteriores: 
MES/ANO 
08/2013 

VALOR 

244.91 

r 

OICHI ÜURACAO D t I N K R R U P L ' A O 
INDIVIDUAL EM DIAS CRÍTICOS i l l M I T L S ) 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E 1 

D O F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A J 

A P U R A D O 
C E M A R 

" S T 1 M C • Oureçao de interrupção 

fie • Frequência 4a kmampÇato 
M 4 d u a t ( » e a e e ) 
DMIC - Duração M4xlma de Interrupção 
Continua (hö re t ) 

auao-atta 
IPC - IMPERATRIZ 

0.50 
1,00 
0,50 

175,74 

L iviri 
M E N S A L l T R I M E S T R A L J A N U A L 

5,91 

3.42 

3,46 

11.62 23,64 

6,85 13,70 

N o m e do conj i jn to/ tocel a que per tence • u n i d a d e Consumidora : 

Ê d i r e i t o d o c l i e n t e s o l i c i t a r 4 CEMAR 01 v a l o r e s a p u r a d o » d o DIC. FIC, D M I C e DICRI » q u a l q u e r t e m p o . 

Pe r todo d e Refe renc ie da n - r / o n n 
A p u r a ç ã o d o » I n o v a d o r e s u r r a u l J 

I N D I C A D O R E S DE C O N F O R M I D A D E D O S N Í V E I S DE T E N S A 

Tensão No m i nal :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 0  
Tensão Co nt rat ada: 2 0 1 
L i m i t e Mínimo A de q uado : 2 3 1 
L im i t e Máximo A de q uado : 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

' Nome UC Local/Etapa/Livro Competência Vencimento Valor Cobrado<RS) 

ANDRE PORDEUS DE ARAUJO SILVA 41037296 2705 03 009329-593 09 / 2013 19709/2013 416,21 
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N°da Conta: 2069378741 

Mes de referência: 1072013 

Período: 02/09/2013 a 01/1072013 

Data de emissão 10/10/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO DA CR UZ F ER R E I R A 
R LEÔNCIO P I R ES DOURADO, 1867 
BACURI 
65901-020 IMPERAT RIZ - MA 

vvvw.vivo.com.br/suaconta 

Fale conosco Central de Relacionamento 

'8486zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU wwwvivo.com.br/faleconosco 

Telefonica Brasil S A 

Av Colares Moreira - Quadra 50 - n° 22 - r ao 3° 

andar 

C E P 65075441 - SâO Lufcv- MA _ r t r m , 

I.E.: 1220191845zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C°m*>Q, 
CNPJ Matriz :025M.157AXT0J4f' 

CNPJ Filial 02.558.157/0004-05 

Vencimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17/10/2013 

Total a Pagar - R$ 

76,10 

Seus Números Vivo 

99-9152-4094 / 99-9201-2345 

Caso vooé tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

BOLETO ATUALIZADO DA CONTA 

O que está sendo cobrado Valor R$ 

CONTA DO MES 10/2013 

VALOR ATUALIZADO DA CONTA 

78,10 

76,10 

^ TOTAL A PAGAR 76,10 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 

Este boleto substitui o boleto da fatura com o mesmo período e mês de referência indicados acima. 

6 o Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 170180981-3346 

A presente fotocópja-tTT«produção fiel do documento que me foi 

apjesentado. Dou Fé. 

InySeratriz - MA, 17 de outubro de 2013. 

ValtencvrvlachrfdoTérja^tí^crevente Autorizado 
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>••• .* •»». i- &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ TiVri , 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

rrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>M>-.,-.:a 

™ 047350552013-9 j 01/02/2013 

GERALDO MARCELO GONCfl^VÊg^ VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y ^ 0 > • •  

J03E. G O N C A L V E S " . . ^ ' Dl 
GONCALVES" 

USAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 

• DATA DE HA^fltfcÈtiyo 

' 08/01/7957 

. N AIURAUDAOE 

GONZAGA - MG 'J:J0 

CASAM. N.30403'.FLS>051 .LIV.B103 

316841-14 6-91 
SAO LUIS-M A a á a a u u à 

wCMPWi ' «mwu»ooonerou - ; VIA-01 
LEI N«7116 DE 29108/83 

6
o

 Oficio Extrajudicial de Imperatriz-M A 

AU TEN TI CAÇÃO 100179783-5046 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente f o t ocóp ia é r ep r odução f iel do docum ent o que me f o i 

p-fàsentado Dou Fé. 

Imperat r iz - M A. 10 de out ubio-de 2013 

Valtency M achact o-fer rei rà. Escrevente Aut or izado 
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J *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Energética do Maranhão **«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' « M " * • *>«BiaE»*" 1 "-Mrtã única"NT"' - '
R

 Í8JFI?.99.'453 

Alameda A, Quadra SQS, n* 1OQ, Loteamento QuiUndinha F * " * 01-20131198578929-0 ' ! 
Altos do Calhau • Sao Lu Is/M A • CEP: 65.071-680 
INSC. EST. 120.515.11-3 •CNPJ:06J72.793/0001-84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff 
COMPETÊNCIA 

09/2013 

EMISSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19/09/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARA ATENDIMENTO INFORME EST E NUMERO 

APRESENTAÇÃO 

26709/2013 

DADOS DO CLIENTE 

G E R A L D O M A R C E L O G O N C A L V E S 

R. PROJETADA II. 328 . . . . 

VENCIMENTO 

03/10/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMEnTrOí?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I , „ 

R$ 
BACURI 

31684114691 

IMPERATRIZ 
65900 - 000 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

{ Preço = Tarifa -t- Tributos 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

o Mês 
09 08 07 06 05 04 

VALOR DA TARIFA SEM THIBUTOS 
St 

RES ANEEL 1595/13 

220 0,349578 

ni MoiisiiiAiivo no I AT un AMI UK 
naarrhjin 

C O N S U M O 

C I P I L U M PUB P R E F M U N I C 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 100179784-5146 

A presente fotocópia e^eorodução fiel do documento que me foi 

apresentado. Dou Fe. 

• outubro de 2013 
Imper; 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N" do Medidor 
Atual Anterior 

N" do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

1008021523 

Medidor Reativo: 

18/09/2013 11492 19/08/2013 11272 

Constante Co n»unK| 

220 

Fator de Potência: 

LITURA PREVISTA PARA: 20/10/2013 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 
DISTRIBUIÇÃO 42.75 

ENC. SETORIAIS 3.3» 
ENERGIA 28.64 

TRANSMISSÃO . 2.12 
TRIBUTOS 17,44 

Soma Demonelrativo •4.74 

[|NI ORMAÇOES DL TRIBUTOS 

Tributos Base de Calculo (RS) Alíquota (%) Valor (RS) 

ICMS 94,74 14,00% 13,26 

PIS 94,73 0,66095% 0,82 

COFINS 94,73 ' 3,96556% 3,76 

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL: 19/09/2013 

- 767D.3731 . E C 0 5 . 4 A 0 D . E A 8 9 . 1 7 0 D . 9 2 5 2 . A 2 0 9 

(*) Setembro 

BANDEIRAS TARIFARIAS 

(') Vermelha ( ' )Se ri RS 0.030/kWh 

NOS PRÓXIMOS MESES SUA CONTA MUDARA. O NOVO FORMATO E SIMPLES, PRATICO E 

IMPRESSO NA HORA. MUITO MAIS RÁPIDO E MODERNO 

I N D I C A 0 O H Í S D T C O N T I N U I D A D E 

0 0 F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

Bat - Dyncto «a Mamarcta 

PIC • ee Wanupcae 

APURADO 
CEMAR 

o.oo 
0,00 
0,00 

i IMITE 
b A L Í T H l M t I R A I 

5,91 11,82 23,64 

3,42 6,85 13,70 

3,46 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

urso -(Ml 

Nome do conjunto/tocai a que pertence a Unidade consumidora 

46,42 

IPC - IMPERATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{  «Brette  rio tUente a a BO a r I CSM AR e t  vetece»  aaaajajáaa d e W C W C P M K e P K W  a q y i la u a r laaape, 

Pariodo de Referende da n « / i n n 
Apuração do. Indrcadoras 08/2013 

INDICAUOHLS DF GONI OHMIUAUE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

T e n a t o No m i nal : 
Tensão Co nt rat ada: 
L imi t e Mínimo Ade quado : 
Um l t e Máximo Ade quado : 

220 

201 

231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos A unidade consumidora de sua responsabilidade. 

GERALDO MARCELO GONCALVES 

UC 

14323732 

Local/Etapa/Livro 

2705 13 008228-272 

Competência 

09 /2013 

Vencimento 

03/10/2013 

Valor Cobrado(RS) 

106,47 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

evite 
836300000012 054700130005 001010201315 198578929004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1* Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1
a Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F N°119969 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

a t é a presente data, q u e c o n t r a : 

G E R A L D O M A R C E L O G O N S A L V E S , ou vinculado ao C P F : 3 1 6 . 8 4 1 . 1 4 6 - 9 1 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, a t ravés da Internet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma. jus .br) , pelo prazo de a t é 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h29, 08/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s / n - Areinha 
CEP: 65010-650 , São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

vvww.frft.jus.br/^ MARCELO GONSALVES&cpf= 31684114691&upocerfclao=3 
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iW.T.lid:1;lifzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» T;1M.VJ«K»], zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ^ ; - G U I M A R A E S . D A ^ f f 

773049694-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S A O U I i S - M A O O . - O 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 100179782-5346 

A presente fotocópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA éTeprodução fiel do documento que me foi 

apjesentado. Dou Fé. 

Impeçetriz - MA, 10 de outubro de 2013 

valtency Machado Ferreira Escrevente Autorizado 

I 
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FIXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEMAR NORTE LESTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S/A 
CNPJ: 33 .000 .118 /0011-40- INSC. ESTADUAL: 12.061.448-0 

,AV DANIEL DE LA TOUCHE.31 - SAO LUIS - MA CEP: 65074-115 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

CTC VILA MARIA SPM PL12 

EDVANIA GUIMARÃES DA SILVA GONCALVES 77304969415 
RUA JOSE BONI FACIO,349 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MERCADINHO 
65901-380 " IMPERATRIZ-MA 

Referência 

720003389603020000001Ö710730011013 

SALÃO BELEZA E CIA 

PAG. 1/4 

SETEMBRO /2013 

Telefone zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(  99)  3525- 8999 

Vencimento 

12/ 10/ 2013 

Total a pagar 

R$ 

Resumo da sua fatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i  

OI FIXO 
01 FIXO 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 

SERVIÇOS DI 6 I T A I S 

R$ 

^ + fgf E X C E D E N T E S , OUTROS SERVIÇOS E TAXAS R$ 
LI6AC0ES FIXO-FIXO 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

AUTENTICAÇÃO 100179785-5E46 

A presente fotocópia é reprodução fiel do documento que me foi 

Sresentado Dou Fé. 

Imperatriz -WlA, 10 de outubro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IT' 1-117 

93, 59 

83, 16 
83,16 

10, 43 
10,43 

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 

Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 
você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO? 
Facilite a sua vida e nao se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.ol.com.br e saiba mais. 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33 .000 .118 /0011-40- INSC. ESTADUAL: 12.061.448-0 
AV DANIEL DE LA TOUCHE.31 - SAO LUIS - MA CEP: 65074-115 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

alte. 

EDVANIA GUIMARÃES DA SILVA GONCALVES 
77304 

TELEFONE/CONTRATO: 35258999 CJ 0 SU 4 

CONTA 09/2013 LOCAL 3101 DV 1 

84660000000-0 93590024030-7 30031010352-2 58999041309-0 
F A T UR A N.: 0700039170161 

VENCI MENT O: 12/T0/2013 

V A L OR A P A GA R R S 93,59 

CrtOOTO PARA DEBITO AUTOMÄT1CO: nn7(W4mon>; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reg. no cart. Sob n° 513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 
481 /89 - CNSS 2300.2005280/89.41 Cons.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da CriadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jf% 

e do Adolescente n° 08/99 & | ' 
Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia CEP 65.901-020 Imperatriz -Marê>9)—\ 
3523-0443 5 Rubrica 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA 

ENTIDADE 

Eu, JOSUÉ PAULINO SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL 

DE IMPERATRIZ, declaro para os devidos fins que: 

-o endereço completo da sede da entidade é na Rua Leôncio Pires 

Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia C E P 65.901-020, Imperatriz/M A 

cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84 são: 05
 0

 S 32' 

04" de latitude e 47° W 28' 41" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

-a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 

de qualquer dos serviços mencionados; 

-o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM 

MISSÃO; 

-o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua 

Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia C E P 65.901-020, 

Imperatriz/MA. cujas coordenadas geográficas, na padronização G P S - WGS 

84, são: 05
 0

 S 32' 04" de latitude e 47° W 28' 41" de longitude; 

-a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

-a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 

subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de 

ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em 

respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiros de 1998; e. 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará 

publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da 

regulamentação. 

7 de setembro de 2013. 

JOSUÉ PAULINO SILVA 

Presidei 

C P F 242Í364.703-49 
End. p/ corresp.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098 , Bacuri, Praça da Bíblia , 
Imperatriz/MA, CEP 65901-020. 
Telefone para contato: (99)35230443/ (99)91812114/ (99)81315914 
Correio eletrônico (e-mail): missaofm@bol.com.br: engajane@ten-a.com.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ C O P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R e g . n o c a r t . S o b n ° 5 1 3 d e 13031998-CNPJ n/03.455.945/0001-% - Util . Pub. Municipaln 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  À,°-

481/89 - CNSS 2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da CrkfiaazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / / J 

e do Adolescente n° 08/99 ^ ' - l i / 

Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia CEP 65.901-020 Imperatriz-Ma (9 & 'Ub r ica-

3523-0443 

DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Imperatriz /MA, 27 de setembro de 2013. 

Presidente 

N°da Identidade: 16606852001-9 

CPF: 242.364.703-49 

ípção 

Tesoureira. 

N° da Identidade: 038455172009 1 

CPF: 625.245.0C 

dhea Çt a u ã m  S f f 
Marta dos Santos Silva 

Secretaria 

N° da Identidade: 048722932013-

8 

CPF: 015.710.622-54 

Mareio Sena de Oliveira 

Diretor de Gestão 

N° da Identidade: 36918295-2 

: 764.544.523-87 

N° da 71813997-2 „ „ 

End.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oi corresp.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia , Imperatriz/MA, 

CEP 65901-020 
Telefone para contato: (99)35230443/ (99)91812114/ (99)81315914 
Correio eletrônico (e-mail): missaofm@bot.com.br; engajane@terra.com.br 
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R E C O N H E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECONHEÇO por SEM EL j 
SANTOS SILVA Dou Fé/mperatri ; 

Ei 

6° Oficio Extrajudi :ial de Imperatriz-MA 

170181000-5E44 

a assinatura indicada de MARTA DOS 

MA. 17 de outubro de 2013 

verdade 

6° Oficio Extrajudicial 

RECONHECI 

RECONHEÇO por SEM EL H A M 
DE OLIVEIRA Dou Fe Imper, 

Em test° 

Valtency Machado 

de Imperatriz-MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 170181001-5F44 

imatura indicada de MÁRCIO SENA 

17 de outubro de 2013 

erdade 

évente Autorizado 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 

RECONHECIMENT 
RECONHEÇO por SEMELHANÇA aa a: sinatura indicada de ANA CRISTINA 

DE ASSUMPÇÃO OLIVEIRA DAU Fé Imperatriz - MA 17 de outubro de 

2013 

u-evente Autorizado 

D 170181004-5447 

6° Oficio Extrajudicial dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  Imperatriz-MA 

RECONHECIMENTO 180181304-5047 

RECONHEÇO por VERDADEIRA assina 

VALDIR TORRES Dou F| 

Em 

/altency Machado F 

ura indicada de FRANCISCO 
18 de outubro de 2013 
verd 

revente Autorizado 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reg. no cart. Sob n° 513 de 13031998 -CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 
481 /89 - CNSS 2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da Criança 
e do Adolescente n° 08/99 
Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia CEP 65.901-020 Imperatriz - M a (99) 
3523-0443 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çorn.. 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

C U L T U R A L TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, executante do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 200 / freqüência 87,9 

MHz na localidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, encontra-se com as 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Imperatriz /MA, 27 de setembro de 2013. 

Assinaturas: 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

Engenheira Eletricista 

CREA/MA - n° 5011/D49 

C P F N° 125.921.963-15 

ÍOSUE PAULII 

Presidente 

CPF: 242.364,703^9 

End. p/ corresp.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia , Imperatriz/MA, 

CEP 65901-020 
Telefone para contato. (99)35230443/ (99)91812114/ (99)81315914 
Correio eletrônico (e-mail): missaofm@bol.com.br; enqaiane@terra.com.br 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E C O N H E C I M E N T O 170180998-5541 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a assinatura indicada de J OSU 

PAULINO SI LVA Dou Fé bnpe rat rp -,MA..17 de outubro de 2013 

EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li 

revente Autorizado 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reg. no cart. Sob n° 513 de 13031998 -CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 
481 /89 - CNSS 2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da . 
e do Adolescente n° 08/99 & 
Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia CEP 65.901-020 Imperatriz -|SM9' 
3523-0443 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Êt  
:UÇA( 

Eu, J o s u é Paulino Silva, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL 

DE IMPERATRIZ, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 

1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 

Federal. 

Imperatriz /MA, 27 de setembro de 2013. 

•residente 

CPF/242.364,703-49 

End. p/corresp.: Rua Leôncio Pires Dourado 1098, Bacuri, Praça da Bíblia , Imperatriz/MA, 
CEP 65901-020 
Telefone para contato: (99)35230443/ (99)91812114/ (99)81315914 
Correio eletrônico (e-mail): missaofm@bol.com.br; engaiane@terra.com.br 

i d l e 

6° Oficio Extrajudicial de Imperatriz-MA 
RECONHECIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 170180996-5741 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a assinatura indicada de JOSUÉ 

PAULINO SI LVA Dou Fe Impe rat r i l -MA , 17 de outubro de 2013 

Emrésr 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I Lá» verdad 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 08/08/2014, às 11:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0076589 e o código CRC E752E48C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9834/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.042814/2013-19

Processo de Outorga nº: 53720.000046/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Imperatriz/MA.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:                                

 
                                  
                      I.                  .               Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 15
(quanto ao quórum de convocação de Assembleia Geral) e 17 ( quanto ao número
de reeleições consecutivas permitidas)  ao disposto nos itens 8.3, alínea "h" e 8.2,
alínea  "h.3"  respectivamente. Além de que, o Estatuto deverá contemplar as
demais disposições normativas a seguir transcritas com os necessários destaques:

 

"8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

      ( ... )

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução.
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8.3.        Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda
conter disposições que: 

       a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

       b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

       c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

      d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

    ( ... )

       h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil:"

              "Art.. 60:      A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na
forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o
direito de promovê-la. (Redação dada pela Lei nº 11.127 de 2005).

          

 

II.                                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja,
no Registro de Pessoas Jurídicas e comprovadas mediante apresentação da
respectiva certidão cartorária.

 

 

                    III.                                A Ata de Eleição da diretoria em exercício não
menciona eleição do Diretor de Relações Públicas, cargo previsto no art. 17 do
Estatuto Social.                                                                     

 

 
                      IV.                  Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora, acompanhado da grade de programação resumida.
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:22, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 26/09/2014, às 09:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0124404 e o código CRC 1176D03A.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 10656/2014/SEI-MC

São Paulo, 08 de setembro de 2014

Ao Senhor
JOSUÉ PAULINO SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental
de Imperatriz
Rua Leôncio Pires Dourado nº 1098 
65.901-020 / Imperatriz – MA 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.042814/2013-19.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 9834/2014/SEI, desta Delegacia Regional,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0126060 e o código CRC 2DB67E49.
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Ofício n° 10656/2014/SEI-MC 

m 

São Paulo, 08 de setembro de 2014 

Ao Senhor £ 

C e ! e Z e ^ A s s o c i a ç ã o C o m u n ^ u l t u r a , , Terapêutica e Amb.enta, de .rnperatnz 

Rua Leôncio Pires Dourado n° 1098 

65.901-020 / Imperatriz - MA ni 

Assunto: Encaminhamento de 

19. 

Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.042814/2013-

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

iSÊÊSsa 

AR PÍSOI WEIGHT (kg) 

• 

T H 8 8 0 5 0 0 4 0 7 B R 
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CORRCKX 
BRÉSIL 

A V I S O D E 

R E C E B I M E N T O 

AVIS CN07 
A R 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

J /. 
UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

5 ri 
( C Û D I G O D E B A R R A S O U N° D E R E G I S T R O DÛ O B J E T O ) 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

J _ J . 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDI 

i SERVIÇO PUBLICO FEDERAL , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 raFlrHUClA REGIONAL 00 MNSlftK) DAS COMUNICAÇÕES L_ 

ENDE^^^iSooesÂo PAULO 

FONES (11) 3101-0123-FAX (11) 3101-8680 
CIDADE / LOCALITÉ CEP: 05311-900 - SÃO PAUlfrSP 

J I L I I I I I I I I L 

I I I L I I I 

j L 

BRASIL 

***** "sas« 

tf 
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 JH880500407BR - Histórico do Objeto

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no

caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

���� ����� �	�
����

14/10/2014

19:50
CEE JAGUARE - SAO PAULO/SP Devolvido ao remetente

14/10/2014

12:14
SAO PAULO/SP

Saiu para entrega ao

destinatário

07/10/2014

17:24

CDD IMPERATRIZ - IMPERATRIZ/MA
Endereço incompleto - em

pesquisa

Objeto sujeito a atraso na entrega

07/10/2014

09:13
IMPERATRIZ/MA

Saiu para entrega ao

destinatário

01/10/2014

14:26

AC CIDADE DE SAO PAULO - SAO

PAULO/SP
Postado

��������	�
�����
����������������������	�
������������������

��������������������������������������
������������
���������������������
�������� �

SRO - Internet http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList

1 de 1 23/10/2014 17:59
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 12 DE JANEIRO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

BA IRAJUBA 53000.060875/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA 5415/2013 DE
26/10/2013

NÃO PROCURADO

CE NOVA RUSSAS 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO
JARDIM

10146/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

NÃO EXISTE O NUMERO IN-
DICADO

CE I TA P I P O C A 5 3 0 0 0 . 0 2 7 3 0 2 / 2 0 11 - 5 2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 8886/2014/SEI-MC DE
26/08/2014

DESCONHECIDO

GO CIDADE OCIDENTAL 53000.062050/2010-27 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO ABC 9083/2014/SEI-MC DE
27/08/2014

AUSENTE 3 VEZES

GO NOVA AURORA 5 3 0 0 0 . 0 4 9 8 0 3 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NOVA AURORA 2097/2013 DE
03/05/2013

NÃO PROCURADO

MA BALSAS 53000.055153/2010-31 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BALSAS FM 11471/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA SÃO DOMINGOS DO MARA-
NHÃO

53000.016942/2007 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANDOMINGUENSE 4947/2012 DE
05/09/2012

DESCONHECIDO

MT NOVA MUTUM 53000.007313/2009 ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA ATALAIA 467/2013 DE 19/02/2013 DESCONHECIDO
MT NOVA MONTE VERDE 53000.013427/2010 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE NOVA MONTE

VERDE
3324/2013 DE
27/06/2013

NÃO PROCURADO

MT CUIABÁ 53000.006378/2010 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DEL REY FM 6051/2013 DE
22/10/2013

MUDOU-SE

PA NOVA IPIXUNA 53000.064790/2010-06 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA IPI-
XUNA

5988/2014/SEI-MC DE
06/08/2014

DESCONHECIDO

PB FA G U N D E S 5 3 0 0 0 . 0 5 9 8 2 9 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FAGUNDES - ADI-
COF

015/2014 DE 20/03/2014 NÃO PROCURADO

RN CARNAUBAI S 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 2 4 / 2 0 11 - 1 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIÃO NORTE - VIVA VOZ - ACRN
- VV

5922/2014/SEI-MC DE
06/08/2014

NÃO PROCURADO

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

BA SANTA BRÍGIDA 53000.071647/2013-13 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB)

6730/2014 DE
03/09/2014

FA L E C I D O

ES PINHEIROS 53000.026953/2013 ASSOCIAÇÃO UNIDA PARA COMUNICAÇÃO DE
PINHEIROS

6902/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

NÃO EXISTE Nº INDICADO

GO ALVORADA DO NORTE 53000.068168/2013-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS
PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉDIO-NORDESTE
GOIANO

7274/2014 DE
03/09/2014

DESCONHECIDO

MA BARRA DO CORDA 53000.052743/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDEN-
SE

493/2014 DE 27/01/2014 AR EXTRAVIADO

MA I C AT U 5 3 0 0 0 . 0 7 0 11 4 / 2 0 1 3 CENTRO COMUNITÁRIO STAMANIA DE GUAXEN-
DO

102/2014 DE 08/01/2014 AR EXTRAVIADO

MA VARGEM GRANDE 53000.062221/2013-61 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMU-
NITÁRIA DE VARGEM GRANDE

7227/2013 DE
24/12/2013

DESCONHECIDO

MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERA-
PÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

10656/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÚMERO INEXISTENTE

MG A LT E R O S A 53000.043191/2013-93 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOAS NOVAS 6606/2014 DE
03/09/2014

MUDOU-SE

MG BONFIM 53000.007304/2014-78 ASSOCIAÇÃO BONFIM ESPERANÇA (ABESPE) 7761/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MG LAGOA SANTA 53000.068995/2013-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ONDA NOVA 11798/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

AUSENTE 03 VEZES

MG BOM JESUS DO GALHO 53000.024252/2013-13 ASSOCIAÇÃO BONJESUENSE COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO

5618/2014/SEI-MC DE
18/09/2014

MUDOU-SE

MS NIOAQUE 53000.038920/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E BENE-
FICENTE BACIA DO RIO PARAGUAI

5732/2014/SEI-MC DE
07/08/2014

AUSENTE 03 VEZES

PREGÃO ELETRÔNICO N
o- 14000243

Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas, na modalidade linhas de transporte
regional -LTR, conforme especificação técnica e demais condições do edital e seus anexos. Empresa
adjudicada: "NETSRAC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME" CNPJ -. 15.287.286/0001-05,
para o lote 01 no valor global de R$ 427.719,01 e lote 02 no valor de R$ 458.604,06. Autoridade
Adjudicadora: Raquel Koka de Souza e Autoridade Homologadora: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM:
17978/2014.

RAQUEL KOKA DE SOUZA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N
o- 14000322

Objeto: prestação de serviços de apoio em operações de armazenagem e logística, conforme Es-
pecificação Técnica/Descrição Técnica e demais condições do Edital e seus Anexos. Empresa ad-
judicada: "EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA" - CNPJ: 08.873.484/0001-71 para
o lote único no valor global de R$ 16.959.364,04. Autoridade Adjudicadora: Cleiton Moreira da Silva.
Autoridade Homologadora: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 17978/2014.

CLEITON MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N

o- 15 000 001/2015-DR/TO

Prestação de serviço de suporte técnico em software, na modalidade Ordem de Serviço (O.S),
por demanda, nas localidades do Estado do Tocantins. Recebimento das propostas até às 08:00 h de
28/01/2015. Dia e horário da disputa de preços: 28/01/2015, às 09:30 h. Retirada do edital pelo site:

www.licitacoes-e.com.br ou www.correios.com.br. Outras informações pelo e-mail: geradcpl.go@cor-
reios.com.br, ou na Av. São Paulo, s/nº, Bloco B, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, de 08:00 às
12:00 h e das 14:00 às 17:00 h. Telefone: (62) 3226-2176 - Fax: (62) 3248-8133.

SIMONE MARIA DOS SANTOS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N
o- 30/2015

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - Diretoria Regional de Alagoas, com
referência ao edital de abertura nº. 11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011,
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de trabalho dos candidatos abaixo
listados. O edital de resultado dos candidatos aprovados/homologados nº. 167/2011 foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 23/09/2011, retificado pelo edital 242/2011 publicado no Diário Oficial
da União do dia 14/10/2011. A contratação se dará por decisão judicial referente ao Proc. 0502106-
92.2013.4.05.8002.

Local: Rua do Sol, 57, sala 212, Centro, Maceió/AL.
Horário: 08h00 (horário local)
Data: 15/01/2015
Diretoria Regional Alagoas
Localidade Base: União dos Palmares/AL
Cargo/Atividade: Agente de Correios - Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação.
Antonio da Silva Oliveira; 11082433; 0013.

LUIZ CARLOS BASTOS DA ROCHA
Diretor Regional
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PR COLORADO 53000.062079/2013-51 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
E CULTURA DE COLORADO

6291/2014 DE
07/08/2014

AUSENTE 03 VEZES

RN N ATA L 53000.071347/2013-26 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA ZONA NORTE 10597/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÚMERO INEXISTENTE

SC SÃO JOSÉ 53000.006688/2013-21 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CEN-
TRO EDUCACIONAL MUNICIPAL LUAR

9097/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

NÃO PROCURADO

SP TA Q U A R I T U B A 53000.053255/2013-64 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PONTUAL 11147/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

RECUSA DO DESTINATÁRIO
DE SE IDENTIFICAR NO AR

SP PIRACAIA 53000.046822/2013-26 INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
SANTO ANTÔNIO DA CACHOEIRA - IEPSAC

9552/2014/SEI-MC DE
18/09/2014

NÃO PROCURADO

SP Q U AT Á 53000.059594/2013-54 ASSOCIAÇÃO SANTO ANTÔNIO DE QUATÁ 17684/2014/SEI-MC DE
0 6 / 11 / 2 0 1 4

ENDEREÇO INSUFICIENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Ministério de Minas e Energia
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N
o- 1/2015 - UASG 320004

Número do Contrato: 3/2014.
No- Processo: 48000002225201351.
INEXIGIBILIDADE No- 1/2014. Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con-
tratado: 02593165000140. Contratado : GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE -PESQUISAS LTDA..
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº03/2014-MME. Fundamento Legal: Artigo 57,Inciso II da
Lei 8666/93 e alterações. Vigência: 03/02/2015 a 03/02/2016. Valor Total: R$234.000,00. Fonte:
134032183 - 2014NE800040. Data de Assinatura: 15/01/2015.

(SICON - 15/01/2015) 320004-00001-2014NE800603

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS E

CONVÊNIOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico No- 47/2014

Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n. 47/2014, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisição de material de consumo/hidráulico
(relacionados à manutenção do sistema hidráulico da ANEEL), conforme as especificações do Edital e seus Anexos.
Processo n. 48500.005151/2014-53, modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. Vigência: se inicia a partir da data de assinatura de cada
ata
, encerrando-se em 21/12/2015, com adjudicação do objeto às empresas:

N
o
- DA ATA EMPRESA/CNPJ VALOR (R$)

4/2015 FERRAGENS LÍDER GAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP,
CNPJ/MF n. 19.915.068/0001-29

6.559,21

5/2015 FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,
CNPJ/MF n. 11.274.331/0001-36

6.516,12

6/2015 JOSÉ ESPEDITO CAVALCANTI - ME, CNPJ/MF n. 02.055.765/0001-54 2.072,08
7/2015 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA, CNPJ/MF n. 13.338.681/0001-44 1.404,35
8/2015 COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME, CNPJ/MF n. 10.942.831/0001-

36
1.674,00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N

o- 50/2014 - UASG 323028

No- Processo: 48500005460201423 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para fornecimento e substituição de carpete nas dependências do Complexo ANEEL, ANP e CPRM.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 16/01/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h30. Endereço:
Sgan 603 Modulo J, e Sítios: Www.aneel.gov.br Ou Www.comprasgovernamentais.gov.br Asa Norte -
BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 16/01/2015 às 08h00 no site w w w. c o m p r a s -
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 29/01/2015 às 10h00 site www.compras n e t . g o v. b r.

UBIRATA BARTOLOMEU PICKRODT SOARES
Superintendente

(SIDEC - 15/01/2015) 323028-00001-2014NE800222

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N
o- 3

Contrato de Concessão: 48610.007979/2004 (BM-ES-23). Processo Administrativo: 48610.10526/2014-
50. Objetivo: Cessão de Direitos e Obrigações da totalidade, de 20%, da participação da empresa Shell
Brasil Petróleo Ltda. para a empresa PTTEP Brasil Investimentos em Exploração e Produção de Petróleo
e Gás Ltda. Data da aprovação: 31/10/2014. Fundamento legal: Lei n°9478, de 6 de agosto de 1997.
Assinado por Magda Maria de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis-ANP; Silvio Costa Rodrigues Neto e Guilherme Parente Caldas Barreto,
Diretores da Shell Brasil Petróleo Ltda.; Ricardo Salomão, Diretor da PTTEP Brasil Investimentos em
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Ltda.; Solange da Silva Guedes, Gerente Executiva de E&P
Corporativo da Petróleo Brasileiro S.A.; Marco Antônio Ferreira Webler, Administrador da Inpex
Petróleo Santos Ltda.

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

COMUNICADO N
o- 10, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão de não ter
localizado o agente mencionada abaixo, tendo em vista a devolução dos Ofícios No- 996/SAB/2012 e No-

1788/SAB/2013, expedidos nos autos do processo administrativo No- 48610.003199/2012-18, de
08/03/2012, instaurado em razão do não atendimentos ao disposto no art. 29 e 29-A da Resolução ANP
No- 18/2009, bem como diante da existência de indícios de paralisação injustificada da atividade de
produção de óleo lubrificante acabado, torna público, sob a forma de extrato, que o abaixo identificado
deverá:

1. Apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir desta
publicação, nos termos da Lei n.º 9.784/99:

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPF/CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL
48610.003199/2012-18, de 08/03/2012.
Ofícios No

- 996/SAB/2012 e No
- 1788/SAB/2013.

04.598.209/0001-50 J. M. INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA. - ME

2. As alegações finais deverão ser apresentadas, formalmente e dentro do prazo estabelecido, à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, Superintendência de Abas-
tecimento, na Av. Rio Branco, n.º 65/16º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20090-004, tendo
como referência o número do Processo e tela, devendo o documento estar obrigatoriamente assinado e
acompanhado da devida comprovação de capacidade do signatário para assinatura ou outorga de poderes
para a sua representação, sob pena do seu não reconhecimento pela autoridade julgadora.

3. Conforme previsto no Art. 26, V, da Lei n.º 9.784/99, o referido processo terá continuidade
independentemente das alegações finais ou do comparecimento do interessado ou de seu representante
legal.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
Superintendente

COMUNICADO N
o- 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão da devolução
do Ofício nº 2321/2014/SAB, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com a informação de
"Destinatário não apresentou-se para receber", referente ao Processo Administrativo nº
486100.007204/2014-23, instaurado para apuração de indícios de paralisação injustificada das atividades
de transporte e revenda retalhista por período superior a 180 dias torna público, sob a forma de extrato,
que o abaixo identificado deverá:

1 - Apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA, no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, con-
tados a partir desta publicação, nos termos da Lei n.º 9.784/99:

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPF/CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL
486100.007204/2014-23, de 30/06/2014
Ofício nº 2321/2014/SAB

11 . 1 3 8 . 5 0 8 / 0 0 0 1 - 7 7 MOREIRA DIESEL TRR II LTDA. / TRR NO-
VENTA II LTDA.

A defesa administrativa deverá ser apresentada, formalmente e dentro do prazo estabelecido, à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, Superintendência de Abas-
tecimento, na Av. Rio Branco, n.º 65/16º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20090-004, tendo
como referência o número do referido Processo, devendo o documento estar obrigatoriamente assinado
e acompanhado da devida comprovação de capacidade do signatário para assinatura ou outorga de
poderes para a sua representação, sob pena do seu não reconhecimento pela autoridade julgadora.

Conforme previsto no Art. 26, V, da Lei n.º 9.784/99, o referido processo terá continuidade
independentemente da apresentação da defesa administrativa ou do comparecimento do interessado ou de
seu representante legal.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO

COMUNICADO N
o- 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão da devolução
por parte da empresa de correios e telégrafos do ofício de citação para apresentação de defesa, torna
público, sob a forma de extrato, que os autuados abaixo identificados deverão:

1 - Apresentar DEFESA, no prazo de 15 (cinco) dias contados a partir desta publicação:

AUTO DE
INFRAÇÃO

PROCESSO N° CPF/CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL

440865 4 8 6 11 . 0 0 0 7 0 1 / 2 0 1 4 - 9 1 16.454.585/0001-50 POSTO DE COMBUSTÍVEIS SANTA RITA DE CASSIA
LT D A

432714 4 8 6 11 . 0 0 0 2 2 5 / 2 0 1 4 - 1 6 24.202.566/0001-64 POSTO DE COMBUSTIVEIS NATAL ZONA NORTE LT-
DA

440594 4 8 6 11 . 0 0 0 4 5 4 / 2 0 1 4 - 2 2 08.951.785/0001-90 AUTO POSTO UNIÃO LTDA
441475 4 8 6 11 . 0 0 0 8 5 7 / 2 0 1 4 - 7 1 04.434.150/0004-07 PETRÓLEO DO VALLE LTDA
439972 4 8 6 11 . 0 0 0 8 5 4 / 2 0 1 4 - 3 8 07.817.189/0003-10 S. FRANCISCO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LU-

BRIFICANTES LTDA

As defesas deverão ser apresentadas na Avenida Tancredo Neves, n.º 450, Edifício Suarez
Trade, salas 2801/2802, 28º andar, Caminho das Árvores, em Salvador/BA, CEP 41820-020, constando
do documento, obrigatoriamente assinado, a identificação nominal do signatário, que deverá fazer a
devida comprovação de sua capacidade para assinar ou outorgar poderes para representação, sob pena de
desentranhamento da peça dos autos e o não reconhecimento pela autoridade julgadora.

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone (0XX71) 3496-9800.

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA
Superintendente
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? ANATEL 
Agêocin NacionalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cfe- WucvnuntnçCot 

Rua das Sucupiras, n° 32, Quadra 47 - Jardim Renascença - São Luís/M A - Cep: 65075-400 

Fone: (98) 3214-6000 Fax: (98) 3214-6010 

www.anatel.gov.br 

Ofício n.° 494/2014 - UO101 

São Luís, 6 de agosto de 2014. 

Ao Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Secretário do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 301 
70.044-900 Brasília/DF 

Assunto: Atualização Cadastral de Endereço - Serviço de RadCom 

Referência: Protocolo n.° 53572.000853/2014 

Prezado Senhor, 

1. Cuida-se do expediente acima referenciado, por meio do qual o Presidente da 
Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz solicita atualização 
cadastral no endereço de notificação da entidade. 

2. Por se tratar de assunto de competência desse órgão ministerial, encaminha-se o 
presente, para as providências reputadas cabíveis. 

3. Outrossim, sendo, no momento, o que se tinha a informar, a Anatel se coloca à 
disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários, oportunidade em que 
solicita mencionar, como referência, o protocolo n.° 53572.000853/2014. 

Atenciosamente, 

RINE BRAGA MONtEI] KARINE BRAGA MONTEIRO 
Gerente da Unidade Operacional da Anatel no Estado do Maranhão - UO101 

NUCAP 201490116471 A - ^ i . . ^ . / / U - _ DSS 

DOCUMENTO ENTREGUE PB.0 CORREIO 

Aafrafcira: £ U w _ ç . " c^ú-p 
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ASSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATIRZ 

Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatriz Ma 

CNPJ 03 455.945/0001-96 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUMICAÇCtS 
ANATEL- U010.1 

PROTOCOLO GERAL 

FM- IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oJ I W 

Oficio 014 de 24 de julho de 2014 

SAMIR AMANDO GRANA NOBRE MAIA Coordenador-Geral de 

outorga de Radio Fusão Comunitária. 

A associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz 

vem respeitosamente solicitar a reconsideração da decisão de punição a 

entidade em virtude de não estar podendo encaminhar correspondências 

ao endereço em vigência, uma vez que o Ministério dispõem de dois 

endereços da mesma. Mas, informamos a Vossa Senhoria o endereço 

para correspondência que é utilizado e sempre é atendido. 

Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, 

Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia CEP 65901-020 Rádio 

Missão FM Imperatriz Ma, Telefone (99) 8131 5914, 91812114, 3523 

0443 
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ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

i i i t i i i i i i i i i i i i i i i i i i i n i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i 

Destinatário: 
A/C: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo,, S/N 
Ala Oeste, Sala 300 Zona Cívico-Administrativa 

70044-900 Brasília/DF 

Obs: Ofício n°493/2014-UO101 Nucap 201490116471 

JL810707149BR 

Remetente: 
Agência Nacional de Telecomunicações - JURÍDICO 
Rua das Sucupiras, Quadra 47, 32 
Jardim Renascença 
65075-400 SáoLuís-MA 

Data de Postagem 

AR 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 8525/2015/SEI-MC

São Paulo, 20 de março de 2015

Ao Senhor

JOSUÉ PAULINO SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental
de Imperatriz

Rua Leôncio Pires Dourado nº 1098 - Praça da Bíblia

65.901-020 / Imperatriz – MA 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.042814/2013-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Rencaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9834/2014/SEI-MC,
(anexo I) desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.
Nota Técnica encaminhada anteriormente pelo Ofício 10656/2014 e devolvido pelos
Correios (anexos II e III), publicado no Diário Oficial da União de 16/01/2015 (anexo
IV). 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício nº 8525, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

                        Atenciosamente,
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Anexos:

I - 0124404; II - 0204706; III - 0204717 e IV - 0335152

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 27/03/2015, às 09:20, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0425291 e o código CRC C1DFA04D.
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9912240569-DR1BSB/SP 

MtNISTÉRIO DAS 
. COMUNICAÇÕES 

Ofício n° 8525/2015/SEI-MC 

São Paulo, 20 de março de 2015 

Ao Senhor 

JOSUÉ PAULINO SILVA 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz 

Rua Leôncio Pires Dourado n° 1098 - Praça da Bíblia 

65.901-020 / Imperatriz — MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.042814/2013-

19. 
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JH223594798BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

24/04/2015 19:43 Sao Paulo / SP

24/04/2015
19:43
Sao Paulo / SP

Objeto entregue ao destinatário

24/04/2015
14:08
Sao Paulo / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

14/04/2015
16:26
Imperatriz / MA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido
Objeto será devolvido ao remetente

14/04/2015
07:32
Imperatriz / MA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

13/04/2015
14:57
Imperatriz / MA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

13/04/2015
07:30
Imperatriz / MA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

10/04/2015
17:14
Imperatriz / MA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

10/04/2015
07:51
Imperatriz / MA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

02/04/2015
10:40
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 04/05/2015 08:07
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Nº 116, segunda-feira, 22 de junho de 201511 6 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015062200116

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

MT IPIRANGA DO NORTE 53000.028141/2009-08 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE IPIRANGA DO NORTE (RADIO
VISUAL FM)

6422/2015/SEI-MC DE
25/03/2015

NÃO EXISTE O Nº INDICADO

MT IPIRANGA DO NORTE 53000.030084/2009-19 ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL AMBIENTAL DE IPIRANGA DO NOR-
TE (ACAI)

6402/2015/SEI-MC DE
25/03/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MT JANGADA 5 3 0 0 0 . 0 5 5 5 4 0 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO JANGADENSE 1525/2014 DE 27/02/2014 DESCONHECIDO
PA TA I L Â N D I A 53000.069887/2013 ACCET ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL

DE TAILÂNDIA
1759/2015/SEI DE
05/02/2015

N° INEXISTENTE

PA NOVA IPIXUNA 53000.064790/2010-06 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA IPIXUNA
- PA (ALTERNATIVA FM)

7827/2015/SEI-MC DE
06/04/2015

NÃO EXISTE Nº

PR NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE

5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 5 0 / 2 0 11 - 5 9 SOCIEDADE ESPERANÇA 21691/2014/SEI DE
06/01/2015

NÃO PROCURADO

PR SAPOPEMA 53000.018781/2007-30 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SAPOPEMA 1814/2015/SEI DE
05/02/2015

AUSENTE

RN SANTANA DO MATOS 53000.062003/2013-26 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTO DA BOA VISTA 17739/2014/SEI DE
01/12/2014

ENDEREÇO INCORRETO

RN TO U R O S 53000.029546/2009-55 ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE TOUROS 6545/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO ATENDEU O DOU DE 26/02/2015

RS PA N A M B Í 53000.058909/2013-46 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SEM
FRONTEIRAS DE PANAMBI

21018/2014/SEI DE
16/12/2014

NÃO PROCURADO

RS SAPUCAIA DO SUL 53000.064083/2010-10 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA EBENÉZER 3728/2015/SEI DE
12/02/2015

MUDOU-SE

RS CANGUÇU 53000.023933/2009-88 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A POPULAR FM 3878/2015/SEI DE
12/02/2015

MUDOU-SE

RS CANGUÇU 53000.028306/2009-33 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA COHAB - ASCOAC 3907/2015/SEI DE
12/02/2015

SC PA L H O Ç A 53000.028368/2009-45 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE PALHOÇA

128/2015/SEI DE
13/01/2015

RECUSADO

SP A R A Ç AT U B A 53000.059303/2012-47 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "PARAÍSO" PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, SOCIAL, DIFUSÃO E ARTÍSTICO DE ARAÇATUBA

6433/2015/SEI-MC DE AUSENTE

SP C A P I VA R I 53000.070785/2013-77 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI (SINAI FM) 17019/2014/SEI-MC DE
0 4 / 11 / 2 0 1 4

NÃO ATENDEU O DOU DE 26/02/2015

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições, resolve notificar as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de
entrega de correspondência, para apresentar, no prazo de trinta dias, contados da data de publicação deste Edital, o horário de funcionamento da emissora, com vista ao licenciamento da estação. A documentação deverá
ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília -
D . F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
GO TAQUARAL DE GOIÁS 53000.003355/2008-82 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE TA-

QUARAL DE GOIÁS
14170/2014/SEI-MC DE
13/10/2014

ENDEREÇO INEXISTENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL MACEIÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 9 3 / 2 0 11 - 6 9 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE BEBEDOURO 16516/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 MUDOU-SE
BA LAGEDO DO TABOCAL 53000.033271/2013-31 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL 6952/2014/SEI-MC DE 12/08/2014 ENDEREÇO INSUFICIENTE
BA CARAÍBAS 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 5 0 / 2 0 11 - 2 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESEN-

VOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE CARAÍBAS
16105/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 NÃO PROCURADO

CE QUIXADÁ 53000.056613/2013-91 ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ 18621/2014/SEI-MC DE 16/12/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICADO
ES M O N TA N H A 5 3 0 0 0 . 0 5 8 0 7 8 / 2 0 11 - 4 1 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL DE MONTANHA 17599/2014/SEI-MC

DE 07/01/2015
MUDOU-SE

GO BONFINÓPOLIS 53000.056647/2012-02 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BONFINÓPOLIS
(ASCCULB)

18087/2014/SEI-MC DE 05/11/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICA-
DO

GO JUSSARA 53000.008640/2012-76 RÁDIO CLUBE DA VIDA - VIDA FM 17819/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 MUDOU-SE
MA CODÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 3 5 / 2 0 11 - 8 3 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CODÓ 15457/2014/SEI-MC DE 21/10/2014 DESCONHECIDO
MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIEN-

TAL DE IMPERATRIZ
10656/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICADO

MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIEN-
TAL DE IMPERATRIZ

8525/2015/SEI-MC DE 27/03/2015 AUSENTE 3 VEZES

MG CARMÓPOLIS DE MI-
NAS

5 3 0 0 0 . 0 5 9 4 7 5 / 2 0 11 - 3 0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CAR-
MÓPOLIS DE MINAS

4311/2015/SEI MC DE 23/02/2015 MUDOU-SE

MG BETIM 53000.062396/2013-78 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO
DE BETIM

4999/2015/SEI MC DE 26/02/2015 NÃO PROCURADO

MG ALPINÓPOLIS 53000.007308/2014-56 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALPINOPOLENSE DE RADIODIFUSÃO 23122/2014/SEI-MC DE 27/01/2015 MUDOU-SE
PB SAPÉ 53000.007032/2013-25 RÁDIO COMUNITÁRIA SAPÉ FM 20874/2014/SEI-MC DE 04/12/2014 MUDOU - SE
PR MANDAGUARI 53000.050584/2012-72 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS MORADORES DE MANDAGUARI 8188/2015/SEI-MC DE 27/03/2015 RECUSOU-SE A RECEBER

O B J E TO
RJ ANGRA DOS REIS 53000.007041/2013-16 COMUNIDADE UNIDA DE JACUACANGA 17595/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 DESCONHECIDO
RN N ATA L 53000.071347/2013-26 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA ZONA NORTE 10597/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 N° INEXISTENTE
RN EXTREMOZ 53000.006954/2013-15 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE EXTREMOZ 10158/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 NÃO PROCURADO
RN MONTE ALEGRE 53000.069388/2013-52 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE 19968/2014/SEI-MC DE 21/11/2014 AUSENTE 3 VEZES
SC SÃO JOSÉ 53000.006688/2013-21 APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO EDUCA-

CIONAL MUNICIPAL LUAR
9097/2014/SEI-MC DE 11/09/2014 NÃO PROCURADO

SP PIRACAIA 53000.046822/2013-26 INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE SANTO ANTONIO DA
CACHOEIRA - IEPSAC

9552/2014/SEI-MC DE 18/09/2014 NÃO PROCURADO

SP ILHA COMPRIDA 53000.071743/2013-53 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE ILHA
COMPRIDA

17910/2014/SEI-MC DE 06/11/2014 NÃO PROCURADO

SP PA L M I TA L 53000.015824/2013-73 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PALMITAL EM AÇÃO 430/2015/SEI-MC DE 09/01/2015 ENDEREÇO INSUFICIENTE
SP PARAGUAÇU PAULISTA 5 3 0 0 0 . 0 5 5 7 5 9 / 2 0 11 - 5 7 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA EBENÉZER

TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
15251/2014/SEI-MC DE 14/10/2014 NÃO PROCURADO

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL PÃO DE AÇÚCAR 5 3 0 0 0 . 0 2 3 5 4 3 / 2 0 1 2 - 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PÃO DE AÇÚCAR FM 19472/2014/SEI DE 02/12/2014 DESCONHECIDO
CE MIRAÍMA 5 3 0 0 0 . 0 2 7 3 0 2 / 2 0 11 - 5 2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 8300/2015/SEI-MC DE 01/04/2015 DESCONHECIDO
MA BALSAS 53000.055155/2010-20 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MARASUL FM 568/2015/SEI DE 16/01/2015 NÃO PROCURADO
MG BETIM 5 3 0 0 0 . 0 5 7 4 4 3 / 2 0 11 - 0 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO JOÃO BOSCO DA RE-

GIÃO DAS ALTEROSAS
19441/2014/SEI DE 07/01/2015 NÃO PROCURADO

MT TANGARÁ DA SERRA 53000.002151/2014-72 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DE TANGARÁ DA SERRA 13821/2014/SEI DE 03/10/2015 NÃO PROCURADO
MT VILA BELA DA SAN-

TÍSSIMA TRINTADE
5 3 0 0 0 . 0 5 2 3 6 1 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E

CULTURAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINTADE MT
4686/2015/SEI-MC DE 23/02/2015 NÃO PROCURADO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.455.945/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

 
LOGRADOURO

PC DA BIBLIA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

65.910-140
BAIRRO/DISTRITO

BACURI
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
UF

MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

gest@.aeronet.com.br
TELEFONE

(098) 7210-306

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/09/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/09/2015 às 10:10:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/09/2015

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03455945000196

         Emitida às 10:11:26 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos
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14/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - Anatel (0717682)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 143



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.042814/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

6 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IMPERATRIZ/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marta dos Santos Silva 015.710.622-54 Secretário 11/12/2012
11/12/2016

Ana Cristina de Assumpção
Oliveira

625.245.003-06 Tesoureiro 11/12/2012
11/12/2016

Márcio Sena Oliveira 764.544.523-87 Diretor de Gestão 11/12/2012
11/12/2016

JOSUÉ PAULINO SILVA 242.364.703-49 Presidente 11/12/2012
11/12/2016

Francisco Valdir Torres 625.043.803-30 Vice-Presidente 11/12/2012
11/12/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 46/54 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0076578) - necessita de alterações;
b) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada, datada de 11/12/2012 (fls. 55/61 - Processo Digitalizado -
evento SEI nº 0076578) - mandato até 11/12/2016 - não foi eleito o cargo de Diretor de Relações Públicas;
c) Documentos dos dirigentes - fls. 24, 62, 68, 73 e 86 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0076578);
d) CNPJ - evento SEI nº 0717675;
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0717682 - consta débito;
f) declaração de conformidade - fl. 118 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0076578);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 18/19 (Processo Digitalizado - evento
SEI nº 0076578) - não contém a descrição da grade de programação.

Pendências encontradas:

1) A entidade encontra-se em situação devedora junto à Anatel;
2) O Relatório do Conselho Comunitário encaminhado pela entidade não contém a descrição da grade de
programação da emissora;
3) não foi eleito o cargo de Diretor de Relações Públicas, previsto no art. 17 do estatuto, motivo pelo qual a entidade
deverá se manifestar;
4) O estatuto social está em desacordo com a legislação de radcom.

É o Relatório.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20733/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.042814/2013-19
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Cultural,
Terapêutica e Ambiental de Imperatriz  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz /
MA.

 
ANÁLISE

2.                            Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“b”

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

A entidade encontra-se em

situação devedora junto à

Anatel.

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Norma

1/2011, conforme o que se

expõe abaixo:

 
 a. O artigo 15 do estatuto

social está em contrariedade

com o subitem 8.3, "h" da

Norma 1/2011, no que diz

respeito ao quórum da

convocação da Assembleia

Geral;

 
 b. O artigo 17 está em

contrariedade com o subitem

8.2, "h.3" da Norma 1/2011, ao

permitir mais de uma reeleição

consecutiva da Diretoria.

 
 Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.
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 Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

O cargo de Diretor de Relações

Públicas, previsto no art. 17 do

Estatuto Social, não foi eleito

na ata de 11/12/2012, motivo

pelo qual a entidade deverá se

manifestar.

Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá conter um

resumo contendo a descrição

da grade de programação,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
 

CONCLUSÃO

3.                    Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                       Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
     À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 14/09/2015, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717759 e o código CRC 009A6195.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29910/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

Ao Senhor
JOSUÉ PAULINO SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental
de Imperatriz
Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Bacuri
​65.910-140 / Imperatriz – MA
​CNPJ n° 03.455.945/0001-96
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.042814/2013-19.  

 
       Senhor Representante Legal, 
 

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20733/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717845 e o código CRC 1F84CA7D.
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ASSO iA ÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAI. DE IMPERATRIZ  

Reg. No Cari~ Sob r 513 de 13/0111998 -CNP! 03.455.945.0001-96 It. Púb MunfOpaf n° 
481.98-CNISS 2300.2QD52SO/S9.41 Cons Muno. De Assist. So[ia1 N° 10198-Coes. Da Criaç e 
do Adolescente n 08/99 

Oficia ACCTAI/ 0812015 	 impe ratriz 04 de novembro de 2015 

Ao Senhor, 

Coord, Cera! de Rádio Fusão Comunitária. 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Solicitaçãio de Prazos para aprese ntaç o de documentos da Nota Técnica N9 

20733f2015/SEI-MC. Oficio 29910/2015/SEI-MC 

Em virtude de greves e manifestaçóes no tribunal de justiça do estado da Maranhão o 

cartório de 4 Oficio estar impossibilitando de registrar a ata e a alteração do estatuto 

por falta de "selos". Diante desse impedimento vimos solicitar de Vossa Senhoria um 

prazo de mais 20 dias para responder o ofdio 29910/2015/SE;-MC. Foi mais ou menos 
o prazo que o cartório rias saIicito para prestar estes serviços. 

ios 	 __ 

~res idente 

ACCTAI 
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Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Brasfri&DF1  CEP 70044-930 

Coordenação Geral de Radio Fusão Comunjtárja 
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Processo nº: 53000.042814/2013-19 

Município/UF: Imperatriz/MA 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Processo Digitalizado (0076578) 

2. Estatuto social: fls. 46/54 – Processo Digitalizado (0076578)  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 55/61 – Processo Digitalizado (0076578) Não 

foi eleito o cargo de Diretos de Relações Públicas. 

- Mandato: 11/12/2012 a 11/12/2016 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Josué Paulino Silva (30/06/1964) fl. 22 – Processo Digitalizado (0076578) 

- VICE-PRESIDENTE: Francisco Valdir Torres (01/05/1980) fl. 68 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

- SECRETÁRIO: Marta dos Santos Silva (10/06/1991) fl. 25 – Processo Digitalizado (0076578) 

- TESOUREIRO: Ana Cristina de Assumpção Oliveira (29/09/1972) fl. 86 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

- DIRETOR DE GESTÃO: Márcio Sena de Oliveira (08/05/1977) fl. 80 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

-DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS: NÃO HOUVE ELEIÇÃO PARA O CARGO 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Josué Paulino Silva (242.364.703-49) 

- VICE-PRESIDENTE: Francisco Valdir Torres (625.043.803-30) fl. 68 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

- SECRETÁRIO: Marta dos Santos Silva (015.710.622-53) fl. 25 – Processo Digitalizado (0076578) 

- TESOUREIRO: Ana Cristina de Assumpção Oliveira (625.245.003-06) fl. 86 – Processo 

Digitalizado (0076578) 

- DIRETOR DE GESTÃO Márcio Sena de Oliveira (764.544.523-87) fl. 80 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

-DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS: NÃO HOUVE ELEIÇÃO PARA O CARGO 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Processo Digitalizado (0076578) 

Relatório CGRC para renovação de outorga (0861778)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 154



2 
 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, alínea “m”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 6º (entidade 

composta por número ilimitado de sócios).  

- Direito de voz e voto: art. 7º, incisos I (voto) e II (tomar parte) 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, inciso I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 17. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 17, 

parágrafo único (mandato de 4 anos, permitida a reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário: art. 11, inciso IV c/c arts. 28 e 29. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 18/19 – Processo Digitalizado 

(0076578). Representantes do Conselho (fls. 55 e 60). Não contém grade de programação. O 

presidente da entidade assinou o respectivo relatório.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Constava débito. fl. 01 – 

Certidão (0717682). Em nova pesquisa realizada em 03/12/2015, a entidade encontra-se 

regular (sem débitos).   

10. CNPJ: fl.01 – Certidão (0717675). Em nova pesquisa realizada em 03/12/2015, a entidade 

encontra-se regular.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 

Josué Paulino 
Silva 
(30/06/1964)  

Sim PDT Não Sim 
(Teólogo) 

Não 

VICE-PRESIDENTE: 

Francisco Valdir 
Torres 
(01/05/1980)  

Sim PC do B Não Não Não 

SECRETÁRIO: 

Marta dos Santos 
Silva 
(10/06/1991)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO: Ana 
Cristina de 
Assumpção 

Não Não Não Não Não 
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Oliveira 
(29/09/1972)  
DIRETOR DE 

GESTÃO: Márcio 
Sena de Oliveira 
(08/05/1977)  

Sim PDT Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUN.CULT.TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE 
IMPERATRIZ

CNPJ: 03.455.945/0001-96

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:53:10 do dia 03/12/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/01/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

03/12/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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02/12/2015 Pastor Josue Paulino (23000/PPS) ­ Políticos do Brasil ­ UOL Notícias

http://noticias.uol.com.br/politica/politicos­brasil/2008/vereador/30061964­pastor­josue­paulino.jhtm 1/1

Hospedagem: UOL Host

Ciência Cotidiano Economia Eleições 2012 Internacional Jornais Política Saúde Tabloide Tecnologia

Conheça o perfil de
Fernando Rodrigues

Blog Políticos do Brasil Pesquisas Escândalos no Congresso Twitter Vídeos Áudios

Compartilhe Comunicar erro

 

Sobre a fonte das informações:

Os dados desta página são todos oficiais e fornecidos pela Justiça Eleitoral, que autorizou a publicação. A busca
de Políticos do Brasil possui dados referentes às Eleições de 1998, 2002, 2006, 2008 e 2010. Possíveis
incorreções são de responsabilidade exclusiva da Justiça Eleitoral de cada Estado e do Distrito Federal. Nas
bases de dados mais antigas (1998 e 2002) procurou­se publicar os registros de todos os políticos vencedores
naqueles pleitos e o de derrotados para cargos majoritários. Quando algum dado estiver em branco significa que
a informação não está disponível.

© 1996­2015 UOL ­ O melhor conteúdo. Todos os
direitos reservados.

Últimas + Canais

Dados sobre todos os candidatos de 2010 e de eleições anteriores

Digite nome/número ou selecione um filtro e clique PesquisarPesquisar

Bate­papo E­mail BOL Notícias Esporte Entretenimento Mulher Rádio TV UOL PagSeguroAssine 0800 703 3000 SAC

Nome completo: Josue Paulino Silva
CPF: 242.364.703­49 *
Data de nascimento: 30/06/1964
Idade ao final de 2008: 44
Município de nascimento: Sao Luis /MA
Nacionalidade: Brasileira
Município de residência: Imperatriz /MA
Sexo: Masculino
Estado Civil: Casado(A)
Grau de Instrução: Superior Completo
Ocupação principal declarada: Professor De Ensino Médio

Cargo disputado: Vereador
Município onde concorre: Imperatriz
UF onde concorre: MA
Nome na urna: Pastor Josue Paulino
Número eleitoral: 23000
Nome do partido: Partido Popular Socialista
Sigla/ número do partido: PPS /23
Coligação: Imperatriz Mais Forte (PTC / PSDB

/ PPS)
Situação da candidatura: Deferido

Pastor Josue Paulino (2008)

Dados pessoais do candidato

* Saiba como checar o CPF dos políticos e sua situação fiscal

Dados eleitorais do candidato

Declaração de bens apresentada à Justiça Eleitoral

Descrição do bem Valor do bem
Uma Casa R$ 30.000,00
Uma Casa R$ 60.000,00
Um Terreno R$ 60.000,00
Escola Ensino Fundamental R$ 700.000,00
Valor total dos bens declarados: R$ 850.000,00
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02/12/2015 Blogger: Perfil do usuário: pastor Josué Paulino

https://www.blogger.com/profile/13243979329858077122 1/1

Ver tamanho ampliado

Entre em contato
comigo

E­mail

No Blogger desde
janeiro de 2010

Visualizações do
perfil ­ 145

pastor Josué Paulino

Meus blogs
vida sem drogas

Sobre mim

Sexo Masculino

Atividade Comunicações ou mídia

Profissão Teólogo

Local Imperatriz, Maranhão, Brasil

Introdução

TEÓLOGO,RADIALISTA,ESPECIALISTA EM
POLÍITICAS PÚBLICAS NAS ÁREAS DA
INFANCIA,PREVENÇÃO SOBRE
DROGAS,TRATAMENTO DE DEPENDENES
QUÍMICOS,CONFERENCISTA E EVANGELISTA.
ESTUDA DIREITO NA FACUDADE DE IMPERATRIZ,
CONSULTOR NA ÁREA DE AÇÃO SOCIAL.

Interesses por Novidades, Leituras, Lazer, Políticas, Religião.

Filmes favoritos A LISTA DE Schindler DE Oskar Schindler

Músicas favoritas
TUDO É DO PAI­ FABIO DE MELO, VELHO­ GRUPO
LOGOS, CLASICOS

Livros favoritos O FUTO DA HUMANIDADE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26991/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.042814/2013-19

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
p e l a Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de
Imperatriz, executante do  Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Imperatriz, estado do Maranhão.

ANÁLISE

2. Por meio da Nota Técnica nº 20733/2015/SEI-MC, encaminhada pelo Ofício nº
29910/2015/SEI-MC, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária solicitou
à entidade, em síntese, o encaminhamentos dos seguintes documentos:

a)  a quitação dos débitos de receitas administrativas junto à Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel);

b) estatuto social adequado à Norma nº 1/2011 (notadamente quanto  aos artigos
15 e 17);

c) esclarecimentos quanto à ausência de eleição para o cargo de Diretor de
Relações Públicas, previsto no artigo 17 do Estatuto Social, quando da eleição da
Diretoria ocorrida em 11/12/2012; e

d) último relatório do Conselho Comunitário, acompanhado da grade de
programação da emissora.

3. Posteriormente, por meio do Ofício SEI 0818379, a entidade solicitou
prorrogação de prazo para o atendimento do pleito.

4. Sendo assim,  apesar do posicionamento desta Coordenação-Geral pelo
deferimento do pedido, dos exame dos documentos constantes dos autos,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015, publicada no

Diário Oficial da União de

21/09/2015, conforme o que se

expõe abaixo;

 
a.  O art. 6º do estatuto social

dispõe que a entidade será

"constituída por número

ilimitado de sócios (...)", não

sendo possível identificar se
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Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

também há previsão de

ingresso de pessoas jurídicas,

nos quadros de associados da

entidade. 

 
Assim, com o objetivo de se

adequar ao disposto no art. 40,

inciso II, da Portaria nº

4334/2015, o estatuto social

deverá garantir o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, sendo vedado

condicionar esse ingresso à

aprovação da Diretoria ou da

Assembleia Geral.

 
b. O art. 17 do estatuto social

prevê mandato de 4 (quatro)

anos aos membros que compõe

a Diretoria, não sendo vedada a

reeleição consecutiva.

 
Todavia, o dispositivo em

comento vai de encontra ao que

determina o art. 40, inciso V,

alínea "b", da Portaria nº

4334/2015 (cujo entendimento

é o mesmo adotado na Norma

1/2011, atualmente revogada).

 
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado, admitindo apenas

uma recondução (reeleição)

dos membros que compõe a

Diretoria. 

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
Segundo consta da última ata

de eleição encaminhada pela

entidade, de 11/12/2012, o

cargo de Diretor de

Relações Públicas, previsto

no art. 17 do estatuto

social, não foi provido.

 
Logo, caso a entidade tenha
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Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

promovido a regularização da

situação, isto é, realizado

eleição para o cargo vago,

deverá encaminhar a respectiva

ata de eleição, devidamente

registrada no Cartório de

Pessoas Jurídicas, bem como a

documentação comprovando a

maioridade, nacionalidade e

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas do membro

eleito.

 
Todavia, caso a entidade tenha

se mantido inerte, estando o

cargo ainda vago, deverá

encaminhar os esclarecimentos

sobre o assunto. 

Artigo 131,

Inciso V

Representantes do Conselho

Comunitário e último relatório

atualizado

 
 A entidade deverá enviar

relatório do Conselho

Comunitário atualizado,

assinado pelos membros que

compõe o referido Conselho,

indicando as entidades

representadas pelos

respectivos membros.

 
O relatório do Conselho

Comunitário  deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito dessa programação,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
Ressalte-se, ainda, que

segundo o art. 114, § 1º da

Portaria nº 4334/2015, não

poderão fazer parte do

Conselho Comunitário a própria

entidade executora do serviço

de radiodifusão e a

Administração Pública direta e

indireta.  Desta feita,  os

dirigentes da entidade

interessada não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto,

não podem assinar o
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relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 
O Sr. Josué Paulino Silva ,

atual presidente da entidade, é

teólogo, segundo informações

obtidas pela internet. Inclusive,

o referido dirigente, foi

candidato ao cargo de vereador

do município de Imperatriz/MA,

em 2008, sendo identificado no

processo eleitoral como "Pastor

Josué Paulino", conforme

documentos acostados aos

autos.

 
Considerando que a Diretoria

não pode ser composta por

pessoas com vínculo

religioso, o fato narrado

configura vínculo vedado pelo

art. 11 da Lei 9.612/1998 c/c art.

25, § 2º, inciso I, alínea "e" da

Portaria nº 4334/2015.

 
Todavia, embora se trate de

vício de caráter insanável,

poderá ser remediado/sanado,

uma vez que a Portaria nº

4334/2015 oportuniza às

entidades a regularização desse

vício, nos termos do art. 132,

inciso III c/c art. 137, parágrafo

único.

 
Sendo assim, é imprescindível

que a entidade promova à

regularização desse vício,

substituindo o membro

citado dos quadros da

Diretoria.

 
Observação: Ocorrendo a

alteração indicada, é preciso

que a entidade encaminhe dos

documentos que comprovem a

maioridade, nacionalidade e

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), bem

como a Ata de Eleição
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devidamente registrada no

Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas, com vistas à correta

instrução processual. 

 
CONCLUSÃO

5. Em face do exposto, esta Coordenação-Geral posiciona-se pelo deferimento
do pedido prorrogação de prazo para cumprimento das exigências, estando a
entidade intimada para apresentar os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

6. Informa-se, ainda, que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica . Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por
parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 07/12/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0860918 e o código CRC 108D1243.

Minutas e Anexos

Outros (origem externa) vínculo religioso 0860230
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40013/2015/SEI-MC

Ao Senhor

JOSUÉ PAULINO SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental
de Imperatriz

Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Bacuri

65.910-140 / Imperatriz – MA

CNPJ n° 03.455.945/0001-96

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.042814/2013-19.  

 

       Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26991/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0860932 e o código CRC 5630D467.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 4406/2015/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.042814/2013-19.

  

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária Cultural,
Terapêutica E Ambiental de Imperatriz, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Imperatriz/MA, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
religioso, nos termos da Nota Técnica nº 26991/2015/SEI-MC 0860918 e dos
documentos obtidos na internet 0860230.

 

2.   Diante do exposto, solicita-se abertura de processo de apuração de infração.

 

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0860934 e o código CRC 47574A0E.
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L T E R A Ê U T IC A E A M B IE N T A L

D E IM P E R A T R IZ

R e g . n o c a r t . S o b n ° 5 1 3 d e 1 3 0 3 1 9 9 8 - C N P l n l 03.455.945/0001-96 - U t i l .P u b . M u n i c i p a l

n° 481 /89 - CNSS2300 .2005280 /89 .41 Cons. M un . de Ass is t. Soc ia l n ° 10 /98 - Cons.

da C riança e do Ado lescen te n° 08 /99

O fíc io ACCTA I 07/2015 Im pera triz /M a 07 de Novem bro de 2015

Ao Senhor,

SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MA IA

Coordenador-G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

M in is té rio das Com un icações

Assun to : R esposta à so lic itação da no ta técn ica N ° 20733 /2015 /SE I-MC .

O fic io 29910 /2015 /SE I-MC

V im os por m e io deste , encam inhar a vossa senhoria , resposta ao O fic io

29910 /2015 /SE I-MC de 14 de se tem bro de 2015 , re fe ren te ao processo ' n O

5 3 0 0 0 .0 4 2 8 1 4 / 2 0 1 3 - 1 9 .

In fo rm am os a inda que toda dem ora se deu em virtude da im poss ib ilidade do

cartó rio do 4 ° O fic io esta r sem se los para reg is tra r as a tas e a lte rações do

esta tu to , se dando por m otivo de greves e m an ifes tações no s is tem a de jus tiça

do estado do M aranhão con fo rm e in fo rm ação e so lic itação encam inhado a

Vossa Senhoria ..

Segue em anexo as so lic itações

Só o que tínham os para o m om ento , ap rove itam os para re ite ra r nossas

e levadas estim as e cons ide rações.
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1 0 1 I
P R O G R A M A Ç A O D A R A D IO M IS S A O F M j D A T A

0 1 /1 1 /2 0 1 5

P E R IO D IC ID A D E V E IC U L A Ç A O D U R A Ç A O
C L A S S IF IC A Ç Ã O D O

P R O G R A M

A
E C C E N O O s Q M 2 ° 3 ° 4 ° 5 ° 6 ° s ) I T T
O u O S O U I E U E A )

N É O
T ÍT U L O D O P R O G R A M A

u L M P T T A M I N F F F F F
B ,I

Í R TC T U O I R R A N S E E E E E
A [

A U N R C O I N Z A I I I I I
O 'i C M A

C R I T I S O A E L R R R R R
O } I I LI A T I O

L N
A A A A A

)
O NO L A V S

A
I

N A L R IO O O L O

A m a n h e c e r d o s e r t ã o M u s ic a l x x x x x x 0 6 :0 0 0 8 :0 0 0 2 :0 0

S o c ie d a d e e m foCo
X X x

0 8 :0 5 1 1 :0 0 3 :0 0x x x X X X X

A g e n d a P o p u la r N o t ic ia s
X x x x x x x x 1 1 :0 5 1 3 :0 0 2 :0 0

T a r d e T o ta l
M u s ic a l x x x x x x 1 3 :0 5 1 5 :0 0 3 :0 0

E ~ o r te 10 x x x x x x x 1 5 :0 5 1 7 :0 0 2 :0 0

F im d e T a r d e x x x x x x x x 1 7 :0 5 1 8 :5 5 1 :5 5

V o z d o B r a s i l x x 1 9 :0 0 2 0 :0 0 1 :0 0

M o le q u in h a R e e g s h o w x x x x x x x 2 0 :0 0 2 2 :0 0 2 :0 0

A n o i te P r o f e t i c a M u s ic a l 2 2 :0 0 2 4 :0 0 2 :0 0

S e r a n e jo m u s ic a l x x 0 6 :3 0 0 8 :3 0 2 :0 0

C O M tv 1 E I x x 0 8 :3 5 1 0 :3 0 1 :4 5

H iP H o P u r b a n o x x 1 0 :5 0 1 4 :0 0 3 : 1 0

V is ã o d a G r a ç a x R e l ig io s x 1 4 :0 5 1 6 :0 0 2 :0 0

o I
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C L A S S IF IC A Ç A O P E R IO D IC ID A D E V E IC U L A C A O D U R A Ç A O D O

P R O G R A M A

E C C E N O O s Q M 2 ° 3 ° 4 ° 5 ° 6 ° s O I T T
o u O s O U I E U E A O N É O

T ÍT U L O D O P R O G R A M A
u L M P T T A M I N F F F F F

B M
Í R T

C T U O I R R A N S E E E E E
A I

A U N R C O I N Z A I I I I I
O N C M A

C R I T I S O A E L
R R R R R

O G I I L
I A T I O L N

A A A A A
O

O N
O L A V S A

O
N A L R IO O O L

P lu g a d o x x x x x 1 6 :0 5 1 9 :3 0 3 :3 5

M P B m a ra n h ã o x x x 1 9 :4 5 2 4 :0 0 5 : 1 5

D e sp e r ta r c o m D eu s x R e lig io s o x x 0 6 :3 0 8 :3 0 2 :0 0

E s c o la B ib l ic a x R e lig io s o x x 0 8 :3 5 11 :0 0 2 :3 0

C u ltm a U m b a n a x x x 11 :0 5 1 4 :0 0 3 :0 0

E sp a ç o C o m u n itá r io x x 1 4 :0 5 1 8 :3 0 4 :3 0

S h o w d o m in g ã o x 1 8 :3 5 2 2 :0 0 3 :3 0

C u ltu ra n o D o m in g o R e lig io s o 2 2 :0 5 2 3 :5 5 2 :0 0
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á ...l tIA C U L T U R A L \ T EM tU T IC A E A M B IE N T A L D E

IM P E R A T R IZ .. ,

R eg . n o c a r t . S o b n ° 5 1 3 d e 1 3 0 3 1 9 9 8 - C N P J n / 0 3 .4 5 5 .9 4 5 /0 0 0 1 -9 6 - U til . P u b . M u n ic ip a l nO 4 8 1 /8 9 -

C N S S 2 3 0 0 .2 0 0 5 2 8 0 /8 9 .4 1 C o n s . M u n . d e A ss is t . S o c ia l n ° 1 0 /9 8 - C o n s . d a C r ia n ç a e d o

A d o le s c e n te nO 0 8 /9 9

A L T E R A Ç Ã O D O E S T A TU TO D A A S SO C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L

T E R A P E U T IC A E A M B IE N T A L D E IM PE R A T R IZ

C A P IT U L O I

D a d e n om in a ç ã o , s e d e , f in s e fo ro

A r t .l°

A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l T e ra p ê u tic a e A m b ie n ta l d e Im p e ra tr iz , id e n tif ic a d a p e la

s ig la A C C T A I (A q u ita i) , c o n s ti tu íd a em 1 0 d e m a rç o d e 2 0 1 3 , é um a en tid a d e c iv i~ sem fIn s

lu c ra tiv o s , d e u ti l id a d e p ú b lic a q u e te rá d u ra ç ã o p o r tem p o in d e te rm in a d o , c om se d e e fo ro

n a R u a L eô n c io P ire s D o u ra d o 1 0 9 8 B a c u r i Im p e ra tr iz -M a~ an h ã o .

A r t .r A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l T e ra p ê u tic a e A m b ie n ta l d e Im p e ra tr iz

tem com o fIn a lid a d e :

(a P ro te ç ã o á fam ília , á m a te rn id a d e , á A do le s c ê n c ia e á V e lh ic e ;

(b A m p a ro á s c r ia n ç a s d e a o s a d o le s c e n te s c a re n te s ;

(c A s s is tê n c ia e d u c a c io n a l e á s a ú d e ;. . ,

(d D e se n v o lv im en to d a C u ltu ra e a o E sp o r te ;

(e P ro te ç ã o e d e fe s a d o M e io A m b ie n te ;

( f A p o io a o s a g r ic u lto re s e C r ia d o re s em g e ra l;

(g D iv u lg a ç ã o d e su a s a tiv id a d e s n o s m e io .s d e c om u n ic a ç ã o d e m a s sa ;

(h A p re v e n ç ã o a o a b u so d e d ro g a s , em su a s trê s e s fe ra s ;

( i P re s ta r s e rv iç o s d e u ti l id a d e P ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o se rv iç o d e d e fe s a

C iv il , s em p re q u e n e c e s s á r io ;

(j C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am en to n a s á re a s d e a tu a ç ã o d e jo rn a lism o e .

R a d ic a lism o ;

( l C a p a c ita ç ã o d o c id a d ã o n o e x e rC Íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o , p o r m e io d e

C om u n ic a ç ã o d e m a s sa ;

(m P rom o v e r p a le s tra s , s im p ó s io s , c o n g re s so s e m o b iliz a ç õ e s c om o

p re v e n ç ã o a s n e c e s s id a d e s em ev id e n c ia s ;

(n R e a liz a r s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o e T e le c om u n ic a ç ã o c om u n itá r ia .

A r t .3 ° A A C C TA I p a ra m an te r a s su a s e s tru tu ra s f ís ic a s e a dm in is tra t iv a s c o n ta rá

c om a p a r tic ip a ç ã o d o s só c io s , fa rá e v e n to s , a p o io s c u ltu ra is , v e rb a s p ú b lic a s e p r iv a d a s

a lém d e a ç õ e s e m o v im en ta ç õ e s b a n c á r ia s e e s tra té g ic a s ;
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ASSOC IAÇÃO COMUNT IÁR IA CULTURAL TERAÊUT ICA E AM B IENTAL DE \ô' c-}

IM PERATR IZ \ ..,. ~

R eg . no cart. S ob nO 513 de 13031998 - CN PJ nJ 03 .455 .945 /0001 -96 - U til. P ub . M un ic ipa l nO 481 /89 - ';<t'i.:~,ç'
CNSS 2300 .2005280 /89 .41 C ons. M un . de A ssist. S oc ia l nO 10 /98 - C ons. da C riança e do

A do lescen te n° 08 /99

A ACCTA I é um a en tidade de u tilidade púb lica e assoc ia tiva com un itá ria .

A rt.5 ° N o atend im en to de suas fm alidades assis tenc ia is a ACCT A I não fará qua lquer

d iscrim inação de nac iona lidade , cond ição soc ia l, raça , co r, conv icção filo só fica , c redo

po lítico ou re lig io so , reservando -se ao d ire ito garan tido pe la C onstitu ição Federa l (A rt.5 °V I

aIX )de liv re exp ressão de suas conv icções ftlo so fia ,c rença , m etodo log ia e tc ;

A rt.6 ° A ACCTA I terá um reg im en to in te rno que ap rovado pela assem b lé ia gera l

d isc ip linará para seu func ionam en to .

A rt.7 ° A ACCTA I é um a un idade de p restação de serv iços, podendo esta se o rgan izar em

quan tas un idades de p restação de serv iços se fizerem necessárias , tam bém se reg ira po r um

reg im en to in te rno com o alud ido no artAO deste E sta tu to .

CAPITULOU

Dos sóc io s

A rt.8 ° A ACCT A I é constitu ída po r núm ero ilim itado de sóc io s pessoas fis icas e ju ríd icas

sem frns lucra tivos que tenha dom ic ilio e a tiv idades na área de cobertu ra da em isso ra e te rão

seus ing ressos de fo rm a gra tu ita , d is tribu ídos nas segu in tes ca tego rias:

(a Fundado r;

(b B en fe ito r;

(c H onorário s;

(d C on tribu in tes .

A rt.9 ° S ão d ire ito s dos sóc io s qu ites com suas ob ri2 ;ações soc ia is ;

(1 V o tar e ser vo tado para os cargos e le tivos;

(U Tom ar parte nas A ssem b lé ias G era is;

(lU T er voz nas A ssem b lé ias e reun iões,

(V I G ozar dos benefic io s que a assoc iação p resta r com vista á concessão de sua

F ina lidade .

A rt.l0 ° S ão deveres dos sóc io s:

(I C um prir as d isposições esta tu tá rias e reg im en ta is ;

'/ (lI A catar as de te rm inações da d ire to ria ;
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A SSO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA C U L TU R A L T E R A ÊU T IC A E AM B IE N fA L D E /S -D -Õ --~ ~ -
IM PE R A TR IZ ;;'<-' ;;\

/.J "'\
R eg . n o c a r t . S o b n ° 5 1 3 d e ] 3 0 3 ] 9 9 8 - C N P J n l 03.455.945/000]-96 - U til . P u b . M un ic ip a l n ° 4 8 1 1 ~ ~ 0.íRf,J'JDicltl. q)
C N SS 2300.2005280/89.41 C on s . M un . d e A ss is t . S o c ia l n ° 10198 - C on s . d a C ria n ç a t \ , .d á /

A do le sc e n te n ° 08/99 \ '/1 . - : : ; /
'i.:~~::]~~,::::::~,',

(m Z e la r p e lo n om e d a A C C TA I;

( IV P re s ta r s e rv iç o s a e n tid a d e ;

(V P a r tic ip a r d o s e v en to s q u e v ise m an te r a e n tid a d e frn a n c e iram en te ;

(V I P a r tic ip a r d a s re u n iõ e s d a A ssem b lé ia g e ra l e d e sem p en h a r c om e fic iê n c ia o s

C a rg o s e a s fu n çõ e s q u e lh e fo rem co n fe r id o s .

A rt. 1 1 ° D e ix a l 'á d e se r S ó c io s :

( I P o r fa le c im en to ;

( I I A tra v é s d e p ed id o p o r e sc r ito d o m e sm o ;

(I I I A tra v é s d a d e c is ã o so b e ra n a d a A ssem b lé ia G e ra l - q u an d o n ão h o u v e r

o b se rv ân c ia n o s d ev e re s so c ia is p re v is to n e s te E s ta tu to e n o re g im en to in te rn o ;

(V I D e ix a r d e com p a re c e r em m a is d e trê s A ssem b lé ia s G e ra is c o n se c u tiv a s .

(A rt.1 2 ° O s só c io s n ão re sp o n d em , n em m esm o su b s id ia r iam en te , p e lo s e n c a rg o s d a

in s ti tu iç ã o .

C A P ÍT U L om

D a A dm in is tra ç ã o

A I1 :.1 3 °

(I

( l i

(ID

( IV

A A C C TA I se rá a dm in is tra d a p o r :

A ssem b lé ia G e ra l;

D ire to r ia ;

C o n se lh o F isc a l;

C o n se lh o C om un itá r io .

A rt.1 4 ° A A ssem b lé ia G e ra~ ó rg ão so b e ra n o d a in s ti tu iç ã o co n s titu i-s e á d o s

só c io s em p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s e s ta tu tá r io s :

& 1 :.1 5 ° C om p e te a A ssem b lé ia G e ra l:

( I

( l i

(m

( IV

;(

E leg e r a D ire to r ia , o C o n se lh o F isc a l e o C o n se lh o C om un itá r io ;

A d v e r tir , su sp en d e r , e x o n e ra r e e x c lu ir d ire to r , c o n se lh o F isc a l e

S ó c io s d a A C C TA I;

D ec id ir so b re re fo rm a d o E s ta tu to ;

D e c id ir so b re a e x tin ç ã o d a en tid a d e n a fo rm a d o A rt.3 1 0 ;
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L T E R A Ê U T IC A E A M B IE N T A L D E

IM P E R A T R IZ

R e g . n o c a r t . S o b nO 5 1 3 d e 1 3 0 3 1 9 9 8 - C N P J n / 0 3 .4 5 5 .9 4 5 /0 0 0 1 -9 6 - U ti l . P u b . M u n ic ip a l n ° 4 8 1 /8 9 - <-~-'~'-',
C N S S 2 3 0 0 .2 0 0 5 2 8 0 /8 9 .4 1 C o n s . M u n . d e A s s is t . S o c ia l n ° 1 0 /9 8 - C o n s . d a C r ia n c a e d c h ) ) J(/ 1 ,; ; \

A d o le s c e n te n ° 0 8 /9 9 . ( '.~ ' '- : :ç \
\,::',íR,~jL'DiCI~)

(V D e c id ir s o b re a c o n v e n iê n c ia d e a l ie n a r , t r a n s ig ir , p e n h o ra r h ip o te c a r o u I'!('tf~;'"

h ip o te c a r .

B e n s p a tr im o n ia is ;

(V I A p ro v a r e a l te ra r to ta l o u p a rc ia lm e n te o re g im e n to in te rn o ;

(V I I A p re c ia r e d e c id ir s o b re s i tu a ç ã o e s p e c ia l s u p e rv e n ie n te q u e a

D ire to r ia e x e c u t iv a ju lg a r , p o r m a io r ia s im p le s , s e r d e c om p e tê n c ia d a A s s em b lé ia G e ra l .

( I

(TI

( I l I

s e g u in te .

A A s s em b lé ia G e ra l r e u n ira - s e á o rd in a r iam e n te um a v e z p o r a n o p a ra :

A p re c ia r r e la tó r io a n u a l d a D ire to r ia ;

D is c u t i r e h om o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p ro v a d o p e lo c o n s e lh o F is c a l ;

A p ro v a r o o rç am e n to a p re s e n ta d o p e la D ire to r ia E x e c u t iv a p a ra o a n o

A I1 .I7 ° A A s s em b lé ia G e ra l r e u n i- s e á e x tra o rd in a r iam e n te a q u a lq u e r tem p o ,

q u a n d o fo r c o n v o c a d a :

( I P e la D ire to r ia ;

(T I P e lo C o n s e lh o F is c a l ;

( I l I P o r re q u e r im e n to d e 1 /5 um q u in to d o s s ó c io s q u i te s

c om su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

A r t .1 8 ° A c o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l s e rá fe i ta p o r m e io d e e d i ta l a f ix a d o n a s e d e d a

in s t i tu iç ã o , p u b l ic a d o n a im p re n s a lo c a l , p o r c ir c u la re s o u o u tro m e io c o n v e n ie n te s

re s p e i ta n d o o s s e g u in te s c r i té r io s :

( I A s s em b lé ia G e ra l- a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e d ia s (1 5 d ia s ;

( I I E x tra o rd in á r ia - A n te c e d ê n c ia d e 4 8 h o ra s ;

P a rá g ra fo Ú n ic o , Q u a lq u e r A s s em b lé ia in s ta la - s e á em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om d o is

te rç o s (2 /3 ) d o s s ó c io s q u i te s c om su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is em , em se g u id a c om q u a lq u e r

n úm e ro , s e s s e n ta m in u to s (6 0 ) d e p o is c o n fo rm e o re g im e n to in te rn o .

A r t .I~ A D ire to r ia s e rá c o n s t i tu íd a p o r um p re s id e n te , u m V ic e p re s id e n te , D ire to r d e

G e s tã o , S e c re tá r io , T e s o u re iro .

P a rá g l" a fo Ú n ic o . O m a n d a to d a d ire to r ia s e rá d e q u a tro (4 ) a n o s , p o d e n d o te r um a

re c o n d u ç ã o .

C om p e te a D ire to r ia

( I

( l I

E la b o ra r e E x e c u ta r o P ro g ram a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

E la b o ra r e a p re s e n ta r a A s s em b lé ia G e ra l o re la tó r io a n u a l ;
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L T E R A Ê U T IC A E A M B IE N T A L D E

IM P E R A T R IZ

R e g . n o c a l" t . S o b nO 5 1 3 d e 1 3 0 3 1 9 9 8 - C N P ] nl 03.455.945/0001-% - U tiI . P u b . M u n ic ip a l n ° 4 8 1 /8 9 -/;:)QC--;~'"
C N S S 2300.2005280/89.41 C o n s . M u n . d e A s s is ! . S o c ia l n O 10/98 - C o n s . d a C r ia n ç a e d .p : t ' c~\

A d o le s c e n te n O 08/99 r~~..:í?'I\:;)"JDiCIIL ~ I

\'.'
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - \.•. / , ...~..•..

' . . .~ Q :1 .\T ? \1 .~

( I I I E n tro s a r - s e c om e n tid a d e s p ú b lic a s e p r iv a d a s p a ra m u tu a

C o la b o ra ç ã o em a tiv id a d e d e in te re s s e c om u n s ;

( IV A p re s e n ta r o rç am e n to p a ra o e x e rC Íc io d o a n o s e g u in te ;

(V Z e la r p e lo fu n c io n am e n to d a A C C T A I ;

(V I A dm in is tr a r o s b e n s d a A C C T A I , b em c om o a s f re n te s d e tra b a lh o s

O u e x te n s ã o d e tra b a lh o s c r ia d o s p e r e la ;

(V I I E la b o ra r re g u lam e n to , r e g im e n to , in s tru ç õ e s e d em a is d ire tr iz e s in te rn a s ;

(V I I I P u b lic a r o b a la n ç o p a tr im o n ia l d a A C C T A I , n o d iá r io O f ic ia l d o E s ta d o o u

E m jo rn a l d e m a io r c ir c u la ç ã o , a té o d ia 3 0 d o m ê s d e A b r i l d e c a d a a n o ;

( IX R e o u v e r o s c a s o s om is s o s n o E s ta tu to , s u bm e te n d o su a s re s o lu ç õ e s a

A s s em b lé ia G e ra l ;

(X C o n tra ta r e d em it i r fu n c io n á r io s ;

(X I R e c e b e r e p ro c e s s a r re p re s e n ta ç õ e s c o n tra m em b ro s

D a D ire to r ia , e n c am in h a n d o o p ro c e s s o á A s s em b lé ia G e ra l p a ra ju lg am e n to , a p e n a s

Q u a n d o s e tra ta r d e fa l ta s p e lo e x e rC Íc io d e su a s fu n ç õ e s .

A r t .2 1 ° A D ire to r ia s e re u n irá n o m ín im o um a v e z p o r m ê s .

A r t .2 r C om p e te a o P re s id e n te :

( I

( l I

( I I I

( IV

( I

( l I

( I I I

R e p re s e n ta r a A C C T A I , ju d ic ia l e E x tra - ju d ic ia lm e n te ;

C um p r ir e fa z e r c um p r ir o E s ta tu to e re g im e n to in te rn o ;

C o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a A s s em b lé ia G e ra l e d a D ire to r ia ;

P ro fe r ir v o to d e d e s em p a te n a s d e c is õ e s d a D ire to r ia e A s s em b lé ia G e ra l .

C om p e te a o v ic e -p re s id e n te

S u b s t i tu ir o P re s id e n te em su a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

A s sum ir o m a n d a to em c a so d e v a c â n c ia , a té o te rm in o d o m e sm o ;

P re s ta r d e m o d o g e ra l , a s u a c o la b o ra ç ã o a o p re s id e n te .

C om p e te a o D ire to r d e G e s tã o .

( I P la n e ja d ir ig i e s u p e rv is io n a r a á re a a dm in is tr a t iv a d a A C C T A I ;

( l i A s s in a r to d o s o s d o c um e n to s c om p re s id e n te d o c um e n to s re la t iv o s a s u a á re a

( I I I S u b s t i tu ir o D ire to r d e f in a n ç a s n o d e s em p e n h o d e su a s fu n ç õ e s q u a n d o d o

Im p e d im e n to d e su a s fu n ç õ e s , c om o tam b ém a o s e c re tá r io ;

( IV D e s em p e n h a r o u tra s fu n ç õ e s p e r t in e n te s a o c a rg o , c o n fo rm e d e te rm in a ç ã o d a

d ire to r ia ;
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A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA CU LTURA L TERA ÊU T ICA E AM B IEN TA L D E

IM PERA TR IZ

R eg . no ca rt. S ob n ° 513 de 13031998 - CN PJ n / 03 .455 .945 /0001 -96 - U til. P ub . M un ic ip a l nO 481 /89 -

CN SS 2300 .2005280 /89 .41 C on s . M un . d e A ssis t. S o c ia l n ° 10 /98 - C on s . d a C rian ça e do

A do lescen te n ° 08 /99

CTV

A rt.25 °

S ub stitU ll O p l es id e Ilte e v ice p res id en te em seu s im ped im en to s .

C om pe te ao S ec re tá rio :

(I S ec re ta ria r a s reun iõ es d a D ire to ria e A ssem b lé ia G era l, red ig ir a s a ta s e

ass in a -la em con jun to com p res id en te ;

(lI P ub lica r tod as as no tíc ia s d as a tiv id ad es d a en tid ad e ;

(lII L e r a s a ta s d as reun iõ es p a ra ap rovação :

(IV A tende r as co rre spondênc ia s ;

(V P repa ra r e m an te r em d ias o fich á rio do s só c io s .

C om pe te ao T esou re iro :

(I A rrecada r e con tab iliza r a s con trib u içõ es do s asso c iado s , rendas , aux ílio s e

D ona tivo s , m an tendo em d ias a esc ritu ração ;

(lI P aga r a s con ta s au to rizad as p e lo p res id en te ;

(lII A p resen ta r re la tó rio d as rece ita s e d esp esas , sem p re que fo rem so lic itad as ;

(IV A p resen ta r re la tó rio fin an ce iro p a ra se r ap rec iado pe la A ssem b lé ia G era l;

(V A p resen ta r sem estra lm en te o ba lan ce te ao con se lho fisca l;

(V I C on se rv a r sob su a gua rd a e re spon sab ilid ad e , o s docum en to s re la tiv o s

te sou ra ria ;

(V II M an te r todo num erá rio em estab e lec im en to de docum en to s re la tiv o s

te sou ra ria ;

(V IU A b rir e m ov im en ta r con ta s b ancá ria s em con jun to com o p res id en te ;

(IX A ssin a r com o p res id en te o s docum en to s b ancá rio s ; A ss im com o com p ra e

V enda de m ove is , im óve is e sem oven te no s te rm os do reg im en to in te rno ;

(X D esem penha r ou tra s fun ções p e rtin en te s ao seu ca rgo con fo rm e o reg im en to

In te rno ;

A rt.2 7 O C onse lho F isca l se rá con stitu íd a po r trê s (3 ) m em b ro s e seu s re sp ec tiv o s

sup len te s , e le ito s p e la A ssem b lé ia G era l.

P a rág ra fo 1 ° . O m anda to do C on se lho F isca l se rá co in c id en te com a d ire to ria .

P a rág ra fo r Em caso de vacânc ia , o ca rgo se rá assum ido pe lo re sp ec tiv o sup len te ,

a té o te rm ino do m anda to ;

P a rág ra fo 3 ° A lem dos im ped ido s po r le~ não poda ram faze r p a rte do C on se lho

F isca~ o s m em b ro s in teg ran te s d a d ire to ria , o s em p regado s d a in s titu ição e o côn juge e

pa ren te s do p res id en te a té 3 ° g rau .

° C om pe te ao C on se lho F isca l:
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L T E R A Ê U T IC A E A M B IE N T A L D E

IM P E R A T R IZ

R e g . n o c a r t . S o b n a 5 1 3 d e 1 3 0 3 1 9 9 8 - C N P J n / 0 3 .4 5 5 .9 4 5 /0 0 0 1 -9 6 - U t i l . P u b . M u n ic ip a l n a 4 8 1 /8 9 -

C N S S 2 3 0 0 .2 0 0 5 2 8 0 /8 9 .4 1 C o n s . M u n . d e A s s is t . S o c ia l n a 1 0 /9 8 - C o n s . d a C r ia n ç a e d o

A d o le s c e n te n a 0 8 /9 9

\ .

( I

( l I

E x am in a r o l iv ro d e e s c r i tu r a ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

E x am in a r o b a la n c e te s em a n a l a p r e s e n ta d o p e la te s o u ra r ia p o d e n d o o p in a r

s o b re o m e sm o ;

( I I I A p re s e n ta r o s b a la n c e te s e in v e n tá r io s q u e a c o m p a n h am o re la tó r io a n u a l d a

d ir e to r ia ;

( IV O p in a r s o b re a a q u is iç ã o e a l ie n a ç ã o d e b e n s d a A C C T A I .

P a r á g r a fo Ú n ic o . O c o n s e lh o r e u n ir a - s e á o rd in a r iam e n te a c a d a 1 2 m e s e s , e

o rd in a r iam e n te s em p re q u e s e f iz e r n e c e s s á r io .

C om p e te a o C o n s e lh o C om u n i tá r io :

( I A c om p a n h a r d iv u lg a ç õ e s d a a s s o c ia ç ã o , c o m o o b je t iv o d e a te n d e r in te r e s s e

e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e .

( l I A n a l is a r p e d id o d e q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e , q u a n d o d e s e ja r em it i r

O p in iã o s o b re q u a lq u e r a s s u n to a b o rd a d o p e la A s s o c ia ç ã o , b em c om m a n if e s ta r

id e ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , r e iv in d ic a ç ã o o u re c lam a ç õ e s .

P a r á g r a fo Ú n ic o . O C o n s e lh o c o m u n i tá r io s e r á c o m p o s to p o r c in c o (5 ) p e s s o a s

R e p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s lo c a is , ta is c o m o : A s s o c ia ç ã o , e n t id a d e d e c la s s e

,b e n em é r i to s , r e l ig io s o o u d e m o ra d o re s ,d e s d e q u e le g a lm e n te c o n s t i tu íd a .

A r t .3 0 ° A s a t iv id a d e s d o s d i r e to r e s e c o n s e lh e i r o s , b em c om o a s d o s s ó c io s , s e r ã o

in te i r am e n te g r a tu i ta s , s e n d o - lh e v e d a d o o re c e b im e n to d e q u a lq u e r lu c ro , g r a t i f ic a ç ã o ,

b o n if ic a ç ã o o u v a n ta g e n s , p e lo e x e r c íc io d i r e to d a s m e sm a s .

C A P ÍT U L O IV

D o p a tr im ô n io

A r t .3 1 ° O p a tr im ô n io d a A C C T A I , s e r á c o n s t i tu íd a d e b e n s m o v e IS , im ó v e is ,

s em o v e n te s , a ç õ e s e a p ó l ic e s d a d iv id a p ú b l ic a .

P a r á g r a fo Ú n ic o . O s b e n s d e p ro p r ie d a d e d a A C C T A I p o d a ram s e r a l ie n a d o s a p ó s a

a p ro v a ç ã o d a D ir e to r ia , o u A s s em b lé ia G e ra l , d e a c o rd o c o m o re g im e n to in te rn o .

A r t .3 2 ° N o c a s o d e d is s o lu ç ã o d a e n t id a d e , o s b e n s o s b e n s r em a n e s c e n te s

s e r ã o d e s t in a d o s a o u tr a e n t id a d e c o n g ê n e r e , c o m p e r s o n a l id a d e ju r íd ic a p ró p r ia , q u e e s te ja

r e . t r a d a n o C o n s e lh o N a c io n a l d e S e rv iç o s S o c ia l .
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IM PER A TR IZ <,~ ..'~'"

R eg. no cart. Sob n° 513 de 13031998 - C N PJ nl 03.455.945/0001-96 - U til. Pub. M unicipal n° 481/89 _ "< ;;;;." \f~.\~

C N SS 2300.2005280/89.41 C ons. M un. de A ssist. Social n° 10/98 - C ons. da C riança e do

A dolescente nO 08/99

A r't.33° O s sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que

estejam em perfeito gozo dos seus direitos estatu tários e em ordem com seus com prom issos

associados

C A PÍTU LO V

D as eleições

Á li.34° "',' Som ente poderão votar os filiados até 180 (C ento e oitenta) dias

antes da data das eleições.

A I,t.35° Som ente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) m eses antes da data

das eleições.

A rt.36° A s chapas poderão se escrever até 60 (sessenta) dias antes das

eleições, devendo apresentar os nom es de seus integrantes e seu program a.

A rt.37° A s eleições serão secretas, u tilizando-se para votação, cabines indevassáveis,

urna e m esários, nos m oldes das eleições..J2ropriam entem ajoritárias.

A li.38° A A C C TA I será dissolvida por decisão da A ssem bléia G eral

Extraordinariam ente, especialm ente convocada para esse fim , quando se torna im possível a

com unicação de sua ativ idade.

A li.39° O presente Estatu to poderá ser reform ado a qualquer tem po, em

A ssem bléia G eral especialm ente convocada para este fim , e entrará em vigor na data de seu

registro em cartório .

A liA O ° O s casos om issos neste Estatu to serão resolvidos pela D iretoria e

referendada pela A ssem bléia G eral.

A I'tA 1 0 A institu ição não distribuirá lucros, resultados, d ividendo, bonificações,

participações ou parcelas de seu patrim ônio , sobre N em um a form a de pretexto .

. . A liA 2° A s rendas, recursos e eventual resultados operacional serão aplicados

integralm ente na m anutenção e desenvolvim ento dos objetivos institucionais no território

nacional

Im peratriz M A 01 de novem bro de 2015

M arta dos' Santos S ilva

Ofício  (0884230)         SEI 53900.072658/2015-21 / pg. 11



60 Ofício Extrajudicial de Imperatriz-MA
RECONHEClrA .N 0 3 0 3 5 8 1 8 3 - 5 7 4 6

R E C O N H E Ç O p o r SEMELHA ÇA a a a s in a tu r a d e M A R T A D O S S A N T O S

S IL V A . D o u F é . Im p e r a t r iz - A . 0 3 d e n e m b r o d e 2 0 1 5

E m te s te m u n h o d a v e r d a d e . - - - -

, C lR T Ó R IO P < o lo c o lo n E C C 6 l i ' I . o 2 :0 1 ~ ~
4 0 O lic io E x tr a ju d ic ia l T ra n s c r i to n o c o m p e te n te L iv . " A :3 .2 . . e g is ro le . r~

d e Im p e ra t r iz o M A P e s s o a s J u r id ic a s s o b n o J 4 L J . f ls - i~ J . . .J ~ ! - '[ -
V ito r ~ e l im a V n S a l~ in h l In d ic a d o r p e s s o a l ; 'E ' s o b 0 L f .\ f IS . . J i .9 ; ; . . . . . /

T a b e l iã o 0 '\ - .1
0

' I . - r l '~
R o n io G o n \ô \m ~ ! C ô m lh o Im p e la \ r i l l M A :T..I ...J.d: r:/::":! !

T a b e l iã o , O f ic ia i S u b s t i tu to I te m .

Im p e ra t r iz o M a ra n h ã o
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ASSOC~A~ÃO .COMUNITÁRIA CULTURAL T~R.APÊUTI.CA E AM~IENT AL DE IMPERATRIZ r:f .. :\j:J(j'.c,i;~'(\

Rua LeoncIo Pires Dourado 1098 Praça da Blblla Bacun Imperatnz-Ma Reg. no cart. Sob no,':,':"'?' "'j
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 481/89 - CNSS ~~ 91

2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de Assist. Social n° 10/98 - Cons. da Criança e do ':~';.'2.:..\,,:}~.:'

Adolescente n° 08/99

ATA DA NONA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E

AMBIENTAL DE IMPERATRIZ.

Ao primeiro dia de novembro do ano de dois mil e quinze às dezesseis horas, e
vite e quatro reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os sócios da
Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental de Imperatriz,

na Rua Leôncio Pires Dourado, 1098, Praça da Bíblia Bairro Bacuri
Imperatriz/Ma. Assumiu a Presidência dos trabalhos o Senhor Josué Paulino
Silva, presidente da mesma, na forma do que estabelece o Estatuto Social,
convidando a mim, Marta dos Santos Silva, para secretariar os trabalhos.
Havendo número legal, na terceira convocação, o Presidente declarou aberta a
sessão e determinou a leitura do Edital de Convocação, afixado na sede da
Associação desde o dia 29 de outubro do ano em curso, no teor seguinte:
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO Ficam
convocados os sócios da Associação Comunitária Cultural Terapêutica e
Ambiental de Imperatriz para se reunirem em Assembléia Geral

Extraordinária, a se realizar as dezesseis horas do dia primeiro de novembro
de 2015, na Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri, para
tratar dos seguintes assuntos: a) atender a solicitação do Ministério das
Comunicações para alterações no estatuto da entidade; b) substituição de
Diretores e Conselho Comunitário, em faltosos conforme determina o estatúto,
por faltas nas reuniões; c) a saída do Sr. Josué Paulino da Presidência por
estar retornando as funções ministeriais, conforme determina a norma 1/2011;
d) a inclusão de substitutos no Conselho Comunitário por motivos de viagens.
Em seguida foi dado inicio a votação e escolha dos novos Diretores ficando
assim: Na ordem a presidência seria assumida pelo vice presidente o Sr.
Francisco Valdir Torres, por ausência nas reuniões e falta de justificativas pelo
mesmo, assume a atual Secretária, a Senhora Marta dos Santos Silva, - vice
Presidente: Marcia Sena Oliveira, - Secretária: Elissâmia Araújo Gonçalves, -
Diretor de Gestão: Alberth Mateus Clementino Cruz - Tesoureiro: Railson
Pereira Barroso - Conselho fiscal: Benicio Viana da Silva, Marlene Pereira
Barroso, Manacéis dos Santos Silva, José Humberto Ferreira Sousa, Messias
dos Santos Silva, foi colocado em votação a qual foi aprovada por
unanimidade. Já de posse do novo cargo a presidente Marta dos Santos reuniu
com os novos diretores e colocou em pauta a solicitação feita pelo Ministério e.
das Comunicações através do Oficio nO 29910/2015/SEI-MC, exigindo que' .~
fosse feita alterações no estatuto conforme a Lei 9612/98. Diante disso foi feito . ..._:*Fl'{
a votação entre os sócios presentes, foi apresentado o quadro dos Conselhos ~~~ ~ ~ ~
Comunitários substitutos que fiCa0 composto por: Instituto Missão Jovem it i ~I
(CNPJ: 23.421.00/10001-05) - Representante: Josué Paulino Silva, RG ~ i i
16686052009-9 CPF 242.364.703-49; Igreja Batista Renascer (CNPJ ~ i
04.133.645/0001-53) - Representante: Carlos Ferreira Gonçalves N° da ! .
Identidade: 154829.935-5 CPF: 363.514.573-04; COGIEI (CNPJ

08.988.217/0001-63) - Representante: Marconi Jefferson Andrade HOllan~: W
RG: 2252230; UPAC (CNPJ 07.179.916/0001-45) - Representante: Aurijone/,J" '
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ~-4.,~;

Rua Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatriz-Ma Reg. no cart. Sob n/,'ir, '1~
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 481/89 - CNSS~,,;:iRt\~\l\l\C\~"~\ -:\. ,/

2300.2005280/89.41 Cons. Mun. de AssísL Social n° 10/98 - Cons. da Criança e d~) -

Ad I t
o 08/99 " -,'/o escen e n ''<'':''"", . (7\1..;''<'

"":,~,~~"l."t:"''''

Correia Campelo, RG 471171956, CPF 763.344.903-97 e Igreja Apostólica
Rio da Vida (CNPJ 17.321.815/0001-75) - Representante: \Nallace Pereira de

Castro RG 237.272020030), CPF 237.931.983-91. As alterações no estatuto

foram: Como o artigo 25 fora suprim ido, não havendo mais a função de

relações pública, Toda estrutura numérica foi alterada dos artigos 01 ao

42. No Artigo 1° foi acrescida a sigla "ACCTAI" (lê-se "aquitaf'); ficando

a redação assim: A Associação Comunitária Cultural Terapêutica e Ambiental

de Imperatriz, também identificada pela sigla ACCTAI, constituída em 10 de
março de 2013, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de utilidade pública

que terá duração por tempo indeterm inado, com sede e foro na Rua Leôncio

Pires Dourado 1098 Bacuri Imperatriz-Maranhão. No Art.3° foi alterado

ficando com a seguinte redação: A ACCTAI para manter as suas estruturas

físicas e administrativas contará com a participação financeira dos sócios, farão

eventos, apoios culturais, recursos públicos e privados, além de ações e
movimentações bancárias e estratégicas; O Art.4° passa a ter a redação do
antigo artigo 42, que diz: A ACCT AI é uma entidade de utilidade pública e

associativa comunitária. O Art.7° Também fica com a seguinte redação: A
ACCTAI é uma unidade de prestação de serviços, podendo esta se organizar

em quantas unidades de prestação de serviços se fizerem necessárias. O
Art.80 sofreu alteração: A ACCTAI é constituída por número ilim itado de sócios

pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos que tenha domicilio e atividades

na área de cobertura da emissora e terão seus ingressos de forma gratuita,
distribuídos nas seguintes categorias: a) fundador; b) Benfeitor; c) Honorários;
d) Contribuintes. O Art.9° São direitos dos sócios quites c-am suas obrigações
sociais; I) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 11) Tomar parte nas

Assembléias Gerais; 111) Ter voz nas Assembléias e reuniões, VI) Gozar dos
benefícios que a associação prestar com vista à concessão de sua Finalidade.
Quanto ao Art. 11° fica com a seguinte redação: Deixará de ser Sócios: I) Por

falecimento 11) Através de pedido por escrito do mesmo; 111) Através da
decisão soberana da Assembléia Geral - quando não houver observância nos
deveres sociais previsto neste Estatuto e no regimento interno; VI) Deixar de
comparecer em mais de três Assembléias Gerais consecutivas. O Art.17°

sofre alteração e fica com a seguinte redação: A Assembléia Geral reunir-se-á

extraordinariamente a qualquer tempo, quando for convocada: I) Pela Diretoria;
11) Pelo Conselho Fiscal; 111) Por requerimento de 1/5 um quinto dos sócios
quites com suas obrigações sociais. O Art.19° segue as alterações e fica assim

sua redação: A Diretoria será constituída por um presidente, um Vice-
presidente, Diretor de Gestão, Secretário e Tesoureiro. Parágrafo Único. O

mandato da diretoria será de quatro (4) anos, podendo ter uma recondução. O
Antigo Art. 25 foi suprim ido, passando a não existir esta função na diretoria da
entidade. O senhor Wallace se colocou a disposição para orientar nas compras

de equipamentos, e de publica os editais no jornal, Para fins de direito esta ata

será inscrita e registrada no Cartório e não havendo mais nada a tratar foi dada
por encerrada a reunião às dezoito horas e três minutos do dia primeiro de
novembro de dois mil e quinze e eu Elissâmia Araújo Gonçalves, lavrei esta

ata.

YVSON SILVA
TE AUTORIZADOOfício  (0884230)         SEI 53900.072658/2015-21 / pg. 14
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ITABELIONATO DO Q OfÍCIo Certifico e dou fé Que a presenl
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1, . T~BELlÃO o. l ml~Xibi(:
1, T(~nAn!oii!O de SOiRil Soa . \,_,_' ' __
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CARTÓRIO Protocolo n~'l~J-!.TIvS:Y;!f~:~.~~:-

40 Oficio Extr ~jud icial Transcrito no competente Lil', "~Q :.-..~ ;:9~~ /od~ .;'"

de ImperatrIZ' MA Pessoas Jurídicas sob nllfl . .':!Fls,t!...f.Q3 y
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Marcia Sena de Oliveira

Vice - Presidente
RG: 36918295-2

CPF: 764.544.523-87
,O ~_ End,: Rua-Alvorada, 408, Bacuri, Imperatriz/Ma,

~O CEP ~5916-070.

----.t
~ -r& ~-~~

A lb e r th M a te u s C lem en tin o C ru z ~

Diretor de' Gestão' c..
RG:031495672006-2
CPF: 057.129.513-47

End.: Rua Coriolano Milhomem,1217 Bacuri- Imperatriz/Ma

65.000-000
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RiJa Leôncio Pires Dourado 1098 Praça da Bíblia Bacuri Imperatriz-Ma Reg. no cart 5 b: ii'1'~;":'!);C;\~~':r••
513 de 13031998 - CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 - Util. Pub. Municipal n° 481/89 - C \ 5S Õj

2300.2005280/89:41 Cons. Mun. de AssisL Social n° 10/98 - Cons. da Criança e\(j-?i" .\}>./
Adolescente n° 08/99 ~-~~

. --
Valtency c rizadC'

Ide /vân ia Teixe ira M atinhc .
Escrevente Autorizado

Imperatriz. MA

o V ',:;s-,.-t>

R a ils o n P e re ira B a rro s o

Tesoureiro'
RG: 2024242002-1
CPF: 040736.743-8

End:: Rua'Alvorada, 408, Bacuri, Imperatriz/Ma-

CEP 65916-070.

RECONHECI
RECONHEÇO por SEMELHAN

SilVA. Dou Fé.imperatriz-MA 03
Em testemunho

d(h5 :m ~ Qg,/~
Marta dos Santos Silva

Presidente'
/'\ RG 048722932013-8
("9;VO " CPF 015.710,622-54

~\J. Ru.a Gel. Gurgão-754 Bacurií Imperatriz/Ma.'t-~.. CEP 65912-200

O

"
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ ~_
. . .. . . - --.... .

Rúa Leôncio Pires Dourado 1098 Praça dá Biblia Bacuri Im peratriz-M a Reg. no car[ Sob n° ,0 D l; 40'::::\.... '"

513 de 13031998 - CNPJ nl 0 3 . 4 5 5 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 9 6 - Util. Pub. M unicipal n° 4 8 1 / 8 9 - CNSS/J- '-'-;::.~
2 3 0 0 : 2 0 0 5 2 8 0 / 8 9 . 4 1 Cons. M un. de Assist. Social n° 1 0 / 9 8 - Cons. da Criança e d ~ £ J ( íR ! \ j :J \ ) iC I IL ~ ,

Adolescente n° 0 8 / 9 9 \(;1,>. ._" ..)
.•••...~.l.]):.;...:;.:.r

.. .~ :

o
c o

Aurijones arreia Campelo

Conselho Com unitário

RG: 4 7 1 1 7 1 9 5 6

CPF: 7 6 3 .3 4 4 .9 0 3 -9 7
End,: RuaProjetadaB. Qd02, casa.13 óBairroLeandra.

r...-:---.--.----......._Im peratriz/M a
F. , , 'o '," , ', .~S~6~9~1-194.

:N S O N S IL V A
U T O R IZ A D O

, . t. C a " ) j s : F ~ t r e i r a Gonçalves

. ".""". " ' 'Con'sélho Com unitário
: . ' . . . . .,. . . . " . .R d .~ :1 5 4 8 2 9 9 3 -5

~ ..:~ .~ _ . . 'C P F : 3 6 5 .5 1 4 .5 7 3 -0 4 -

End.: Rua Delta42 Pq~Anhanguera, Im peratriz/M a

C E P : 6 5 9 0 1 -3 8 0 .

T A B E L IO N A T O D O 111O F ÍC lO J Certi~ e doo fé que a presente
fotocopia é a reproduçàQ fie i da

. IÃO rrgln , que,m e foi exibida

j Dr. TiloAntónio( , ~ Sa .M A ,lJ lJ nn 70 ~

Walaee e "ad e i Castro

\ Conselho Com unitário '

\ RG: 2 3 7 .2 7 2 0 2 0 0 3 0

, CPF: 2 3 7 .9 3 1 .9 8 3 -9 1

End.: Rua Leôncio Pires Dourado; 1867, Ferinha do Bacuri,
Im peratrizIM a

CEP 65.901-020

- / / . . . ./ { J - ; f . . . .'C'; c - ] " ' L X i ' ( k - l ~
1,,1 ,\ --.,,_' , I : ~ Y, t,', _.. '" '- ;7.....\1 ..-----

/ \ /Jo ué Paul;';' Silva . /i "
j Conselho dJnunitário l

RG: 3 3 9 1 0 4 0 9 -0 '

CPF 7 7 3 .0 4 9 .6 9 4 -1 5 .4

End.: Rua Gel Gurgão, 349, Bacuri, Im peratriz/m a % ~
CEP: 65901-380 . ( te ~

oC!)

o~
<:0-
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•
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAÊUTICA' EAMBIENTAL

DE IMPERA TRIZ

Reg . no ca rt. S ob n° 513 de . 13031998 - CNPJ n / 03 .455 .945 /0001 -96 - U til.. P ub . M un ic ipa l

n ° 481 /89 - CNSS2300 .2005280 /89 .41 C ons . M un . de A ss is t. S oc ia l n ° 10 /98 - C ons .

da C riança e do Ado lescen te n ° 08 /99

O fíc io PCCTAJ07 /2015 Im pe ra triz /m a 03 de N ovem bro de 2015

Ao Senho r,

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coo rdenado r-G e ra l de R ad iod ifusão C om un itá ria

M in is té rio das C om un icações

V im os po r m e io des te , in fo rm a r a Vossa Senho ria que a A ta de e le ição do

E s ta tu to em ques tão não fo i e le ita nes ta da ta c itada 11 /12 /2012 e s im em 22 de

jane iro de 200 con fo rm e cons ta no ca rtó rio de o fic io C a rlos Bande ira , com o segue

em anexo , um a vez que a assem b lé ia 11 /12 /2012 não se tra tava de a lte ração

es ta tu tá ria e s im de e le ição da d ire to ria e do conse lho com un itá rio .

S ó o que tínham os pa ra o m om en to ,. ap rove itam os pa ra re ite ra r nossas

e levadas es tim as e cons ide rações .
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A ta d a S e g u n d a A s s e m b lé ia G e r a l - E x t r a o r d 'm á r ia p a r a a l t e r a ç ã o d o

E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r i a Ç u l tu r a l ' T e r a p ê u t ic a e . A m b ie n ta l d e

Im p e r a t r i z . A o s v in te e d o is d ia s d o m ê s d e ja n e i r o d e d o is m i l , r e u n i r a m - s e o s

m em b ro s . d a A s s e m b lé ia G e r a l d a A C C T A I , c o n f o rm e c o n v o c a ç ã o f e i t a

a n te r io rm e n te , c o m a fm a l id a d e d e a n a l i s a r e m e v o ta r e m c o m o d e f a to

f iz e r a m , a a l t e r a ç ã o d o E s ta tu to d a e n t id a d e n a s s u a s f in a l id a d e s . N o a r t ig o

s e g tm d o fo i a c r e s c e n ta d o a le t r a M (em e ) o n d e g r a f a o s e g u in te : E x e c u ta r o

s e r v iç o d e r a d io f u s ã o c o m u n i tá r i a . E n ã o h a v e n d o n a d a m a is a t r a ta r a S r a .

P r e s id e n te a g r a d e c e u a to d o s e d e u p o r 'e n c e r r a d a a r e u n iã o . E u s e c r e ta r ia ,

l a v r e i a p r e s e n te a ta q u e s e r á a s s in a d a p o r m im e p o r to d o s o s s ó c io s p r e s e n te s

Im p e r a t r i z : 2 2 d e ja n e i r o d e 2 0 0 0 .

~ 1 !1 !~ b 8 ~
T e s u r e i r a

~L(x) M~.d'~Aq(o
} O S u p le n te do C a n s o F is c a l

~

..',/<~~-~~-.
....••• ....

l
/
I, .

/
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Certifico, que a presente Ata Alterada da

Associação Comunitária Cultural, Te~aDêutica eAmbiental de

Imperatriz, foi averbada à margem do Registro NQ 02, às io

lhas 02V -03V, livro A - 24, Registro d.ePesso2s Ju:rídicas:~

fé.

a' ." .•

•• ~ .•••.••• --oolt.;
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ELISSAl"1IA ARAUJOÔOH0At,.:;VES" .
'.~ •.:.•..•::~::'T.• ;;:::r"' .. ~.,,7 ..~. . ":,,. . '.-.' 1;

FII,"çJ.O "..;.

II-tACIO" CORREIA' DE':lARÀUJO E MARIA

ABEL-DE: SOU5À ;Í" .
< ' t~ 'E

N.A:rUAAUOAoe ",

COROATA-MA
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NQFatura:59559770/092015

Emitida em:03/11/2015

CPF/CNPJ:

026.708.493-50

IMPERATRIZ

AV GETULIO VARGAS - 1131 - CENTRO

IMPERATRIZ MA 65900-000

Cnpj:06.274.757/0001-50 Fone:35297000

Insc. Estadual:12.050.537-1

GONCALVES

ESCRITóRIONQ Documenco: 2015096436374

MATRÍcul.A,'

00643637.4

•

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL

701.700.047.0039.001 R DELTA, NUMERO 41 - HABITADO - PQ ANHANGUERA IMPERATRIZ MA 65900-000

(
RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA l_AL-_GI_U~A E_S_GO_T_O ---,
. . _ POTENCIAL

ÚLTIMOS CONSUMOS

08/2015 - 10

06/2015 - 10

04/2015 - 10

07/2015 -

OS/2015 -

03/2015 -

10

10

10

LEITURA

ANTERIOR ATUAL

CONSUMO

(M') DIAS

10

CONSUMO/DIA

(M'l

COD. AUXILIARECONOMIAS

1

CONS. POR ECONOMIA

10 N 5 10

- " ' , ," ' "

CONSUMO POR FAIxA
' ",' ,

"

DESCRIÇAO DOS SERViÇOS E TARIFAS " VALOR R$,'.,. ,

AGUA

RESIDENCIAL 001 UNIDADE

CONSUMO DE AGUA 10 M3 16,09

[
TOTAL (R'$'

,INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

(Decreto nQ 5.440 e Portaria 518/MS)

GERÊNCIA REGIONAL: SUPERINT~~ENCIA REGIONAL Mês/Ano 08/2015

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA I TURBIDEZ (uT) I CLORO

PARÂMETROS!Valores Médiosl I I

( VIA CLIENTE

Emitido por: INTERNET

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Emitido em:

)
03/11/2015

MATRÍCULA

eDEma 00643637.4

INSCRIÇÃO

701.700.047.0039.001

FATURA

09/2015-7

20/10/2015: :v (VALOR' !R$

GRUPO: 700 FIRMA: 1

VIA CAEMA
82680000000-0 16090002701-4 00643637401-8 09201570003-9

11111111111111111I1I1111ill~11111111111111111 ~ [
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

]
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REFERÊNCIA

C P ;;fV \.I \T E ~ ~ ~ ~ B ~ ~ i~ ;fF 'C '~ ;J~ ;Ê --1

l
MATRÍCULA I
2252899 !,

._ ----_ .._ -_ ..._ .._ -_ .._ _ ._-_.,'---/

. G N P J : 0 6 .2 7 4 .7 5 7 í0 0 0 1 -5 0

t~SC~IÇÃO;g$JAPUAL: 12~050.537~1

AVISOIMPORTANT~

O não pagamento a té O

vencimentOimpl icaráemMu Ita
d e 2 ° /ó e JurÔs de'O,5°/óa.m,

além de susp(30são do
forneciménto deáqúà. conforme

H is tó r ic o d e C o n su m o d e á g u a

iO Y :lG

7 9 ~ ;':3 9

3 2 ,6 0

48/69

3 -{ 2 6

Atual:

1G

:to

~ o /i '(

20/24

Data das Leituras

------------_ ._ -----

. '.~

. Consumo Fa~\Jn::dci:000020

. ' D a d o s :c â d á S i.h lis ::c > . ------- .. ~ l C-----VENCIMEt:áo ._ .- - -- .1
Ihscrtçàq:::P7'~{D..t~070v70Q35~0134-GOO::MlJnicfpjo::IMPERATRIZ I I
C a té Q d ri~ ; 'B Ê S ID E ~ J2 iA l "'S'ub-C~tegOria::~EsIDENÇ1AL Area: 65 I 23/11/20151

'. E c o r;~ ~ ~ i~ ~ i':lê q ti.1 b ;:;iA ~ lF ACAEMA Dados ph:ntrega: 700-000035-000000134 / t. .._.. ..,_...._d •• __ ••• ,J
._ -- ' - - - - - -

-1
Leituras . I

Leitura Atual: 0 0 0 0 0 0 Lei'uraAntenor: 0 0 0 0 0 0 :.1

Média:000010 Dias Consumo: j
.._ -----_ ._ -----

ti ~ --

'".>,,, FF::DadosCliente: . . .

WALLACE PEREIR.A. DE CASTRO:.- ....,. CPF/CNPJ: 282.341.973-04

R JOAO PESSOA, NUMERO 0 0 0 6 2 - HABITADO - BACLJR( IMPERATRIZ

.MA65900-000
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{

COEmo
• • • • '~ ' , • • • • • • • • • 0 , 0 ' . ' • • •

AV GETULIO VARGAS - 1131 - CENTRO

IMPERATRIZ MA 65900-000

Cnpj:06.274.757/0001-50 Fone:35297000

Insc. ESLadual:12.050.537-1

IMPERATRIZ

CPF/CNPJ:

026.708.493-50

N"FaLura:59559770/092015

EmiLida em:03/11/2015

CÓDIGO PARA

DÉBITO AUTOMÁTICO

00643637.4

)~vÉNC~~; 1 - . • . <2()/IO:Í20i~ " .

ÚLTIMOS CONSUMOS

08/2015 - 10

06/2015 - 10

04/2015 - 10

07/2015 -

OS/2015 -

03/2015 -

10

10

10

LEITURA

ANTERIOR ATUAL

)(~:OO
CONSUMO

(M') DIAS

10

ESGOTO

POTENCIAL

CONSUMO/DIA

(M' )

1

COD. AUXILIARECONOMIAS

1

CONS. POR ECONOMIA

10 N 5 10

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS E TARIFAS .. CONSUMO POR FAIXA " ~ i .
..

"'VALORR$.

J \G l J A

R E S I D E N C I A L 001 U N I D A D E

C O N S U M O D E J \G l J A 10 H3 16,09

[

T O T A L ( R $ 16,09 )

1

AI.rrENTICAÇÃOMECÂNICA

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE

e eto n" 5.440 e Po t

GERÊNCIA REGIONAL: SUPERlNTENDENCIA REGIONAL

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TURBIDEZ(uT)

P E O S V a l é

(VIA CLIENTE

Emi t ido por: INTERNET

HUMANO

Mês/Ano 08/2015

CLORO

)
EmiLido em: 03/11/2015

MATRíCULA

C:~~I1rJ(Jf00643637.4

INSCRIÇÃO

701.700.047.0039.001

GRUPO: 700

20/10/2015 ~

FIRMA: 1

( V A L O R

82680000000-0 16090002701-4 00643637401-8 09201570003-9

1111111111111111111111111111111111 [

VIA CAEMA

]
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AJuaa I imprim ir I

00194.5697945001.13715228002.639210760190000006600 Recibo do Pagador

pata do

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Processamento
03/11/2015 - V . t

enclmen O

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv) 31jff)3j2014

eEP: 70.070-940 50011371528-
0026-39

1. Informações
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano:: 2014:

Quantidade de estações: .

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s): - 631400192

05/11/2015
871918945

---

- BANCO DO BRASIL - 14:58:36
0092

2. Mensagem
N° Ftstel:50011371528

3. Regras
Acrescido de ju'ros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Multa: R$ 13,20 -Juros: R$ 12,72

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 30/11/2015

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

~~~~-~-~~~~~=~~~=======~================---

0ê19456979450011371szzã002~392107~01ge00000~~00
~~~~N~~RO 50011371528002639

FJSTEL - TX DE FISCALII E FUNC 00456974
AG/COD. BENEFICIARIO 1607/00333218
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO 31/03/2014
VALOR DO DOCUMENTO 05/11/2015
lUTAlJUROS 66 ,00

~~~~~_~~~~~~~_~i.~~
~;¥~NJI~~:";:::;;:rm;D~;~~~D:~5-
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. '

(=)Valor do Documento I (+}MoralMultalJuros +}Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

66,00 25,92 91,92

!Pagador. ASSOCIACAO COMUN.CULT.TERAPEUTlCA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

~NPJ/CPF: 03455945000196

Autenticação Mecânica

_ .. ----;-._._._--_ .... _._- -- . ---,.... - .'" . ---,' - --,.
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I.

orne do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIACAO
COMUN.CULT.TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

ndereço: PRACA DA BIBLlA; S/N.

ENTRO - 65901020 -Im eratrizlMA
G~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE

1 . In fo rm açõ e s

- M u lta : R $ 2 ,0 0 - Ju ro s : R $ 1 ,9 3

- N ão co n ced e r d e sco n to /a b a tim en to /d ed u ç ão

O u tro b o le to p o d e rá se r o b tid o n o s ite : h ttp ://s is tem a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA

Código do
ecolhimento

Número (NRO) de
Referência - FISTEL
Competência

Vencimento

CNPJ/CPF
ontribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

(-)
escontos/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) MoralMulta

(+ ) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

12672

50011371528002

31/03/2014

03455945000196

413001/41231
10,0

http://Sistemas.analel.gov.br/BoletcVlnlernet/Monta_Boleto.asP?resp=S&Fisteis=50011371528@OO27&DalaCalC=03I11/2015&lndlmpMult=true&Colaunica...1/3

05/11/2015
871918945

- BANCO DO BRASIL - 14:58:48
0095

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

~~~;;~~~==G~U:G~~~=R~(~L~~N~~~fR~F~=============
COd190 de Barras 85850000000-2 13930363126-2

72049265001-1 13715280027-7
Data do pagamento 0
Valor em Dinheiro 5/11/2015
Valor em Cheque 13.93

Valor Total 1~:~~
================================================
NR.AUTENTICACAO 7.E10.384.D6E.7C4.5CD
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..

03f11JZ)15 /\NATa - Impressão de Boletos

Agência .Nacional de Telecomunicações - ANATEL

A juda I Im prim i" I
00194.56961 45001.137152 28002.871219 t) ~14 R .abo do Pagilldor

Datado
Processamento

03/11/2015 - Vencimento

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF Nosso Número{5eq-dv) 19/ OS/2014
eEP: 70.070-940 50011371528-

0028-71
1.lnform .ÇÕ05

Radiodifusão Coroonitária - Código= 231
Multa por Infração à Le!Jlslação dos Serviços de Radiodifusão - Código= 1660

2. Mensagem
N" Fistel:500 11371528
Referen~: N" Proce~: 530000360742011 - Data de Publicação no DOU: 2410412015

3. Regras

X:~~~C::~:~i~~)mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20%: ã5l1111915 ' -' BANCO"'00 'BRASIC"L '14:'5âJ~ ',
JUros:R$ 175,01; roolta: R$ 199,03 871915945
Valortotal: R$ 1.369.18,

PARA PAGAM~NTO ATt: 30/1112015 CM 'ROVANTE DE Pl\(j(lt£~TO DE TlT ll-OS

--
~oo BMSILS.A.,_- __ ------

--- ~5t4
0019456961450011371512800287121 ~1137152800Z871

NOSSOtu£RO 00456964
CONVEN IO
fISm - ttLTA PREV ISTANA LGT 1607/00333218
AGlCOD.BENEfICIARIO 19/05/2014
DATA DE VENCIMENTO 05/11/2015
DATADO ~NTOO 995.14
VAI...M DO lJU I,.U r1l- 374.04
tU .TA I.ll!~M 1.369.18-
VIl.OR COD lU1lN - -= -~

_: , = A W \ C99 48f .E98.07D

tii~ i~~ CONSERVAR' ESTÊ notuENTO I

ENTRE OOTRAS U fOOHACOES.

(= )V alor do Documento I (+ )IIora._ loIIIoIU IU l5 ~"JUU1I'OSAcréscim os I (=)Valor Cobradõ

995,141 374,041 1.369,18
Pagador: ASSOCACAO COMUN.CULT.TERAPEUTICA E AMB~AL DE IMPERATJUZ
CNPJ/CPF: 03455945000196

Autenticação Mecânica
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t.

Recibo do Pagador.

Data do

Processamento

03/11/2015 -

Ajuda I Im prim ir I
00194.5697945001.13715228002.998210263840000006600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Vencimento

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF Nosso Número{seq-dv)131/Q3j2015

CEP: 70.070-940' 50011371528-
0029-98

.--,--
1. Informações
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Estaçães(s)/lndicativo(s): - 631400192

2. Mensagem
N° Fistel:50011371528

Possui débito{s) de TFF em ano(s) anterior(es):2014 e de outra{s) receita{s)

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

_Multa: R$ 13,20 -Juros: R$ 5,61
• Não conceder descontolabatimentoldedução

_Valor calculado para pagamento até : 30/11/2015

------

05/11/2915 BA
871918945 - NCO DO BRASIL. - 14:58:44

0093

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

ãÃN~~=~=~~~~~=~=A=============================

~iii~:i~0113;1~22ã0;99B21i~63ã40000006600~
CONVENIO 50011371528002998
fISTEL - TX DE fISCALIZ E FUNC 00456974
AG/COD. BENEFICIARIO
DATA DE VENCIMENTO 1607/09333218
DATA DO PAGAMENTO 31/03/2015
VALOR DO DOCUMENTO 05/11/2015
I1ULT AI JUROS 66 .00 -

VALOR COBRADO 18.81
======================_______ 84,81
NR,AUTENTICACAO -------===================

f~ME~~~~iOI~~HÃ~~i~~VA~.~~~Ê5~C~~~N~Õ:.A00

Autenticação Mecânica

{=)Valor do Documento I {+)Mora/MultaIJuros +)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

66,00 I 18,81 84,81

IPagador. ASSOCIACAO COM UN.CULT.TERAPEUTICA E AM BIENTAL DE IM PERATRIZ

CNPJ/CPF: 03455945000196
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•... ,

-----,<f"".,...-~------.-----~= --...-------------~ -------------

2 ,0

0,8

12,8

413001/41231
10,0

31/03/2015

03455945000196

12672

50011371528003

Vencimento

CNPJ/CPF
ontribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

(-)
escontos/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) JuroslEncargos .

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

C6digodo
ecolhimento

Número (NRO) de
eferência - FISTEL

Competência

GRU • Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

orne do Contrlbulnte/RecolhedQr: ASSOCIACAO
COMUN.CULT.TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

ndereço: PRACA DA BIBLlA, S/N .
ENTRO - 65901020 -Im eratriz/MA
G~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE

1 . In fo rm ações
_ M ulta : 'R $ 2 ,00 - Ju ro s: R $ 0 ,85

_ N ão conceder descon to /aba tim en to /dedução
O u tro bo le to poderá se r ob tido no site : h ttp ://s is tem as.ana te l.gov .b r/bo le to

05/1112015
871918945 - BANCO DO BRASIL _

14:58:35

~=~~~::~:~_1lEPA G llH EN TO S(O H C O D B !lIIR A 9991

Conveni o~"'GRU---===========::::::----
Codigo de Bár~2~IA RECOL.UNIAO(REF~====::::::=::::::::::

, o " ,'> i 85880000000-8

V
Datado pagament' 72049265001-1 i~~1550363126-0
alor em D' h . o 280030-7

Valor em Ch~q~~ro 05/1112015

~~~or Total 12,85
___ ==~::::::=::=::::=::__-_ 0,00
NR,AUTENTICACAO ----=::::==::::=::::::::=::::::::=::----12,85

5.1D4.1D9.5B3~31~;;~
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~ M enu P rin c ip a l ...• ..

Dados da Consu lta I Consu lta

R e lação d e d éb ito s p a ra im p re ssão do bo le to

D eta lh e s do s D éb ito s :

D a ta p a ra p ag am en to in fo rm ada : 0 3 /1 1 /2 015

BOLETO :: S is tem a de Consu lta D éb itos de F ISTEL I menu a juda

X Venc im en to
Ano de se rv iço /

R ece ita P rocesso
F ISTEL lSequenc ia l V a lo r

S ituação
Re fe rênc ia C e rtificado (N osso Núm ero ) D éb ito

G {: 31 /03 /2014 2014 231
Taxa de F lsca llzaçao de

50011371528 -0026 91 ,92 Venc ido
Func ionam en to - TFF

~ j

C on tribu ição Para o

31 /03 /2014 2014 231 Fom en to da 50011371528 -0027 13 ,93 Venc ido

R ad iod ifusão Púb lica

r;t
Multa po r In fração à

Venc ido
19 /05 /2014 2014 231 Leg is lação dos Serv iços 530000360742011 50011371528 -0028 1 .369 ,18

- DOU
de Rad iod ifusão

G?J 31 /03 /2015 2015 231
Taxa de F isca lização de

50011371528 -0029 84 ,81 Venc ido
Func ionam en to - TFF

[;[]
Con tribu ição Para o

31 /03 /2015 . 2015 231 Fom en to da 50011371528 -0030 12 ,85 Vanc ido

R ad iod ifusão Púb lica

R eg is tro 1 a té 5 de 5 reg is tros Pág ina : [1 ] [Ir] D [R eg ] O
Legenda do Cam po S ituação

RCE - Lançam en to com Recu rso Adm in is tra tivo (C om E fe ito Suspens ivo )

RSE - Lançam en to com Recu rso Adm in is tra tivo (Sem E fe ito Suspens ivo )

R J - Lançam en to com Recu rso Jud ic ia l

RN - Lançam en to com Recu rso D enegado

DOU - Lançam en to com Da ta de Pub licação no D iá rio O fic ia l da U n ião

CO - Lançam en to Inscrito no CAD IN

DA - Lançam en to Inscrito na O lv ida A tiva
./

Marca r Todos I Desm arca r Todos Im prim ir S e lec ionados

h tlp :l/s is tem as.ana te l.gov.b rl8o le ta lln te rne tlC onsu lta .asp 1 /1Ofício  (0884230)         SEI 53900.072658/2015-21 / pg. 35
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f )<... 4-900
F/State PAís I Country
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1 
 

Processo nº: 53000.042814/2013-19 

Município/UF: Imperatriz/MA 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Processo Digitalizado (0076578) 

2. Estatuto social: fls. 46/54 – Processo Digitalizado (0076578). Alterações estatutárias fls. 

04/12 – Ofício (0884230) anexo ao Processo nº 53900.072658/2015-21. 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 55/61 – Processo Digitalizado (0076578). Nova 

ata de eleição fls. 13/20 – Ofício (0884230) anexo ao Processo nº 53900.072658/2015-21. 

Excluído o cargo de Diretor de Relações Públicas 

- Mandato: 1º/11/2015 a 1º/11/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Marta dos Santos Silva (10/06/1991) fl. 25 – Processo Digitalizado (0076578) 

- VICE-PRESIDENTE: Márcio Sena de Oliveira (08/05/1977) fl. 24 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

- SECRETÁRIA: Elissamia Araujo Gonçalves (05/11/1974) fl.24 – Ofício (0884230) anexo ao 

Processo nº 53900.072658/2015-21. 

- TESOUREIRO: Railson Pereira Barroso PENDENTE 

- DIRETOR DE GESTÃO: Alberth Mateus Clementino Cruz PENDENTE 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Marta dos Santos Silva (015.710.622-53) fl. 25 – Processo Digitalizado (0076578) 

- VICE-PRESIDENTE: Márcio Sena de Oliveira (764.544.523-87) fl. 24 – Processo Digitalizado 

(0076578) 

- SECRETÁRIA: Elissamia Araujo Gonçalves (026.708.493-50) fl. 01 – Certidões (0933966)  

- TESOUREIRO: Railson Pereira Barroso PENDENTE 

- DIRETOR DE GESTÃO: Alberth Mateus Clementino Cruz PENDENTE 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Processo Digitalizado (0076578) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, alínea “n”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 8º. 
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2 
 

- Direito de voz e voto: art. 9º, incisos I (voto) e III (voz). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, incisos I. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 19. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 19, 

parágrafo único (mandato de 4 anos, uma recondução).  

- Conselho Comunitário: art.29. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 18/19 – Processo Digitalizado 

(0076578). Representantes do Conselho (fls. 55 e 60).  Grade de programação encaminhada. 

fls. 02/03 – Ofício (0884230) anexo ao Processo nº 53900.072658/2015-21. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Constava débito. fl. 01 – 

Certidão (0717682). Em nova pesquisa realizada em 03/12/2015, a entidade encontra-se 

regular (sem débitos).   

10. CNPJ: fl.01 – Certidão (0717675). Em nova pesquisa realizada em 03/12/2015, a entidade 

encontra-se regular.  

11. Análise de vínculos: Diretor anterior. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 

Josué Paulino 
Silva 
(30/06/1964)  

Sim PDT Não Sim 
(Teólogo) 

Não 

VICE-PRESIDENTE: 

Francisco Valdir 
Torres 
(01/05/1980)  

Sim PC do B Não Não Não 

SECRETÁRIO: 

Marta dos Santos 
Silva 
(10/06/1991)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO: Ana 
Cristina de 
Assumpção 
Oliveira 
(29/09/1972)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 

GESTÃO: Márcio 
Sena de Oliveira 
(08/05/1977)  

Sim PDT Não Não Não 
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Diretoria atual, com mandato de 1º/11/2015 a 1º/11/2019.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Marta dos Santos 
Silva 
(10/06/1991) 

Não  
 

Não Não Não Não 

VICE-
PRESIDENTE: 
Márcio Sena de 
Oliveira 
(08/05/1977)  

Sim PDT Não  Não Não 

SECRETÁRIA: 
Elissamia Araujo 
Gonçalves 
(05/11/1974)  

Sim PSB Não  Não  Não 

TESOUREIRO: 
Railson Pereira 
Barroso  

Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

Não Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

DIRETOR DE 
GESTÃO: Alberth 
Mateus 
Clementino Cruz  

Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

Não Não foi 
possível 

realizar a 
 pesquisa

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo parcial. Não foi possível pesquisar o Sr. Railson e o Sr. Alberth.   

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 026.708.493­50

Nome da Pessoa Física: ELISSAMIA ARAUJO GONCALVES 

Data de Nascimento: 05/11/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 07/04/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:11:20 do dia 22/01/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3292.0853.0C73.BD93
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1128/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.042814/2013-19.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  A Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E Ambiental de
Imperatriz, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão, apresentou documentos em atendimento às
exigências formuladas, conforme o Ofício 0884230, anexado ao Processo nº
53900.072658/2015-21.

ANÁLISE

2.   Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF dos

seguintes membros da

Diretoria:

 
a. Sr. Railson Pereira Barroso;

e

 
b. Sr. Alberth Mateus

Clementino Cruz.
 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

a. Sr. Railson Pereira Barroso;

e

 
b. Sr. Alberth Mateus

Clementino Cruz.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
Portaria

nº 4334,
Art. 131,
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nº 4334,

de 2015
inciso IV comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

3.  Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

CONCLUSÃO

4.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 22/01/2016, às 16:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934033 e o código CRC 405FF8F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1675/2016/SEI-MC

 

À Senhora

MARTA DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e
Ambiental de Imperatriz

Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Bacuri

65910-140    Imperatriz/MA

CNPJ n° 03.455.945/0001-96

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do
processo nº 53000.042814/2013-19.  

 

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1128/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre
o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934034 e o código CRC 4DF740E0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza religiosa o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos 53000.042814/2013-91. Considerando a irregularidade cometida pela
referida entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.006689/2016-74, em desfavor da entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ
(CNPJ 03.455.945/0001-96), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Imperatriz/MA.

 

                                                  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 23/03/2016,
às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0952481 e o código CRC C2E7C768.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 1068434

Data de Envio: 
  11/04/2016 10:37:17

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    missaofm@bol.com.br

Assunto: 
  Rádio Comunitária (Ministério das Comunicações) URGENTE - 53000.042814/2013

Mensagem: 
  Assunto: Ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.042814/2013

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que as
correspondências relativa a entidade estão sendo devolvidas pelos correios pelo seguinte motivo: (...)
ausente.
2. Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.
3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

Atenciosamente,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

OBS.: FAVOR RESPONDER CONFIRMANDO O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS.

Anexos:
    Oficio_0934034.html
    Nota_Tecnica_0934033.html
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Final-Recipient: rfc822; missaofm@bol.com.br

Original-Recipient: rfc822;missaofm@bol.com.br

Action: failed

Status: 5.0.0

Remote-MTA: dns; mfbol.mail.sys.intranet

Diagnostic-Code: smtp; 550 RCPT TO:<missaofm@bol.com.br> User unknown

�ile:///C:/Users/francisca.machado/Downloads/N2EwMDMwZj...

1	de	1 11/04/2016	10:45
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12081/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
JOSUÉ PAULINO SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental
de Imperatriz

Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Bacuri

65901-020    Imperatriz/MA

CNPJ n° 03.455.945/0001-96

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 1675/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/04/2016, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1068491 e o código CRC 9B891987.

Ofício 12081 (1068491)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 19



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 20



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 21



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 22



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 23



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 24



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 25



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 26



Anexo devolução de of nº 12081/2016 (1146003)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 27



Nº 98, terça-feira, 24 de maio de 201610 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016052400010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

Na ausência da apresentação de defesa prévia ou de razões
que justifiquem a irregularidade cometida, será dado prosseguimento
ao processo administrativo de rescisão e aplicação das penalidades.

ANA MARIA PINHEIRO VICENTE
Gerente de Administração

DIRETORIA REGIONAL NO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016

Objeto: a prestação de serviço de engenharia para adaptação de imó-
vel a Abrigar a AC Miraselva. A abertura da licitação será em
08/06/2016 às 10:00, sendo que o recebimento das propostas en-
cerrar-se-á no dia 08/06/2016 às 09:00. A retirada do Edital deverá
ser feita através da internet, meio pelo qual se realizará a presente
licitação, na página dos Correios, endereço: www.correios.com.br;
campo "licitações".

MARCELO DE SOUZA NASCIMENTO
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE
DO NORTE

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL-16000006; Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da AC
Lucrécia; LOCADOR: AMARO ANTÔNIO DA COSTA; CPF:
654.028.984-72; Valor Global: R$ 74.640,00 (Setenta e quatro mil,
seiscentos e quarenta reais); DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/05/2016;
Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93.

DL-16000007; Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da AC
Frutuoso Gomes; LOCADOR: LAILDO NECO DE MORAIS; CPF:
178.545.018-23; Valor Global: R$ 69.600,00 (Sessenta e nove mil e
seiscentos reais); DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/05/2016; Enqua-
dramento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93.

DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE
DO SUL

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016

OBJETO: Serviços de guarda, expedição e recebimento de carga
postal junto a Estação Rodoviária de Nova Prata/RS, por ter restado
deserto.

CLEOVANE INÊS HEINEN
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO AGC; 002/2016 Termo Aditivo ao
Contrato nº. 002/2016 de Agência de Correios Comunitária - AGC;
Objeto do Termo Aditivo: proporcionar atendimento à população da
localidade de Nova Conquista, Município de Vilhena, conforme ação
governamental de universalização da prestação de serviços postais;
Contratada: Prefeitura Municipal de Nova Mamoré; Valor do adi-
tamento: R$ 85.217,40; Data de Assinatura: 01/04/2016. VIGÊNCIA:
01/04/2021.

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA
Objeto: Convênio nº: 5076/2016; data da assinatura: 23/05/2016; no-
me da convenente: Prefeitura Municipal de São Joaquim; nome da
Agência de Correios Comunitária: AGC Pericó; vigência: de
23/05/2016 a 22/05/2021; objeto: proporcionar atendimento de ser-
viços postais à população da localidade de Pericó, por meio da AGC,
mediante prestação de serviços e a comercialização de produtos ofe-
recidos pela ECT, na forma que lhe forem autorizados, conforme
descrição constante do Plano de Trabalho; aplicação de recursos fi-
nanceiros no exercício: R$ 10.320,77; aplicação total de recursos
financeiros: R$ 85.217,40. conta: 44406.010010; fundamentação le-
gal: Decreto nº. 7.462, de 19 de abril de 2011,e da Portaria Mi-
nisterial nº. 6.206, de 13 novembro de 2015, no artigo 87, parágrafo
único, inciso II, da constituição e da Lei 6.538, de 22 de junho de
1978.

Objeto: Convênio nº: 5078/2016; data da assinatura: 23/05/2016; no-
me da convenente: Prefeitura Municipal de São Joaquim; nome da
Agência de Correios Comunitária: AGC São Sebastião do Arvoredo;
vigência: de 23/05/2016 a 22/05/2021; objeto: proporcionar aten-
dimento de serviços postais à população da localidade de São Se-
bastião do Arvoredo, por meio da AGC, mediante prestação de ser-
viços e a comercialização de produtos oferecidos pela ECT, na forma
que lhe forem autorizados, conforme descrição constante do Plano de
Trabalho; aplicação de recursos financeiros no exercício: R$
10.320,77; aplicação total de recursos financeiros: R$ 85.217,40. con-
ta: 44406.010010; fundamentação legal: Decreto nº. 7.462, de 19 de
abril de 2011,e da Portaria Ministerial nº. 6.206, de 13 novembro de
2015, no artigo 87, parágrafo único, inciso II, da constituição e da Lei
6.538, de 22 de junho de 1978.

Objeto: Convênio nº: 5077/2016; data da assinatura: 23/05/2016; no-
me da convenente: Prefeitura Municipal de São Joaquim; nome da
Agência de Correios Comunitária: AGC Santa Izabel; vigência: de
23/05/2016 a 22/05/2021; objeto: proporcionar atendimento de ser-
viços postais à população da localidade de Santa Izabel, por meio da
AGC, mediante prestação de serviços e a comercialização de produtos
oferecidos pela ECT, na forma que lhe forem autorizados, conforme
descrição constante do Plano de Trabalho; aplicação de recursos fi-
nanceiros no exercício: R$ 10.320,77; aplicação total de recursos
financeiros: R$ 85.217,40. conta: 44406.010010; fundamentação le-
gal: Decreto nº. 7.462, de 19 de abril de 2011,e da Portaria Mi-
nisterial nº. 6.206, de 13 novembro de 2015, no artigo 87, parágrafo
único, inciso II, da constituição e da Lei 6.538, de 22 de junho de
1978.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

D.L. nº 16000028/2016; Objeto: Locação de Imóvel pelo período de
24 (vinte e quatro) meses, para funcionamento do CDD CASCATA;
Locador: 07.700.469/0001-82/NWR ADMINISTRAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA; Valor Global: R$ 417.600,00 (quatrocentos e de-
zessete mil e seiscentos reais); Data da Ratificação: 01/04/2016; En-
quadramento Legal: Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º. Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao contrato n.º 71/2015, que
tem como objeto a locação de imóvel para abrigar o CDD Santa
Bárbara D'Oeste; Objeto do Termo Aditivo: alteração da propriedade
do imóvel e dos representantes da ECT; Contratado:
17.936.324/0001-39/BLUE BLACK PARTICIPAÇÕES SOCIETÁ-
RIAS E OUTROS; Data da Assinatura: 29/04/2016; Vigência: a partir
da assinatura.

SECRETARIA DE INCLUSÃO DIGITAL

EXTRATOS DE DOAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo
n°.53000.0516143/2010-49 Doador: A União, pelo Ministério das Co-
municações, CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. Donatário: Associação
Comunitária Rural De São Luiz, CNPJ/MF: 32.015.943/0001-84. Ob-
jeto: Disponibilização de equipamentos de informática, mobiliários,
necessários à implantação do Telecentros. Data da Assinatura:
20/05/2016. Assinam: Américo Tristão Bernardes, Secretário de In-
clusão Digital, Substituto do Ministério das Comunicações, CPF nº
284.041.656-53 e Wilson Batista Mouta Filho, Prefeita Municipal,
Presidente CPF 069.756.857-11.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo
n°.53000.025131/2012-16 Doador: A União, pelo Ministério das Co-
municações, CNPJ/MF 00.394.437/0001-57.Donatário: Município de
Cachoeira dos Índios - PB, CNPJ/MF: 08.923.997/0001-63. Objeto:
Transferência da Rede Metropolitana instalada, composta por infraes-
trutura de telecomunicações, hardware, software e complemento, in-
fovia, necessários à implantação do Programa Cidades Digitais. Data
da Assinatura: 23/05/2016. Assinam: Américo Tristão Bernardes, Se-
cretário Substituto de Inclusão Digital do Ministério das Comuni-
cações, CPF nº 284.041.656-53 e Francisco Dantas Ricarte, Prefeito
do Município de Cachoeira dos Índios - PB, CPF 486.507.904-10.

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 129/2014 de Prestação de Serviços
de Hospedagens no município de Ribeirão Preto/SP, conforme des-
crição técnica e demais condições do instrumento e anexos; Objeto do
Termo Aditivo: Prorrogação Contratual e Reequilíbrio Econômico-
Financeiro; Contratado: Oasis Plaza Hotel LTDA; Valor do Ree-
quilíbrio Econômico-Financeiro R$ 72.057,25: Data de assinatura:
17/05/016; Vigência: 22/05/2016 a 22/05/2017.

AVISO DE CANCELAMENTO

Cancela publicação em 30/12/2015 na página 146, Seção 03
do DOU, D.L. nº.15000139/2015; Objeto: Locação de Imóvel pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses, para funcionamento do CDD
CASCATA, Valor Global: R$ 417.600,00 (quatrocentos e dezessete
mil e seiscentos reais).

ROGÉRIO SIMIONATO BOTELHO
Gerente de Administração

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 1/2016 - GERAD-DR/SPM

Data: 08 de junho de 2016 às 09H30 Local do Leilão: Avenida
Fagundes Filho 145 - Conj. 22 - Edifício Austin - Vila Monte Alegre
- CEP:04304-010 - São Paulo - SP - DATAS E HORÁRIO DE
VISITAÇÃO: Dias 30/05/16 à 03/06/16 e 06 à 07/06/16, das 09H00
ÀS 16H00; 123 veículos diversos que serão vendidos "lote a "lote",
no estado em que se encontram; 5.949 mobiliários/equipamentos;
aproximadamente 75.000 Kg de materiais diversos e metálicos oriun-
dos de Obras e 1.366 Aparelhos Celulares em desuso. Edital Com-
pleto com Descrição dos Bens, Locais de Visitação, bem como Nor-
mas e Condições de Venda/Pagamento, devem ser consultados nos
sites www.biasileiloes.com.br e www.correios.com.br, bem como nos
catálogos que serão distribuídos pelo leiloeiro nos locais de visitação
e no dia do leilão. Mais informações pelo Tel.: (11) 4083-2575;
EDUARDO CONSENTINO - Leiloeiro Oficial - JUCESP 616.

EUGENIO VALENTIM DA SILVA
Diretor Regional

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida ao
http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo
- 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
PA ULIANÓPOLIS 53000.022274/2010-01 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VOZ DE ULIANÓPOLIS DO ESTADO DO

PA R Á
11618 DE 08/04/2016 NÃO EXISTE

TO ARAGOMINAS 5 3 0 0 0 . 0 11 9 6 2 / 2 0 1 3 - 8 3 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO ARTE E CULTURA DE
ARAGOMINAS

12338 DE 14/04/2016 INSUFICIENTE

TO ARAGUACEMA 5 3 0 0 0 . 0 11 9 6 1 / 2 0 1 3 - 3 9 ASSOCIAÇÃO CIDADE DAS ÁGUAS DE APOIO A EDUCAÇÃO E CULTU-
RA

12302 DE 14/04/2016 INSUFICIENTE

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitado nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério
das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.
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ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AM-

BIENTAL DE IMPERATRIZ
12081 de 14/04/2016 AUSENTE

MA CODÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 3 5 / 2 0 11 - 8 3 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CODÓ 10766 de 08/04/2016 DESCONHECIDO
MA APICUM-ÇU 53900.049746/2015-29 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO FM DO POVO 8436 de 18/03/2016 NÃO PROCURADO
CE QUIXERÁ 53900.048803/2015-52 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOSÉ JOAQUIM DA SILVA DE VILA

N O VA
11044 de 08/04/2016 NÃO PROCURADO

PR LOANDA 53900.050009/2015-79 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
DE LOANDA

14165 de 29/04/2016 MUDOU-SE

RJ NITERÓI 53900.048068/2015-87 ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DE ARTE, CIDADANIA E COMUNI-
CAÇÃO POPGOIABA

12418 de 14/04/2016 MUDOU-SE

PR CURITIBA 53900.041938/2015-97 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA DO
CAJURU

13130 de 22/04/2016 MUDOU-SE

MG FORMIGA 53000.007296/2014-60 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO SOCIAL CULTURAL E
COMUNICAÇÃO

13215 de 22/04/2016 MUDOU-SE

CE MASSAPÊ 53900.041890/2015-17 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES 12885 de 22/04/2016 NÃO EXISTE O NÚMERO IN-
DICADO

MG UNAI 53900.047758/2015-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE JESUS 12920 de 22/04/2016 DESCONHECIDO
MT RONDONÓPOLIS 53000.015179/2014-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RONDONÓPOLIS 14331 de 29/04/2016 DESCONHECIDO
PR RONCADOR 5 3 9 0 0 . 0 11 5 6 4 / 2 0 1 4 - 0 2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTU-

RAL DE RONCADOR
12118 de 14/04/2016 MUDOU-SE

Em, 23 de maio de 2016.
ELIANE ALMEIDA DA SILVA

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2016 - UASG 925150

Nº Processo: 396/2015 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresas para prestação de serviços técnicos especializados na área
de Tecnologia da informação a serem executados em conformidade
com as diretrizes, políticas, procedimentos e especificações técnicas
estabelecidas pela TELEBRAS, de forma a prover a capacidade or-
ganizacional para operacionalizar os serviços de TI e atender às
necessidades tecnológicas das unidades da Organização. A contra-
tação dos serviços está dividida em 3 (três) itens agrupados, a saber:
Item I ? Desenvolvimento em plataforma aberta; Item II ? Para-
metrização em ambiente SAP e Item III ? Sustentação em Sistemas,
de acordo com as especificações e condições constantes do Edital e
seus anexos. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 24/05/2016 de
08h00 às 12h00 e de 13h às 17h45. Endereço: Scs Quadra 09 - Bloco
b - Edifício Parque Cidade Corporate, Salas 301 a 305 Asa Sul -
BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/925150-05-26-2016. Entrega das Propostas: a partir de 24/05/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
07/06/2016 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

JAQUELINE SOUTO MANGABEIRA BINICHESKI
Gerente de Compras e Contratos

Substituta

(SIDEC - 23/05/2016) 925150-02600-2016NE000017

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 12/2016

A Agência Nacional do Cinema torna público o Resultamento de
Julgamento do Pregão Eletrônico n¨ 12/2016, Processo n¨
01416.000004/2015-63, cujo objeto é a escolha de proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços comuns de engenharia, contemplando ser-
viços de instalação de coluna de alimentação de água fria para alimentação
de bebedouros e readequação de tubo de queda de esgoto dos Escritórios da
ANCINE no Rio de Janeiro. Foi declarada vencedora e habilitada para o
certame a empresa CONSTRUTORA RAIO EIRELI - ME, CNPJ:
71.583.306/0001-66, pelo valor global de R$ 34.828,00 (trinta e quatro mil,
oitocentos e vinte e oito reais). O Pregão foi homologado pela Sra. Se-
cretária de Gestão Interna Substituta, Zélia Maria Barreto, em 17/05/2016.

JOHN HERBERT MARQUES DA NOVA
Pregoeiro

(SIDEC - 23/05/2016) 203003-20203-2016NE800126

PREGÃO Nº 14/2016

A Agência Nacional do Cinema torna público o resultado de
julgamento do Pregão Eletrônico nº 14/2016, processo nº
01416.000028/2016-01, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
especializada em serviços comuns de engenharia, contemplando ser-
viços de readequação elétrica do 20º andar do Escritório Regional da
ANCINE em SãoPaulo. Foi declarada vencedora e habilitada a em-
presa ROMA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME, CNPJ
10.448.095/0001-64, pelo valor global de R$ 11.950,00 (onze mil
novecentos e cinquenta reais). Não houve intenção de manifestação
de recurso. O pregão foi homologado pelo Secretário de Gestão
Interna, Glênio França, em 20/05/16.

HANNA MALTA DE CASTRO
Pregoeira

(SIDEC - 23/05/2016) 203003-20203-2016NE800126

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

EDITAIS DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Normativa 60,
de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999, INTIMA os
seguintes contribuintes para ciência de decisão de declaração como
devedor revel relativa aos respectivos processos: A ILHA FILMES
LOCAÇÕES E PRODUÇÕES LTDA ME, CNPJ nº 09.549.087/0001-
25, processo nº 01580.042002/2015-40; AQUARELA FILMES PRO-
DUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA, CNPJ nº
03.425.182/0001-30, processo nº 01580.042428/2015-01; BRASILEI-
RA IMAGEM E CONTEUDO LTDA., CNPJ nº 08.902.896/0001-06,
processo nº 01580.042507/2015-12; CAMARGO, GONCALVES E
ALAPONT SERVICOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, CNPJ nº
17.068.127/0001-45, processo nº 01580.042517/2015-40; CARLOS
ANDRÉ MINEIRO DA SILVA, CNPJ nº 13.203.605/0001-21, pro-
cesso nº 01580.042363/2015-96; CRASH OF RHINOS, CNPJ nº
18.649.741/0001-63, processo nº 01580.041724/2015-87; DOIS TOM
COMUNICAÇÃO, PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ nº
07.350.086/0001-21, processo nº 01580.041692/2015-10; E MAIS
BRASIL GRAFICA E SERVIÇOS PUBLICITARIOS LTDA ME,
CNPJ nº 14.029.963/0001-22, processo nº 01580.042234/2015-06;
GODO VÍDEO PRODUÇÕES LTDA, CNPJ nº 05.210.382/0001-00,
processo nº 01580.042166/2015-77; HD FILMES LTDA - ME, CNPJ
nº 12.164.913/0001-22, processo nº 01580.042280/2015-05; J CAS-
TRO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ nº
09.403.974/0001-90, processo nº 01580.041894/2015-61; JOÃO P
FERNANDES ARAUJO CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRE-
SARIAL, CNPJ nº 11.083.085/0001-35, processo nº
01580.042404/2015-44; JOSÉ AGRIPINO DA SILVA NETO, CPF nº
360.355.598-83, processo nº 01580.042296/2015-18; JUMBO PRO-
DUTORA LTDA, CNPJ nº 10.412.509/0001-03, processo nº
01580.041665/2015-47; MARINA PESSOA CINTRA - ME, CNPJ nº
13.706.292/0001-24, processo nº 01580.042131/2015-38; METAFO-
RA FILMES LTDA, CNPJ nº 18.650.651/0001-92, processo nº
01580.042450/2015-43; MOVIMENTO PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA, CNPJ nº 05.059.174/0001-43, processo nº
01580.041960/2015-01; POP PRODUCOES DE FILMES E VIDEO
LTDA EPP, CNPJ nº 17.540.207/0001-51, processo nº
01580.042462/2015-78; RR IMAGENS DIGITAIS LTDA - ME,
CNPJ nº 11.861.327/0001-74, processo nº 01580.042449/2015-19;
SPIE COMUNICAÇÃO & PUBLICIDADE LTDA, CNPJ nº
02.082.764/0001-07, processo nº 01580.042138/2015-50; SR MIDIA
LTDA - ME, CNPJ nº 18.404.647/0001-44, processo nº
01580.042053/2015-71; T T F TEIXEIRA DA SILVA PUBLICI-
DADE ME, CNPJ nº 11.003.648/0001-38, processo nº
01580.042186/2015-48; TAKE FILMAGENS E EDIÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 09.438.989/0001-94, processo nº 01580.042058/2015-02;
TRESCARAS MULTIMIDIA LTDA, CNPJ nº 13.791.528/0001-78,
processo nº 01580.042418/2015-68; VIRTUAL CINEMA E VÍDEO
LTDA, CNPJ nº 66.226.309/0001-02, processo nº
01580.041666/2015-91; WILKER FERREIRA CACAO PUBLICI-
DADE - ME, CNPJ nº 18.988.103/0001-77, processo nº
01580.042259/2015-00; WVIVA VIDEO E MUSICA LTDA ME,
CNPJ nº 09.563.544/0001-36, processo nº 01580.041815/2015-12.

Esta decisão deverá ser cumprida no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados de sua ciência, conforme art. 38-A
e 72 da IN 60/07 c/c art. 21 do Decreto 70.235/1972. Expirado o
prazo recursal sem manifestação do contribuinte, o crédito tributário
estará constituído definitivamente e no prazo de 75 (setenta e cinco)
dias, será passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, conforme art. 2ª,
§2º da Lei nº 10.522/2002, bem como o processo será encaminhado à
Procuradoria-Geral da ANCINE para inscrição em Dívida Ativa e
ajuizamento de execução fiscal, conforme art. 46 da IN nº. 60/2007 e
art. 21, §3º do Decreto 70.235/72.

Outrossim, informa que os referidos processos encontram-se
na Superintendência de Fiscalização da Agência, situada na Rua Tei-
xeira de Freitas 31 - 4º andar - Lapa - Rio de Janeiro. Fones para
contato: (21) 3037-6190.

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Normativa 60,
de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999, INTIMA os
seguintes contribuintes para ciência de decisão de extinção de crédito
tributário em razão de pagamento (art.156, I do Código Tributário
Nacional) e posterior arquivamento dos respectivos processos: JOSÉ
DE RIBAMAR SOARES, CPF nº 565.129.373-68, processo nº
01580.051659/2010-93, 01580.051660/2010-18; SC MOTION - CO-
MUNICAÇÃO, SOM E IMAGEM LTDA., CNPJ nº
12.004.489/0001-59, processo nº 01580.027017/2012-35.

Outrossim, informa que os referidos processos encontram-se
na Superintendência de Fiscalização da Agência, situada na Rua Tei-
xeira de Freitas 31 - 4º andar - Lapa - Rio de Janeiro. Fones para
contato: (21) 3037-6190.

O Superintendente de Fiscalização Substituto da Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os
fins previstos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Nor-
mativa 60, de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999,
INTIMA as seguintes contribuintes para ciência de decisão relativo
aos respectivos processos: FUNDAÇÃO JOSEFA ÁLVARES, CNPJ
nº 03.438.928/0001-40, processo nº 01580.010719/2015-22.

1 - Considerando o Relatório Técnico acostado à folha an-
terior, tendo em vista que o crédito tributário referente ao parce-
lamento solicitado nos autos fora quitado conforme o art. 63 da IN 60
c/c o art. 156, I da Lei 5.172/66 - Código Tributário Nacional, decido
pela homologação do pagamento, a extinção do crédito tributário, e o
consequente arquivamento do presente processo.

2 - À Coordenação de Fiscalização Tributária para intimar o
contribuinte FUNDAÇÃO JOSEFA ÁLVARES desta decisão. Após,
arquivem-se os autos.

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Normativa 60,
de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999, INTIMA os
seguintes contribuintes para ciência dos débitos referentes a processos
administrativos fiscais não recolhidos até a presente data. Os créditos
tributários estão constituídos definitivamente.

FIVE COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., CNPJ nº
07.209.544/0001-07, processo nº 01580.050640/2010-20,
01580.017805/2011-32, 01580.036100/2010-33.

Assim sendo, transcorrido o prazo de 75 (setenta e cinco)
dias da efetivação desta comunicação, nos termos do artigo 23 inciso
III da IN 60, seu nome será incluído no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, em con-
formidade com a Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

Ressaltamos que, por força do § 1º do art. 37 da MP n.
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, a exibidora, transmissora, di-
fusora ou veiculadora das respectivas obras serão comunicadas do
débito para fins de responsabilização solidária.

Informamos que poderá ser solicitado o parcelamento do
débito, em até 60 vezes, respeitando o valor mínimo de cada parcela
de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), conforme disposto no art. art. 53 e
seguintes da IN nº 60.

Por fim, o não recolhimento dos débitos acarretarão no en-
caminhamento dos processos à Procuradoria-Geral da ANCINE para
inscrição em Dívida Ativa e ajuizamento de execução fiscal, con-
forme art. 46 da IN nº. 60 e art. 21, §3º do Decreto 70.235/72, além
de outras restrições legais.

Outrossim, informa que os referidos processos encontram-se
na Superintendência de Fiscalização da Agência, situada na Rua Tei-
xeira de Freitas 31 - 4º andar - Lapa - Rio de Janeiro. Fones para
contato: (21) 3037-6190.

Rio de Janeiro-RJ, 23 de maio de 2016.
TULIO FARACO

Ministério da Cultura
.
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Oficio ACCTAI-14/2016 Imperatriz - Ma 22 de junho de 2016

Ao Senhor,

SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

M inistério das Comunicações

Assunto resposta à publicação no diário ofic ia l de24 de maio de 2016

V imos por meio deste, in formar a vossa Senhoria que O 1"10550endereço, Rua

Leóncio P ires dourado. n O 1098, Praça da B iblia , Bairro 8acliri, Imperatriz/Ma,

CEP 65901-20, existe há 25 anos, por tanto Mo tínhamos problemas com

recebimentos de correspondências, porém , este fato vem ocorrendo com as

entregas do M inistério das Comunícações. sendo assim , suponhamos que isto

é devidO as constantes mudanças de funC ionários por parte dos corre ios

Informamos ainda, que já realizamos o cadastro no sistema do M inistério das

Comunicações - CADSEI e que estamos tomando providencias para que as

solic itações sejam atendidas imediatamente

'bk ~ Ç;,,10, <fi_
Marta dos Santos S ilva

D iretora
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DESTINATÁRIO:

Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"

CEP 70044-900

Brasilia - DF

•
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REMETENTE:
,
,

Associação Comunitária Cultural Terapêutica e

Ambiental de Imperatriz - ACCTAI
Rua Leôncio Pires Dourado, 1098, Praça da Biblia, Bairro Bacuri.

CEP 65901-020

Imperatriz - Ma
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. TERAPÉ,11T1CA E AMBIENTAL 
I)E II tP£]tATRI   

Rua Leõnciõ Rires Dourada L092 Praça dj E3,blia tacuri 	 no cr:. 5Pb r' 513 de 13037,998—CNPq 
r/03.455.945/Duú1-96'-Útil.Pub.Munic;p31r -W1/9 — C.J55 23OQ,2D52Ci,41 	[ons-Vun,de.~sslst. 
Sacia' n` 20¡93 — Cons. dt Crança e de Ado.escen:e n 08¡99 

Oficio ACCTAI —161 016 
	

Imperatriz-Ma 27 de julho de 2016 

Ao Senhor, 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE HAIA 

Coordenador—Geral de Radiodifusão ComunitriComunitária 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Relatório 

Vimos por meio deste, encaminhar o relatório das atividades desenvolvidas no 
ano de 2015 da Associação Comunitária Cultural Terap utica e Arnbi ntal de 
Imperatriz. 

Obs.: segue em anexo o Relatório- 

1 	r lama elas Santos Silva 
Diretora 

r econheço por AUTEN ICI 	E 	lrrr. or MARTA DOS 
SANTOS SILVA. Em ies#~ 	, d e díáf ..",~,_".•.•..". 

$ao LuIS..-M ,  

adua 
	 DQ(Uh To Et1TRE J PO cOIIO 

l u YCYf  
Tr,nunxl y FF~'

! 

l 
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fRCX51AMAÇÃ DA RADIO [v 
1 

Palavra Sociedade ern Socíediice em Foco 2`Fd. 6ospel Visão de iec ipe- Missão A Voz 
da Fé Foco 1°Ed. E Caamara Mranicipal É 1-ESTA Music Vencedor r)ndo Esporlfva do Brasil 

de Imperatriz Vidas 

EDUCACIONAL x x 

CULTURAL x x x x x 

COMUNITARIO x x x x 

CLA551 FICAÇÃO 	 ESPORTIVO x 

NOTICIOSO x x x x 

OUTROS x x x x x x x x 

l7IARIO x x x x x x x x x 

SEMANAL 

QUINZENAL 

MENSAL 

PERIODICIDADE 	 2" FEIRA x x x x x x x x x 

3 	FEIRA x x x x x x x x x 
4 	I EIRA x x x x x x x x x 
S'FFIRA x x 'x x x x x x x 

6 FEIRA x K x x x x x x x 

SARADO 

DOMINGO 

V€ICULACÃO 	 IN[CIO O6:0O 07:00 09:00 11:00 73:00 1500 17_fO 18:00 19,00 

TERMINO 07:00 09:00 11:00 13:00 15:00 17-00 18:00 19.00 20:00 

TOTAL 01:00 02:{]O O2 GO 02:00 02:00 02:00 O :OG 01:00 01:00 
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iissÃo F 
	

DATA 

10/11/2015 

Conexão 

105 

Comando 

da 

Noite 

É FESTA 

Conexão 

1{)G 

Recupe- 

rindo 

Virias 

Visão 

da 

Graça 

Hi[s 

Sabiadão 

Univcrsi- 

tária 

Fïrn 

de 

Noite 

Alvorada 

de 
Domingo 

Cfiariça 

Feliz 

O caris- 

ma está 

no ar 

After- 

noorr 

10i 

Missão 

106 

[)0rxiirigo 

Shiiw 

ANoite 

é nossa 

x x 

x x x x x x x x 

x x x 

x x 

x x x x x x x x x x x x x x x x 

x x 

x x x x X x x x x x x x 

x x - 

x x 

x x 

K x 

x x 

x x X x x x x 

x x x x x x x 

20:00 22:00 09:O0 11:00 1300 15;00 17:00 19:00 22:00 06:00 08-0L} 10:00 12:00 15:00 18:00 21:00 

22.00 00:00 11;00 13:00 15;00 17:00 19:00 2200 00:00 08:00 10-(0 12:00 15:00 18:00 21:00 00:00 

02:00 02:00 02:00 02:00 02:00 02:00 02:00 03:00 03:00 02:00 02;00 02:00 03:00 03100 00:00 03:00 

y 4 	1 1 	 •, 	1 I 	1 	I 	, 

-

r 	+ 	r 	r 

Recofl?1eço pa5 AOT 	ADE .[umi da MARTA 005 
SANTOS SILVA Em ses i° 	da verdadd.•,",•••".'..~ ," 

São Lul F,l~ã:' 	ut 	201 ãs.;Í -07:31. 	 , 

.4r+f i o layvson Silva - Escrev~nt  

Iril}Sinw 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C11.-U RAL TERAPÊUTICA E aMBIE TAL 
DE IMPERATRIZ  

Rua Le ncia Pires dourad 	0°8 Pra;{ tla B:bIii tacuri :mperariz-Ma Reg, nr ;ar:. Sob n° 513 de 13D15 5 —CNPq 

n¡' 03,4 S.9C5¡ODD1-96—:Jti1. Pub. Municipal r7" 4/5 —C~l5S 23b0.2OQ 25D/S9,47.r.s. Mun. de Assis. 

Social r, 1 /95—Cais-da Criar.c edoAdÕI 5ç :,te n°WiSeS 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO ANO DE 2015 DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAAL DE IMPEIRATRIL- 

As 2Oh23min (Vinte horas e vinte e três minutos) do dia 28 de ¡ane.iro de 2016 (dois mil 

e descesses). Na sede da mesma à Rua LeÔncio Pires Dourado 1098 Praça da 8ibiia 

Bairro do tacuri Imperatriz-Ma. Foi iniciada a reunião extraordinária do Conselho 

Comunitária da Associarão Corrmunitária Cultura[ Terapêutica e Ambiental de 

Imperatriz para fazerem o re[atório das atividades desenvo[vidas na Radio Missão FM, 

bem com sua programação- Estiveram na mesma os representantes das entidades do 

conselho e outras pessoas da comunidade local. Depois de uma avaliação das 

atividades desenvolvidas Pelo conselho e diretores da entidade, colocando os assuntos 

da ordem ern pauta; como sendo as problemas da programação que estar desfalcada 

em virtude das condições das irradiaçr es da emissora na cidade, houve muitas 

reclamações por parte da comunidade reatando as dificuldade de ouvirem a emissora 

ern muitos pontos dos bairros e também no centro próximo a praça da Bíblia. Foi 

falado sobre o novo governo, e esperamos que o mesma se manifeste sobre a reforma 

da praça e do logradouro publico, o quesito violência também foi discutida como nas 

demais reuniões cio conselho e também foi cabrada a parceria da AIRT (Associação 

I mperatriizense de Rádio e TV) firmada no ano de 2014 com o objetivo deformar novos 

profissionais, pais relevamos a importância fundamental de investimentos em novos 

talentos no rádio e na TV bem corno a necessidade real desses profissionais na cidade, 

porem a entidade ainda não se manifestou, seria interessante também diversificar as 

musicas tocadas na radio dando assim o direito a todos os cantores da terra tocar suas 

musicas na emissora, tendo assim n uma prograrnação mais dernocrãtica e justa com os 

artistas locais. 0 conselheiro Josué ?sulina se manifestou falando da carência de novos 

equipamentos e de uma participação do governo federal em divulgar suas 

propagandas nas emissoras comunitárias, uma vez que não temas corno arrecadar 

fundos para pagar os impostos que são certos, ele também ressalta e diz que 

compreende essas dificuldades que o governo do estado estar tendo para repassar 

algumas ajudas para as Rádios Comunitárias por conta da lei que veta qu quer ajuda 

do governo nas Radicons, concluiu. Foi discutido as formas que os programas estão 

senda apresentados como o pala vra da fé e i programa que transmite as seções da 

câmara municipal e da Assombreia Legislativa, que informa o que se passa nestas duas 

Ofício ACCTAI -16/2016 (1288148)         SEI 53900.047274/2016-51 / pg. 4



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TTR.PFL:TI A. E AMBIENTAL 
DE IMPERATRIZ 

Rija Leôncio Pires Ceurado 1298 ?raça da Hiblia Bacur1 Imperatriz-Ma R. no cert. Sob n' 5'-3 de 303-996—CNPI 
n/ 23,455.943},70b_-56— L'til. Pub. Variicipa n 48~?89 — CN55 23D .2 3Z8ü?89.5 	CQn - Min- çe Assist. 
Social ri ür'98 —CDm. da CriOsiça á dQ Acc escerte n' 08199 

casas de lei. 0 programa é festa que atinge mais jovens e tem que atingir os idosas 

também, além do prograrn sabadão uniesitários que é dirigido por universitárias do 

curso de Comunicação soei i de Universidade Federal do Maranhão. Nada mais a tratar 

foi dado por ericerr2da a reunião para o relatório ás 22h12min { vinte duas horas e 
dote minutas). 

Mar dos Santas Silva 

Presidente, 

RCecorreç p..r AU T RlNÏIG1D 4DE u !urna de MARTA DOS 

	

SANTOS SILVA. Em tes-? :r. °. 	da v rs#O ." 	,_".•,••." 

a Luis-h A, 	F,."s st 	09 .à "1 :07,31. 

AptÔnio Gi yusor1 
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ASSOCIAÇÃO iCOMUN[TÁRIA CULTURAL CO UNITÁRIA E 

CULTURAL DE IMPRERATRIZ 

Rua Leôncio Pires Dourado ]098 Praça da Bibiia Bacuri 

CEP b5,9[}1-020 

o i 	 !— J 	 1 ■ 1 	 A 	 `~ 

-M 

	

4H 
• I 

{ 

0 
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MJNISTERIO DAS O UNP A ÕES 	 ' • 

Serviços de outorgas e f enc' ição .. 	 Ikf y 	 F 	r  

Endereço: Esplanada cios Ministérios, Bloco R. Edïfídda Sedo. 	 S 

CEP= 70044-9QQ Brasília / DF 

ifip

~~~!~ pNIJ ~ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34895/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

MARTA DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E Ambiental
de Imperatriz

Rua Leôncio Pires Dourado, 1098, Praça da Bíblia, Bairro Bacuri.

65901-020 /Imperatriz – MA

CNPJ n° 03.455.945/0001-96

  

Assunto: Encaminhamento de Ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19.

  

                Senhora Representante Legal,

   

1.           Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para reencaminhar o Ofício nº 1675/2015/SEI-MC 0934034 e a Nota Técnica nº
1128/2016/SEI-MC 0934033, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:
ausente.

 

2.           Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

  

               Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1352199 e o código CRC F7C9EF26.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34895/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042814/2013-19 - Nº SEI: 1352199
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA TERAPÊUTIC^, E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ 

Reg. no cart. Sob n° 513 de 13031998— CNPJ n/ 03.455.945/0001-96 — Util. Pub. Municipal n° 

481/89 — CNSS 2300.2005280/89.41 	Co; ~s. Mun. de Assist. Socia! n° 10/98 — Cons. da 

Criança e do Adolescente n°08/99 

Oficio n9 0391/2016-IMJ 
	

Imperatriz 25 de outubro de 2016 

Assunto: Resposta ao Ofício n2 3495/2016/SEI-MMC T IC 

A COORDENAÇÃO- GERAL DE RADIO FUSÃO COMUNITÁRIA 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando documento conforme solilitado no oficio de numero 3495/2015/SEI-

MCTIC, Relacionado a comprovação de maior idade de: Railson Pereira Barroso, Residente à 

Rua Cel. Gurjão 754 Bairro Bacuri e de Aiberth Matheus Clementina Cruz, Rua Alvorada 

N 21217 Bairro Bacuri Imperatriz Ma. 

Sendo que tínhamos para o momento, reiteramos nossas elevadas estimas e considerações. 

Atenciosamente, 

AÇCTA! 

Má-t-ta Ês Santos`Silva 

Presidente 

ro 

WVI.W íf N,i O I..f'fli 	Ì {.O I,e, )IO 
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ALBERTH MATHEUS CLEMENTINO CRUZ 

VALTECIO PEREIRA CRUZ E MARIA ELIZABETE 

CLEMENTINO CRUZ 

uEl.i_IDA 	 DATA DL NAECE,E UTo 

IMP-PR1 RÌZ — MA 	19/04/1995 

NASC N8530 FLS.221 LIV.A08 

' ! 	057129513 47 	̀~ 
Po 51 ., 	 :. .., 	

VIA 02 I 
ASSINATURA DO DIRETOR  

p!' 	>>C,~)'y± Y> 	LEIN°7t16DEP9/08IB3 	rraT}N~}~á 
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AVISO IMPORTANTE 

O não pagamento até o 
vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 
além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 
Legislação Vigente. 

atualidade 

ir 	J. / ) ✓. 	' 	Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto AV GETULIO VARGAS - 1131 - CENTRO 	__ 
IMPERATRIZ MA-65900-000. 

~,t ' LI L I 	Série Única 

COMPANHIA DE SANEAMENTOAMEIENTAL DOMARANHÃO 	Fatura N°:66114398/082016 	-- 	̀ CNPJ: 	06.274.757/0001-50 

Emitida em: - 	.1-1/08/2016 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 

Dados Ciente: 	 ARA ATENDIMENTO INFORME 

JOSE MANOEL PIAULINO CLEMENTINO 	 C°F/CNPJ: 128.633.433-CO 
ESTE NÚMERO: 

MATRWU f° A R ALVORADA. NUMERO 01217 - LAVA JATO - HABITADO - SACURI 

~~~ 	~ IMPERATRIZ MA 65900-000 

Dados Caciasrais:  VENCiMEN9TO 
Inscrição: 07-701 07-701-0700-0021-0209-000 	 Município: IMPERATRIZ 

Categoria: COMERCIAL 	 Sub-Categoria: COMERCIAL 	 Área: 120 20/09/2016 

Economias: C001 	TARIFA CAEMA 	 Dados p/ Entrega: 700-000021-000000209 

Dados da Medição: 	Data das Leituras 	 Leituras 
REFERÊNCIA 

Hidrõmetro: A01 S630342 	Anterior: 04/07/2016 	Atual: 21/07/2016 	Leitura Atual: 002267 Leitura Anterior: 002260 08/2016 

Consumo Medido: 0000007 	Consumo Faturado: 000015 	Média: 000011 	Dias Consumo: 17 

Dados de Faturamento: 
Descrição 	 Consumo 	Tarifa (R$) 	Valor (R$) 
AGUA ATE- 15 M3 POR UNIDADE 	15 	 91,04 

TOTAL ÁGUA 	 99,04 
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Nota Fiscal 1 Fatura de Energia Elétrica 151161 B; 1 CEDO: 
N-da Fatura: 	ij  1 	F10, 1, 14 

 

Instalação: 

Companhia Energética do Maranhão 
,4luirredad, Qd505,o' 700, LntcomcntoQulravdivho, 
Altood000iheu-930Lefo-MACEF:65,570.950 

) E Para  leec. Ettudual: 720075, 7.3 CNPJ:00,372,753/555)-04 
Informe este nümero, 

Referentéaomés 	Vencimento  

CEMAR  

DdododIente 

RITA PEREIRA BARROSO 
li. 	1,111 	i,iJIl 	1,11 	Sol 

IlIlIlIlil 	2.5151 	0)11 	1.110011/ 	":1: 
.'illi  ,i,757 	V 

1,77 	li 	OiiitlLIrJ 	107)111  
iii 	lcllll''i') l,''/J8}l, 
1,11)5 li' 	I::l 	ii 	11 

Demonstrativo de Faturarnenço 

Descrição 	 Quantidade Preço 	Valor (61$) 

onstiluo 	 1) li'. /9 	1,'), 	/ 	l'i 
(1)1 	111711 	i'i,li  

i'," 	1 	7/)'  
75 ia 51,29 

0,80) 

Total a pagar: /R$% 

J4) 1) 1 

Composição do cortsuriro (ç$) 

Compra cleEnerpia 	Transmissão 	Distribuição (Cemar) 	Encargos setorlais 	Tributos Totd(RS(: 

96, 0', 	 l ,i:'ai 	.1'., 19 	 i,, /c 	 l l,'i l 	/ 1111 

Histórico da Conuti rira (kWh) 	' 	' 	Informações de tributos 

7 	 fl 	
Tibuto 	Base de cál

.

culo 	Aliquota (%) 	(R$) 

 Ii, ii 
PIO 	 6, 

001190  

Reservado ao Fico 	PerÍodoFisca/lç/çã/)) 7a  

7)30499 r14)) 760 .1371 OEZ 
129 
	110 
	1,32 	103 	719 	129 	SI 9/)')) lii) ii,illil'ii'I ii 01/li '.2 Ii)) 2(1 7,0 

/1 forri9çó es do consumo do mós 	 Tarifa sem tributos (R$) 

N'Medidor Leitora Anterior LeituraAtual Consumo Qrde. de dias Constante 	5 	li 	'51',/ i 

VI') 

.'NémerodoproÜrãmq$deial 

13".: 600/20)1, 	VI liii (11$): 	1) t, /1, 	
.: 

Ate 	covis,,,, d,,t,, ,ct,, c, foi 	tif,co4o  
cm) dobitc),) rale,,. O ira, poiavv,lnc  ir e a dita 25/05/2026 	Indica, dores de

. 
 coptlnufdade

1 1  
i.,pJio.r. ii a 	 Se fo,ee..lv,,ctc, doara,, de 	6,, .41 

4/10 .,t.172 	Les 0997/55, e:' 1.6 	3, iv,1,,uo $PC,SERMSJ, 	610)025 li 	DIC 	FIO 5)710 
e uCC,'e v,dldae d, ..aLv'a,,sa, Ev,acc d,, euspuv,a,', 

dl ,i acude e 	it,,eee de 6,04, o, d,Os ice , ter, e. Rue . 06)66 L 71)7) 	1,170 7,7ev 	143 2,30 3 ii 

/2015 a,'t .9 , o:, cnn ludo ocO,' ave 	di, uni ':udadoacu,n,,'i 	e 5 	Orara 1, 	10,86 6,60 0.00 

,'cleti::a. Cccv a nnvl,a moe, fa.o dosco ida,' 	Se 	
i,7:)vA,ra 	liii 

 

1120 0,00 

Datas 	 Alio, 1,13,,, 	5,00 0,00 0.00 

Emissão 	 Apresentação 	Previsão próvlmaleitura: Cs:ijui:te.IFLiMPEOArCI) 

6)1501611 30.07 

5 '• 

 

0E8OTOS, 04/25616 95115,76 

"li CHIAR, 'ar ,,ta,rds,nor,t,,i Les Pcd,,'ul n 12.007 da 24/91/2r295, daelar', quitado as dul,,nac ,'e 

L,toen 'o ave. de 2015, s,.,scta.avdo e, elabsteo posner'e,,u'r,o,,tc e7".J", nOs,, ano ao eelc,00 J. 

u,rrrs,ntas dc'uonsu,:,ev,c::tuel,,,c'vter,uo.'ogierradu ,,,rc'ws:ccs dc l'.atur'ase:te apurados nevarem 

perucdv. Esta declarara,,, se Ico tine,,,, doelar,,ceo, ennr c5eeo ,,,,eaco', a,,t,riores 

Porseden , 0-d. T-U., 1',,'dc , 00/04 .. 19/36 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRZ 

RUA LEONCIO PIRES DOURADO 1098 PRAÇA DA BIBLIA CACURI 

CEP 65901-020 IMPERATRIZ MA 
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MINISTÉRIO DA CIENCIA, TENOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 3° Andar 

CEP 70044-900/ Brasília —DF 

Ì~ 
Correios 

AR MP❑ PESO ! $GFI~  

v 	• ?8828 0 BR 

It 1 	1 j Iifl 11111 	1 F' 1 1 1 11111 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.042814/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

6 292

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IMPERATRIZ/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marta dos Santos Silva 015.710.622-54 Presidente 01/11/2015
01/11/2019

(99) 99181211
( )

Railson Pereira Barroso 040.736.743-82 Tesoureiro 01/11/2015
01/11/2019

Alberth Matheus Clementino
Cruz

057.129.513-47 Diretor de Gestão 01/11/2015
01/11/2019

Márcio Sena Oliveira 764.544.523-87 Vice-Presidente 01/11/2015
01/11/2019

Elissamia Araujo Gonçalves 026.708.493-50 Secretário 01/11/2015
01/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

PDocumentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0076578).
1.1) Data de Protocolo: 16/7/2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 12 (Ofício 0884230).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?n?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º, I;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19, parágrafo único (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 20 (Ofício 0884230). (1º/11/2015 - 1º/11/2019)
Presidente: Marta dos Santos Silva;
Vice-Presidente: Márcio Sena de Oliveira;
Secretário(a): Elissamia Araujo Gonçalves;
Tesoureiro(a): Railson Pereira Barroso;
Diretor(a) de Gestão: Alberth Matheus Clementino Cruz.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24/25 (Volume de Processo 0076578), fl. 24 (Ofício 08884230) e
fls. 2/4 (Ofício 039/2016 1472281).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 0717675.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 0861403.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Volume de Processo 0076578).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 18/19 (Volume de Processo 0076578).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
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- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1542/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
e n t id a d e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA, TERAPÊUTICA E
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ , autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz/MA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653214 e o código CRC EA0A56A3.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1653214
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Imperatriz Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE 
IMPERATRIZ CNPJ: 03.455.945/0001-96

Nome Fantasia: Bairro:
SAO JOSE DO 

EGITO
Logradouro: RUA LEONCIO PIRES DOURADO Número: S/N

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03455945000196 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65901020 Logradouro: RUA LEONCIO PIRES DOURADO

Número: S/N Complemento: PRAÇA DA BÍBLIA Bairro: SAO JOSE DO EGITO Estado: MA
Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65901020 Logradouro: PRACA DA BIBLIA, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA
Município: Imperatriz Distrito: Imperatriz SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/08/2003 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 537200000462000 Fistel: 50011371528

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

485 PortariaPortaria  MCMC  22/08/2001 31/08/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

36843 ATOATO  SCMSCM  10/06/2003 12/06/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

495 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/08/2003 18/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42220 ATOATO  SCMSCM  03/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

348 PortariaPortaria  MCMC  09/04/2014 10/04/2014 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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348 PortariaPortaria  MCMC  09/04/2014 10/04/2014 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE 
IMPERATRIZ - CNPJ/CPF(03.455.945/0001-96) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: IMPERATRIZ/MA Canal: 200
Indicativo: ZYC688

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.042814/2013-19

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

 

Em atenção ao Memorando n° 1542/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.012116/2013

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso V
do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
07/07/2011).

Registros de
PAIs ativos

53000.016615/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
30/04/2013).

Registros de
PAIs ativos

53572.000079/2013

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XII, XVII, XIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
07/11/2012).

Registros de

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c Art.

Despacho CGFI 1784993         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 6



Registros de
PAIs ativos

53900.006689/2016 Irregularidade apurada: Art. 11 c/c Art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98;

Infração: (data de ocorrência:
02/12/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.036074/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1784932);

Portaria nº 348, de 09/04/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
10/04/2014 - MULTA E ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: MULTA - Art.
40 , incisos VI, XV e XXIX do Decreto
2.615/98. ADVERTÊNCIA - Art.40,
inciso XII do Decreto 2.615/98 e item
19.1 da Norma 01/2004;

Infração: (data de ocorrência: Art. 40,
incisos XII e XV do Decreto 2.615/98 e
item 19.1 da Norma 01/2004 -
30/06/2011; Art. 40, inciso XXIX -
09/06/2011 e Art. 40, inciso VI -
26/09/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
07/04/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1784993 e o código CRC A5FBB163.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1784993
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERAP£UTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ
R 9 . N o C a rt. S ob N ° 513 de 1310311998 - CNP J n ° 03455 .9 45 /0 001 -96 - U LT . P ub . IM un ic ip a l nO 481 /8 9 -

C N S 2300 .2 005280 /8 9 ,4 1 C ons . M un .d e A ss is !. S o c ia l nO 10 /9 8 - CM DCA nO08 /99

O fíc io 03 /2 017 /AC C TA I Im pe ra tr iz - M a 30 de fe ve re iro de 2017

A,

Vilma de Fátima Alvarenga Fanis
C oo rdenado ra -G e ra l d e R ad io fu são C om un itá r ia

A ACC TA I A sso c ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l T e ra pêu tica e Am b ie n ta l d e

Im pe ra tr iz , e n tid ade sem fin s lu c ra tivo s , e n cam inha a V ossa S enho ria o R e la tó r io

da s a tiv id ade s da em isso ra R ád io M issão FM do ano de 2016 pa ra fin s de

p re s ta ção de con ta .

A p ro ve itam os pa ra re ite ra r n o ssa s e le vada s e s tim as e con s id e ra çõe s .
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURALTERAP~UT ICA E AMB IENTAL DE IMPERATR IZ

Rg. No Cort. Sob N2 513 de 13 /03 /1998-CNP l n2 03455 .945 /0001-96 - ULT . Pub . IMun ic ipa l n2 481 /89 - CNS

2300 .2005280 /89 .41 Cons. M un .de Ass is t. Soc ia l n2 10 /98 - CMDCA n2 08 /99

_____ RELATÓR IODE AT IV IDADE DE 2016 DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL _

TERAP~UT ICA E AMB IENTAL DE IMPERATR IZ

As 16 :49 (dezesse is ho ras e quaren ta e nove m inu tos) do d ia 25 de feve re iro de 2017

(do is m il e dezesse te ) se reun iram na sede da en tidade á Rua Leônc io P ires Dourado

1098 P raça da B íb lia Bacuri Im pera triz M a o conse lho com un itá rio da Assoc iação

Com un itá ria Cu ltu ra l Te rapêu tica e Am b ien ta l de Im pera triz pa ra faze rem o re la tó rio

das a tiv idades do ano de 2016 rea lizados na Rád io M issão FM . Bem com o a sua

prog ram ação desenvo lv ida no decorre r do ano de 2016 . A nova d ire to ria e o novo

conse lho fo ram fo rm ados pe las en tidades que estão m a is a fins com as prog ram ações

da em isso ra , que se vo lta m a is pa ra a ass is tênc ia das pessoas ca ren tes e das cu ltu ras

encon tradas na c idade . A prog ram ação con tou com a partic ipação da Câm ara

M un ic ipa l, transm itim os a lgum as seções de tem as de in te resse púb lico , transm itim os

even tos cu ltu ra is , re lig iosos e esportivos , dem os apo ios a a tiv idades das po lic ias pa ra

garan tir a segurança na c idade a lem de acom panhar ações do governo do estado na

c idade e reg ião . A grade de prog ram ação apesar das d ificu ldades para se m an te r um

quadro de locu to res no ar po r bastan te tem po por fa lta de recu rso para pagar os

sa lá rios , a inda podem os faze r um a boa prog ram ação no ano todo . A reun ião conc lu iu -
, .

se as 19 :12 (dezenove hora~~ doze m in~ !~ .s )

Josué Pau lino S ilva

Cons. C om un itá rio
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUN.CULT.TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

CNPJ: 03.455.945/0001-96

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:15:21 do dia 09/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 09/05/2017 15:18
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.455.945/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, TERAPEUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

PC DA BIBLIA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

65.910-140
BAIRRO/DISTRITO

BACURI
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
UF

MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

gest@.aeronet.com.br
TELEFONE

(098) 7210-306

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/09/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/05/2017 às 15:15:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/05/2017
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10152/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.042814/2013-19.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL,
TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ , entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do
Maranhão, por meio da Portaria nº 485, publicada no DOU de 31/8/2001, e
Decreto Legislativo nº 495, publicado no DOU de 18/8/2003.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/8/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 16/7/2013, à fl. 2 (Volume de Processo
0076578), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marta dos Santos Silva;

Vice-Presidente: Márcio Sena de Oliveira;

Secretário(a): Elissamia Araujo Gonçalves;

Tesoureiro(a): Railson Pereira Barroso;

Diretor(a) de Gestão: Alberth Matheus Clementino Cruz.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Volume
de Processo
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0076578)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício
0884230 e

Ofício
039/2016
1472281

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 4 a 12
(Ofício

0884230)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 13 a 20

(Ofício
0884230)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 24/25
(Volume de

Processo
0076578), fl.

24 (Ofício
0884230) e

fls. 2/4 (Ofício
039/2016
1472281)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 18/19
(Volume de

Processo
0076578)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 3 (Volume
de Processo
0076578)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1864679

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1864683

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1784993

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1864688).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.042814/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE
IMPERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Imperatriz / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL,
TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ,  para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz /
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MA.
 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às
10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/05/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1866396 e o código CRC BA1DC143.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1866396
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53000.042814/2013-19

Entidade: Associacao Comunitaria Cultural, Terapeutica E Ambiental de
Imperatriz

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.042814/2013-
19(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10152/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 1866396), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz/MA, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1910837 e o código CRC F98C71C4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.042814/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE
IMPERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Imperatriz / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1910837
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PORTARIA Nº 3055/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL,
TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920036 e o código CRC 9D7CEBCA.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1920036
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.042814/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE
IMPERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Imperatriz / MA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920044 e o código CRC D228B984.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1920044
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.042814/2013-19

Entidade: Associacao Comunitaria Cultural, Terapeutica E Ambiental de
Imperatriz

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 3055/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978053 e o código CRC 8534F240.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1978053
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939553 e o código CRC 2DAF25E7.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 1939553
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29101/2017/SEI-MCTIC

À Senhora

MARTA DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E Ambiental
de Imperatriz
Rua Leôncio Pires Dourado, 1098, Praça da Bíblia, Bairro Bacuri.
65901-020 /Imperatriz – MA
CNPJ n° 03.455.945/0001-96

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.042814/2013-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria Cultural, Terapeutica E
Ambiental de Imperatriz, sediada em Imperatriz – MA, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 31/08/2011, conforme Portaria nº 3.055, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2003435 e o código CRC 899B9A35.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29101/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042814/2013-19 - Nº SEI: 2003435
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30504/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
MARTA DOS SANTOS SILVA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE
IMPERATRIZ
Rua Leôncio Pires Dourado, 1098, Praça da Bíblia - Bairro: Bacuri.
65901-020 /Imperatriz – MA
CNPJ n° 03.455.945/0001-96

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 29101, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 31/08/2011" leia-se
18/08/2013.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027531 e o código CRC 1362FD5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30504/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042814/2013-19 - Nº SEI: 2027531

Ofício 30504 (2027531)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 31



13/10/2017 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

JR435488491BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto devolvido ao remetente
 21/09/2017 16:54 Imperatriz / MA

21/09/2017 
 16:54 

 Imperatriz / MA

Objeto devolvido ao remetente
  

21/09/2017 
 10:01 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao remetente 

09/08/2017 
 15:54 

 Imperatriz / MA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido
 Objeto será devolvido ao remetente 

09/08/2017 
 08:09 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

07/08/2017 
 08:42 

 Imperatriz / MA

Tentativa de entrega não efetuada 
Entrega prevista para o próximo dia útil

07/08/2017 
 08:39 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

04/08/2017 
 17:04 

 Imperatriz / MA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Será realizada nova tentativa de entrega

04/08/2017 
 07:53 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

03/08/2017 
 08:34 

 Imperatriz / MA

Tentativa de entrega não efetuada 
Entrega prevista para o próximo dia útil

03/08/2017 
 07:04 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

31/07/2017 
 10:27 

 Imperatriz / MA

Tentativa de entrega não efetuada 
Entrega prevista para o próximo dia útil

31/07/2017 
 07:27 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

27/07/2017 
 16:58 

 Imperatriz / MA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Será realizada nova tentativa de entrega

27/07/2017 
 08:09 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

26/07/2017 
 09:55 

 Imperatriz / MA

Tentativa de entrega não efetuada 
Entrega prevista para o próximo dia útil

26/07/2017 
 07:18 

 Imperatriz / MA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

19/07/2017 
 18:17 

 Brasilia / DF

Objeto postado após o horário limite da agência 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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EM nº 00979/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.042814/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Imperatriz / MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44966/2017/SEI-MCTIC

À Senhora

MARTA DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E Ambiental
de Imperatriz
Rua Leôncio Pires Dourado, 1098, Praça da Bíblia, Bairro Bacuri.
65901-020 /Imperatriz – MA

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 29101/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...)  ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2299836 e o código CRC 5E2FC533.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44966/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042814/2013-19 - Nº SEI: 2299836
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.046499/2015-17
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354427 e o código CRC A943D3BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 2354427
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325200)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 47



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325200)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 58



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325200)         SEI 53000.042814/2013-19 / pg. 67



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.042814/2013-19.

Entidade: Associação Comunitária Cultural, Terapêutica e Ambiental de
Imperatriz.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357028 e o código CRC 03113B8F.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042814/2013-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural, Terapêutica
e Ambiental de Imperatriz, inscrita no CNPJ nº 03.455.945/0001-96, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10152/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3055, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 4357028
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EM nº 00986/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.042814/2013-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural,  Terapêutica  e  Ambiental  de  Imperatriz,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.455.945/0001-96, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10152/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3055, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37228/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.042814/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702478 e o código CRC 7F8FC0F9.

Referência: Processo nº 53000.042814/2013-19 SEI nº 4702478
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